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CÂMARA MUMCIE»AI, DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 Centro - Pedreiras MA Cep: 65.725-000.
Kone/Fax: (099) 3642-2046 /fome Priee. www.cnincdreira.s.ma.eov. br- E-maií;

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de dezembro de 2024, procedeu-se a abertura do

Processo Administrativo n” 0912002/2024, que tem por objeto

a Contratação de empresa especializada para fornecimento de

combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -

MA. Com este fim e para constar, eu, Francisca Vandcrlene

Aragào Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim
assinado.

Pcdreiras/MA, 09 dc dezembro de 2024.

Francisca Vanderlene Aragào Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püge.\%'\vw-cmnedreiras.ma.üov. br-

CNPJ: 12,538.625/0001-90

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n“ 0912002/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal de Pedrci-
ras/MA, aos cuidados do Sr.” Mareio Francigard Furtado e Silva, Documento de Formalização
da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e clas
sificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Dcpartamento):

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Responsável pela formalização da demanda:

Ilvia Maria Silva Sousa

E-mail Institucional:

camaramunicipalpedrciras2017@gmail.com

1. DESCRIÇÃO DA DEMANDA

Solicita-se a Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustivel de inte
resse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE QUE DEVE SER ATENDIDA PELA DEMANDA

A presente demanda visa atender aos carros locados pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
bem como uma moto própria.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A aquisição de combustíveis destina-se a suprir a demanda dos carros locados pela Câmara

Municipal de Pedreiras/MA, bem como uma moto própria, permitindo que os serviços neces
sários sejam prestados com eficiência, celeridade e economicidade para o desenvolvimento de
cada atividade com o intuito de oferecer serviços de qualidade, com agilidade necessária, em
condições favoráveis à segurança, ao conforto e bem-estar dos munícipes e servidores;
A contratação de empresa para fornecimento do produto objeto dessa licitação, atenderá coin
combustíveis os veículos locados e veículos próprios da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
0 que se faz necessário para o cumprimento de suas atividades finalisticas e administrativas
no exercício de 2025.

A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável,
evitando prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Município da sede da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA. para não encarecer o custo final da contratação, ensejan
do também perda de tempo.

4. RESULTADOS ALMEJADOS COM A CONTRATAÇAO

Espera-se. com a contratação, atingir os seguintes resultados:
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Suprir os veículos com combusiivel, objetivando condições adequadas de utilização e conser
vação, garantindo economicidade e eficiência nos processos relacionados a frota da institui
ção. sem a perda da eficiência, garantindo que toda a atividade relaciona e necessária seja rea
lizada com os mesmos estando aptos e em perfeitas condições de uso.

A atividade administrativa da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, demanda, dentre outros, o

apoio logístico para entrega de requerimentos, ofícios, notificações, convites e deslocamentos
de vereadores para atividades fiscalizatórias externas, que consiste no transpoite tanto de ser
vidores e vereadores, quanto de bens e materiais para uso e consumo desta Casa de Lei.

Dessa forma, persiste como necessidade inafastável o abastecimento de todos os veículos que
fazem parte da frota da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,com vista a garantir a eficiente e
célere prestação dos serviços deste órgão legislador fiscal.

5. PRODUTO A SER CONTRATADO

DESCRIÇÃO UNID QUANT,ITEM

LitroGasolina comum 10.000I

Óleo Diesel S-10 Litro 10.0002

6. CONCLUSÃO

Diante da relevância e necessidade da presente demanda, solicita-se ao Presidente da Câmara

Municipal de Pedreiras/MA. Sr. Márcio Francigard Furtado e Sil\'a, a aprovação da contrata
ção da empresa especializada para o fornecimento, conforme descrito neste documento, com
vistas a garantir o atendimento pleno das atividades administrativas e institucionais da Casa
Legislativa.

Pedreiras/MA, 09 de dezembro de 2024.

Via Mana Silva Sousa

Chefe de Gabinete da Presidência

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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CNPJ; 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇAO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Considerando o Documento de Formação dc Demanda (DFD) n" 0912002/2024, que de

talha a necessidade de Contratação de empresa especializada para fornecimento de com

bustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, AUTORIZO a abertura do
Processo Administrativo n° 0912002/2024.

Determino à equipe de planejamento que inicie os trabalhos de elaboração do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), com vistas a evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a
melhor solução, possibilitando a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação,
bem como a análise de riscos, em conformidade com o § T do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

Convoco os seguintes servidores para compor a equipe responsável pela elaboração do
ETP:

● Ilvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitante

● Evaldo Silva Magalhães - Integrante Técnico

Pedreiras/MA. 10 de dezembro 2024.

/,

nagard Fur
Presidente da Câjhiãra Mtinicipal de Pedreiras/MA

e Silvar
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Ao Senhor

Márcio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

DESPACHO

Em resposta a solicitação do Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
encaminho em anexo, os autos do Processo Administrativo 0912002/2024, onde agora
constam o Estudo Técnico Preliminar

especializada para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA..

ETP. visando a Contratação de empresa

Pedreiras/MA, 12 de dezembro de 2024.

IlviaiwariafenvaSou^''^ S
ntegrante Requisitante

ntegrante nico
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ccniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Avww.cmpodreiras-ma.uov.br- E-mail:

CNPJ; 12.538.625/0001-90

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

í. OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de combustiveisdesiina-se a suprir a demanda dos carros locados pela Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, bem como uma moto própria, permitindo que os serviços
necessários sejam prestados com eficiência, celeridade e economicidade para o
desenvolvimento de cada atividade com o intuito de oferecer serviços de qualidade, com

agilidade necessária, em condições favoráveis à segurança, ao conforto e bem-estar dos
munícipes e servidores;
A contratação de empresa para fornecimento do produto objeto dessa licitação, atenderá com
combustíveis os veiculos locados e veiculos próprios da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
o que se faz necessário para o cumprimento de suas atividades finaiísticas e administrativas no
exercício de 2025.

A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste easo, é indispensável,
evitando prejuizos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Município da sede da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA. para não encarecer o custo final da contratação, ensejando
também perda de tempo

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de aquisição de objeto de natureza comum: aquisição de combustível para a frota da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

- A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do item e estar em
dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da ordem fiscal,
financeira, logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de acordo com as leis
que regem este tipo de transação.

- A contratação está baseada no Pregão Eletrônico.

- Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o
fornecimento dos itens.

- As obrigações da Contratada e Contratante serão previstas em tópico específico do Termo de
Referência.

- Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

Página l de 7
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- Certi ficado de Autorização de Funcionamento/ Registro de Comercialização emitido pela

Agência Nacional de Petróleo - ANP, devidamente regularizado.

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO

Pesquisas preliminares indicam a existência de empresas qualificadas na cidade de
Pedreiras/MA que oferecem os produtos citados, atendendo aos requisitos especificados.

O levantamento de mercado é uma etapa crucial em processos de licitação, como o da
contratação de combustível para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA. Seu objetivo é obter
informações detalhadas sobre os fornecedores, preços c condições do mercado antes de elaborar
o edital ou realizar a licitação. Esse levantamento ajuda a garantir que o processo seja

competitivo e transparente, além de oferecer um parâmetro para a definição de valores e
condições justas no processo licitatório.

5. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE PARA CONTRATAÇÃO

DESCRIÇÃO UNID QUANT.ITEM

10.000Litro1 Gasolina comum

Óleo Diesel S-10 Litro 10.0002

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O fornecimento dc combustível se toma mais vantajoso com a aquisição dos itens diretamente
de fornecedores especializados de forma fracionada, onde a contratante se compromete a
deslocar os veículos até o estabelecimento, diariamente, a fins de realizar abastecimento

individualmente conforme a capacidade de cada veículo, garantindo ampla concorrência e

menor preço.

Os abastecimentos serão efetuados em local próprio da empresa contratada, devendo a mesma

possuir empreendimento/posto de abastecimento na sede do município de Pedreiras/MA, onde
a Câmara Municipal, se compromete com a locomoção dos vciculos até o local dos
abastecimentos.

A solução proposta visa garantir o fornecimento contínuo e eficiente de combustíveis (gasolina
c óleo dicsel) para os veículos da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, de acordo com as
demandas administrativas e operacionais do município. () objetivo principal é atender às
necessidades logísticas de transporte e funcionamento dos serviços públicos municipais, dentro
dc um processo que seja transparente, econômico c dentro dos parâmetros legais.

A solução de contratação de combustível para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, como um
todo. busca fornecer os recursos necessários para o funcionamento eficiente da frota pública

municipal, garantindo qualidade, segurança, e transparência no processo licitatório e no
fornecimento. A solução é voltada para a otimização dc recursos, garantindo que o município
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possa continuar oferecendo seus ser\'iços de maneira eficaz, com o melhor cuslo-beneficio para
a administração pública.

7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O Demonstrativo dos Resultados Pretendidos é uma parte imponante da documentação de uma
contratação pública, pois descreve os resultados esperados com a execução do contrato e como

eles contribuirão para os objetivos da administração pública. Para a contratação de combustível
para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, esse demonstrativo deve focar nos benefícios e nos

impactos positivos que a solução de fornecimento de combustível trará para o município.

Suprir os veículos com combustível, objetivando condições adequadas de utilização e
conservação, garantindo economicidade e eficiência nos processos relacionados a frota da

instituição, sem a perda da eficiência, garantindo que toda a atividade relaciona e necessária

seja realizada com os mesmos estando aptos e em perfeitas condições de uso.

A atividade administrativa da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, demanda, dentre outros, o

apoio logístico para entrega de requerimentos, ofícios, notificações, convites e deslocamentos

de vereadores para atividades fiscalizatórias externas, que consiste no transporte tanto de
servidores e vereadores, quanto de bens e materiais para uso e consumo desta Casa de Lei.

O Demonstrativo dos Resultados Pretendidos para a contratação de combustível visa não

apenas atender à necessidade básica de combustível para a frota da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, mas também melhorar a gestão financeira, assegurar a qualidade do
fornecimento, promover a transparência e contribuir para o desenvolvimento sustentável. O
sucesso da solução será medido pela capacidade de atingir os indicadores de sucesso,

assegurando que os objetivos sejam alcançados de maneira eficiente e dentro das expectativas

da administração pública. Esses resultados, quando atingidos, irão melhorar significativamente
a eficiência operacional da Câmara Municipal e proporcionar um uso responsável dos recursos
públicos, beneficiando a população de Pedreiras/MA.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.

9. IMPACTOS AMBIENTAIS

Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contraio e considerando o disposto no
Acórdão 2.380 /2012-2 Câmara (TCU) e o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, verificou-

se e que este objeto não possui parâmetros de sustentabilidade para serem aplicados no processo

licitatório em questão em especifico, além dos exigidos pelos órgãos de Controle. Assim, ao
se exigir que a contratada se responsabilize em estar cm acordo com as exigências da agência
reguladora, já satisfaz as condições de sustentabilidade aplicadas à essa questão, conforme
abaixo:
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- Respeitar c fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas
regulamcntadoras pertinentes;

- Respeitar as Normas Brasileiras ■ NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre residuos sólidos;

Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a
contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme

orientações do art. 6° da IN n°0!/2010 (Compras Sustentáveis).

10. PROBLEMA A SER RESOLVIDO

O problema a ser resolvido com a contratação de combustível para a Câmara Municipal de

Pedreiras/MA está relacionado à necessidade de garantir o fornecimento contínuo e de
qualidade de combustíveis para a frota de veículos da administração municipal, de forma

eficiente, econômica c em conformidade com as exigências legais. Esse problema envolve

diferentes aspectos logísticos, financeiros e operacionais que precisam ser abordados para
assegurar a continuidade das atividades municipais. A contratação de combustível para a

Câmara Municipal de Pedreiras/MA visa resolver a série de problemas operacionais, logísticos

c financeiros que surgem com a gestão da frota de veículos e equipamentos municipais. A

solução busca garantir fornecimento contínuo e de qualidade, controle eficiente dos custos e

segurança no processo, sempre respeitando os princípios da transparência, economia e
sustentabilidade. Com a contratação adequada, a Câmara Municipal conseguirá resolver a falta
de continuidade no fornecimento, reduzir os custos, garantir a qualidade do combustível, e

melhorar a gestão da frota pública de forma eficaz e sem comprometer o orçamento público.

11. MELHOR SOLUÇÃO PARA A DEMANDA APRESENTADA

A melhor solução para a demanda de contratação de combustível para a Câmara Municipal de

Pedreiras/MA deve levar em consideração vários fatores, como qualidade, eficiência logística,

custo-beneficio. sustentabilidade e confonriidadc legal, assim como, é também a combinação

de um processo licitatório transparente, com a escolha de um fornecedor qualificado, que atenda

a todas as exigências de qualidade, pontualidade e custo-beneficio. Além disso, é fundamental
implementar um sistema de monitoramento eficiente, com cláusulas contratuais rigorosas e

flexibilidade logística, alinhado às necessidades operacionais da frota municipal. Essa solução

garante que o município tenha combustível disponível de maneira contínua e eficiente, com
controle adequado dos custos e a possibilidade de adaptação às mudanças de demanda, ao

mesmo tempo que atende a exigências legais e ambientais, promovendo a sustentabilidade e a
responsabilidade fuscal.

12. ANÁLISE DE RISCOS

Análise de Riscos - Contratação de Combustível para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA:
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- O fornecedor pode não cumprir os prazos estabelecidos para entrega do combustível, o que
pode resultar na interrupção das atividades da frota municipal e prejudicar a execução de
serviços essenciais.

Impacto: A falta de combustível comprometcria a mobilidade de servidores e vereadores,

afetando diretamente a operação da Câmara Municipal.

Probabilidade; Esse risco pode ocorrer caso o fornecedor tenha problemas logísticos ou
dificuldades em abastecer a demanda de forma pontual.

Definir prazos claros e rígidos de entrega no contrato, com penalidades em caso de
descumprimento.

Realizar uma avaliação prévia da capacidade logística do fornecedor, considerando a frota, os

processos de entrega e a disponibilidade.

Estabelecer uma margem de segurança no volume solicitado, para cobrir imprevistos.

- O combustível fornecido pode estar adulterado ou não atender aos padrões exigidos pela ANP,

comprometendo o funcionamento da frota da Câmara Municipal e gerando custos adicionais
com manutenção.

Impacto: A adulteração pode danificar os veículos, comprometer o serviço público e resultar

em ações legais contra o fornecedor.

Probabilidade: Esse risco pode ser mitigado se o fornecedor for certificado e monitorado

regularmente.

Exigir que o fornecedor comprove a qualidade do combustível, por meio de certificados e
laudos técnicos.

Incluir cláusulas contratuais rigorosas que exijam a entrega de combustível conforme as
especificações da ANP, com penalidades por não conformidade.

Realizar testes periódicos de qualidade em amostras de combustível recebidas.

- O preço do combustível pode flutuar ao longo do contrato, impaclando o orçamento previsto
para o fornecimento e resultando em aumentos inesperados de custos.

Impacto; A variação de preço pode comprometer o planejamento orçamentário e gerar
dificuldades financeiras na Câmara Municipal.

Probabilidade: Os preços dos combustíveis são influenciados por fatores externos, como a
cotação internacional do petróleo e políticas fiscais.
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Estabelecer um valor máximo e mínimo para o combustível, com base em um índice de preços

oficial que permita reajustes justos, como o IPCA ou preço médio do combustível praticado no
mercado.

Considerar a inclusão de preços fixos por um período inicial do contrato, com cláusulas de

ajuste periódico baseadas em variações do mercado.

13. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAÇAO

O inciso II do § 2“ do art. 40 da Lei 14.133/2021 exprime a necessidade do parcelamento para
proporcionar competitividade às empresas que compõem o mercado e economicidade à

Administração Pública que ampliará as possibilidades de contratar com melhor qualidade e

menor preço, permitindo, com isso, a participação de um número maior de empresas.

II - 0 aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com

vistas à economicidade. sempre que possível, desde que atendidos

os parâmetros de qualidade;

Como regra geral, devemos seguir o princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável

e economicamente vantajoso (Art. 40, V, b) A esse respeito, o Tribunal de Contas da União

editou a Súmula n. 247, transcrita a seguir:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras,

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade."

A divisibilidade é pressuposta técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico

representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é
proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração contratante.

Considerando as características do objeto, foi adotada a divisão deste em itens que poderão ficar

a cargo de empresas diferentes.

14. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

14.1. Justificativa da Viabilidade

Página 6 ele 7
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rago, 906 - Centro -- Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pagg. ww^w.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Considerando as justificativas apresentadas, a demanda pretendida, o atual cenário econômico,
as experiências pretéritas dos contratos dc locação c os ajustes necessários, a Equipe de
Planejamento considera tecnicamente e fundamentadamente VIÁVEL a contratação pretendida

Pedreiras/MA, 12 de dezembro de 2024.

\

IviaA&ríilsíVva^^ia'^-^ èWíX,
Integrante I^quisitante

a'Pjagalhães
egrante Técnico

Página 7 dc 7
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725*000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. www.cmpedreiras.nia.üov.bi - E-mail:

c:iniiiiamuniciDalnediciras20l 7@timail.com

CNPJ: I2.538.625/0001-90

TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0912002/2024

Após análise detalhada do Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado pela equipe

designada, cujo objeto é a Contratação de empresa espeelalizada para fornecimento

de combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, concluo pela

aprovação do referido ETP.

A contratação descrita demonstra-sc essencial para assegurar a continuidade e a eficiência
dos serviços administrativos c institucionais desta Casa Legislativa, conforme as

justificativas apresentadas e os resultados pretendidos.

Autorizo, assim, o prosseguimento das etapas necessárias à fonnalizaçâo do processo

licitatório ou contratação direta, observando-se os preceitos estabelecidos na Lei Federal

n” 14.133/2021. bem como demais normas aplicáveis.

Pedreiras/M A, 16 de dezembro de 2024.

//
/i

/■
/,

Márc^Fránçi|ar
Presidente dà'C'^lli‘a'Ml

ilva

nrcipal de Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fonc/Fax: (099) 3642-2046 - Home Prtge.-w^w.cmpcdrciras.ma.uov.br- E-mail;

c;miaianiumcinulpcdrctras20l7fa'uniail.com

CNPJ: 12.538,625/0001-90

MEMORANDO

Pedreiras/MA, 16 de dezembro de 2024.
Ao Sr"

Francisco Evandro Aquíno de Lima

Chefe do Setor de Compras
Câmara Municipal de Pedreiras'MA

Assunto: Solicitação de Relatório de Pesquisa de Preços

Em atendimento ao Processo Administrativo n" 0912002/2024, referente à Contratação

de empresa especializada para fornecimento de combustível de interesse da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA, solicito que seja elaborado um relatório de
pesquisa de preços do item abaixo:

DESCRIÇÃO
Gasolina comum

ITEM UNID QUANT.

in.ooo

V. UNIX. V. TOTAL

Litro

2 Ôlco Diesel S-lfl Litro in.ooo

0 relatório deverá ser apresentado à Presidência da Câmara Municipal de

Pedreiras/MA. para a continuidade das etapas administrativas necessárias ao devido
processo licitatório ou contratação direta, conforme o caso, em estrita observância à Lei
Federal n" 14.133/2021.

Atenciosamente.

Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pai^e. www.ciiincdrciras.ma.mn ,br- E-mail:

caniiiraniunicioalnedrcira.s2017í(/,'iimail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AO EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva.
\csta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em anexo, as

pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através do site
LICITANET

Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

https://portal.licitanct.coni.br/banco-prccQ. o objeto decom

Pedreiras/MA, 17 de dezembro de 2024.

Francisco Evandro Aquinotde Lima
Chefe do Setor de Compras
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Pesquisa de PreçoPedreiras

LICITANST'

Preço

Orçado

Unidade Unit

Preço

Homologado
Unit.

Data

Homolog. QTDOrgão Item Fornecedor Cidade

MUNICiPIODE

6ARRAOO

CORDA/MA

Processo - 55/2024

Gasolina Comum

Marca; ALESAT

Modelo; ALESAT

29/08/2024 80.000,00 LITROS 6,25 6,24 POSTO BELCHIOR

LTDA

CNPJ.

24.904.850/0001-82

Barra do

Corda - UA

MUNICiPIO DE

PALUEIRÃNDIA/MA

Processo - 006/2024

ComCustivel gasolina comum
automotivo em conformidade

com as características

constantes no regulamento

técnico ANPn0062001.

Marca: Atesat

Modelo; Alesat

08/11/2024 96.800.00 Litro 6,16 6.14 AUTO POSTO

TRESMARIAS

LTDA

CNPJ-

22.481.861/0001-71

Perl Minm ●

MA

MUNICiPJO DE

PALMEI RÁNDI/VMA

Processo - 006/2024

Combustível gasolina comum

automotivo em conformidade

com as caracterisucas

constantes no regulamento

lécntcoANPn 0062001,

Marca: sp combustível

Modelo: sp combustível

08/11/2024 193,600,00 Litro POSTO VITORIA II

LTDA

CNPJ.

10.B18.924/0001-53

Palmeirándia -6,16 6,16

MA

MUNICÍPIO OE

BACURI/MA

Processo-12/2024

Combustível tpo gasolina
comum automotvo em

conformidade com as

características técnicas

constantes no regulamento

técnico ANPn0062001.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

19/11/2024 36.000,00 LTS 7,07 POSTO SAO

SEBASTIAO LTDA

CNPJ-

09.399.095/0001-32

Bacun - MA6.80

MUNICiPIO DE

SUCUPIRA DO

RIACHÃO/MA

Processo - 009/2024

SAO BENEDITO

COMBUSTIVEIS

LTDA

CNPJ.

10.609.051/0001-79

Sucupira do

Riachão - MA

Gasolina Comum. Utilização

Automotiva.

Marca; bandeira branca.

Petronac, FAN, Alasat, Dísiub

Modelo; bandeira branca,

Petronac. FAN. Alesat. Dislub

10/12/2024 160.000,00 LT 6,55 6,54

Data do RelatórioMédia dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

R$ 6,38 17/12/2024RS 6,44

Pagina 1 de 1
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Preço

Orçado

Unidade Unit.

Preço

Homologado
Unit

Data

Homolog. QTDOrgSo Item Fornecedor Cidade

município DE

barAo de

GRAJAÚ/MA

Processo - 42/2024

Oleo Diesel S10

Marca; confomie proposta

Modelo: conforme pr^osia

25/10/2024 25.000,00 LTS 6,30 6,30 POSTO TROPICAL

LTOA

CNPJ.

02,988,321/0002-52

Baráo de

Grajaú - MA

MUNICÍPIO DE

PALMEI RÁNOIA/MA

Processo ● 006/2024

Combustível óleo diesel S10 08/11/2024 239,800,00 Litro
automotivo em

conformidade com as

características constantes

no regulamento técnico ANP
n0062001,

Marca; Alesat

Modelo: Alesat

6,22 6,20 AUTO POSTO TRES

MARIAS LTDA

CNPJ-

22,481,861/0001-71

Perl Mirim-

MA

MUNICÍPIO DE

palmeirAndia/ma

Processo - 006/2024

Combustível óleo diesel S10 08/11/2024 77,000,00 Litro
automotivo em

conformidade com as

caraaerlstlcas constantes

no regulamento técnico ANP
n0062001.

Marca; sp combustível

Modelo: sp combustível

POSTO VITORIA II

LTOA

CNPJ-

10,818,924/0001-53

Palmelrándia

-MA

6,22 6,21

MUNICÍPIO DE SAO

BENTO/MA

Processo - 48/2024

Oieo Diesel SIO

Marca; PETROBRAS

Modelo: PETROBRAS

12/12/2024 390,000,00 LTS 6,20 6,19 CODEPEL-

COMERCIODE

DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA

CNPJ.

08.749.950/0001-25

São Bento -

MA

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 6,24 R$ 6,23 17/12/2024

Pagina 1 de 1



«●* *.

■xJkl.
►

ESTADO DO MARANl IAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflgg.Avww.cmncdreiras.ma.aov.b r- E-mail:

caTiiaianuinii,ipalncdioiras20l 7trtmi>üil.eoiii

CNPJ: 12.538,625/0001-90

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
BASEADA EM PREÇO DE MERCADO

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

SITE DE PESQUISA

https://portal. Iicitancl.com. br/banco-preco

DESCRIÇÃO DO l‘RODUTO QTDE Valor Unitário Médio Valor Total MédioUNID.ITEM

Litro 10.000 RS 6,38 R$ 63.800,00Gasolina cotnuin

Litro 10.000 RS 6,23 R$ 62.300,002 Óleo Diesel S-10

RS 126.100,00SOMA GERAL

\'alor Total Estimado: RS 126.100,00 (Cento e vinte e seis mil c cem reais).

Pedreiras/M A, 17 de dezembro de 2024.

,1 r

PLs7rü"
V FranciseVEvandro,Aquípo de Lima

Chefe do Setor de Compras
Rwb.

Páginal/l
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mESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page. www.cmnedrcirus.ma.eov.bi'- E-mail:

camalamunlcinalocdlc^^il^ gi11ai 1.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Contador.

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária
para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Fin anceiro referente à

Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de

interesse da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do recurso.

O valor total para serviços, tendo como referência a pesquisa de preços realizada, é de

RS 126.100,00 (Cento c vinte e seis mil e cem reais).

Pedreiras/MA, 18 dc dezembro de 2024.

À

Mãrci^ Fráíicí^áfd Furtado e Silva
Presidente Ü^âmara Municipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pügc. w^'w.cmpedreiras.ma.go\ ,br- E-mail:

caniaianiunicÍDalncdrciras20l7fa'uinail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Exmo, Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de Contratação de
empresa especializada para fornecimento de combustível de interesse da Câmara

Municipal de Pedreiras - MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa,
conforme abaixo:

ORGAO: 01 Poder Legislativo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE; 01 122 0001 2.001

Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo

FONTE: 1500000000

Manutenção das atividades da Câmara

Pedreiras - MA, 18 de dezembro de 2024.

Ate: ;amenie.

Â/

RUIDEMAR MARINHCTDETçttóO

CONTADOR
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.'\K'ww.cmDedrciras.ma,t>ov ,bi'- E-mail:

camaramunicipülix*dieirab2017faumail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENT.ÁRIA E FINANCEIRA
{Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

Objeto; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da CAMARA MUNICIPAL DE

- MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da LeiPEDREIRAS

Complementar n" 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei dc

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA. em 18 de dezembro de 2024.

Aienciosamente,

Fr^pçí^ártl^FGríádtfc Silva
Pres. da Cân^^'Mpnicipal de Pedreiras

rcio
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ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge. www.cnípcdrciras.ma.uov.b i - E-mail;

camaramunicinalr)edreiras201 Tfa.gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

TERMO DE INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0912002/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, Sr. Márcio Fran-

cigard Furtado e Silva, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto
no inciso XXII do artigo 6“ e inciso II do artigo 18 da Lei Federal n“ 14.133/2021, resolve:

1. Indicar os seguintes servidores para compor a equipe de planejamento responsável pela
elaboração do Termo de Referência referente à Contratação de empresa especializada para
fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA:

● llvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitante
● Evaldo Silva Magalhães - Integrante Técnico

2. Competências da Equipe de Planejamento:

A equipe de planejamento, ou designada, deverá analisar a documentação relevante pelo inci

so XXllI do artigo 6" da Lei n° 14.133/2021 e observar as disposições previstas pelo inciso II
do artigo 18 da mesma legislação:

3. Prazo e Disposições Gerais:

A equipe deverá iniciar imediatamente os trabalhos, e submetendo o Termo de Referência à

aprovação deste Gabinete.

Pedreiras/M A, 18 de dezembro de 2024,

/

y

M:^io Francíi^
Presidenle~Cún

ün

■Qfiíõípal de Pedreiras/MA
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RMtkESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg. www.cmpedreiras.ma.aov.br - E-mail:

Lamarümunicinitlnedreiras201 ?ííigrnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
l.t. Contratação dc empresa espccíali/ada para fornecimento de combustível dc interesse da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.2.1 A aquisição de combustiveisdestina-se a suprir a demanda dos carros locados pela Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, bem como uma moto própria, permitindo que os serviços necessários
sejam prestados com eficiência, celeridade e economicidade para o desenvolvimento de cada ativi

dade com 0 intuito de oferecer serviços de qualidade, com agilidade necessária, cm condições favo

ráveis à segurança, ao conforto e bem-estar dos munícipes e servidores;

1.2.2. A contratação de empresa para fornecimento do produto objeto dessa licitação, atenderá com
combustíveis os veículos locados e veículos próprios da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, o que

se faz necessário para o cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas no exercício
de 2025.

1.2.3. A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável,
evitando prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Município da sede da Câ
mara Municipal de Pedreiras/MA. para não encarecer o custo final da contratação, ensejando tam
bém perda de tempo.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 126.100,00 (Cento c vinte e seis mil e
cem reais).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO ME E EPP
LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

LEI COMPLEMENTAR N“ 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014

“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:
I - Devera realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e em
presas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT.

10.000

V. UNIT. V. TOTAL

1 Gasolina comum Litro RS 6,38 RS 63.800,00

Óleo Diesel S-102 Litro RS 6,2310.000 R$ 62.300,00

RS 126.100,00

3.4. O prazo de vigência da contratação será dc 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa
para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração.

Página 1 de 11
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. www.cmDedreiras-nia.izov. br- E-mail:

camaramunidnalnedreiras2017(<7'gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

3.5. Os fornecimentos são enquadrados como continuado lendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme jus
tificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

^ 5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos enconlra-se pormenorizada em tópico

especifico do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.

5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Es
tudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustentabílídade

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

A. Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência de carta dc solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.

7.3. Subcontratação

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições de Execução

8.1.1. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da ex
pedição das Ordens de Compra/Fomecimento todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feri
ados.

8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as ra

zões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer plei
to de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.2. Local da execução dos fornecimentos

8.2.1. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da
licitante, mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Câmara, contendo a identi

ficação e assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade
de litros, preço por litro, tipo do combustível, veículo e placa.
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8.3. Procedimentos de transição c finalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracte

rísticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n" 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexccu-
ção total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias
que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo
car o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca
lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza
ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justifícadamente. a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercido da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato

da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminis
tração.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gereneiamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, cm tempo hábil, a situação que deman
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e sancadoras. se for o caso.

9.7.6. No caso dc ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
0 fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contraio

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
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9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamenio e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimenio das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes

tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza
ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequa
ções do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o ca

so, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonnal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos evenmais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confor
me o caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri
moramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformida
de com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen
to provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimen

to da nota fiscal ou instramento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmenle prorrogado, de forma jus
tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimen
to das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti
dade, deverá ser obser\'ado o teor do art. 143 da Lei n“ 14.133, de 2021, comunicando-sc à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que periine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa
neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona l pela perfeita execução do contra¬
to.

10.2. Liquidação
10.2. l. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7°. $3" da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

10.2.2.1.0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. 0 valor apagar; c

10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situ

ação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao STCAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici
ais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n” 14.133. de 2021.
10.2.5. Constatando-sc, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica
ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguai período, a critério do
contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiseal quanto à inadimplên
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
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10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento

10.4.1, O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida
mente atestada por ser\'idor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresenta

ção da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de oumbro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o forne
cedor apresentar cm sua proposta.

10.4.2, O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

10.4.3, A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal
^ de Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também jun
tamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última com

petência.

10.4.5. A Microempresa c Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.

10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liqui
dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu
sive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8, A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul
tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota
Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga,
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX/100) l = (6/100)1 = 0,00016438

365

TX = Percentual da taxa anual = 6%,

365

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11,1, Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

11,1,1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,
que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos fornecimentos da mesma

natureza ou similares aos do presente Termo de Referência,

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13,1, A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da execução dos fornecimentos correrão por conta dos recursos es

pecíficos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada conforme
abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo

FONTE; 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:
15.1.1, Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15. l .3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução
do objeto;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN
TE para tratar de assuntos pertinentes aos fornecimentos;
15.1.6. Rejeitar, no lodo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o Contrato;

15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimentos dos pro
dutos contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre
vistas no Edital e Contrato:
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15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos fornecimentos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arre

cadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano,

acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA

TANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuên

cia da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga

ções assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em

pregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora cm
cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual

terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina

tura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corres

pondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumen

to equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi

cado. implica o reconhecimento de que;
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele

cida as disposições da Lei n" 14,133, de 2021;
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
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16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiaos 137 c
138 da Lei n" 14.133. dc 2021 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das con

dições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021,
] 6.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124. da Lei n" 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021. o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte c cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato que se fize
rem nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu
mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame:
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propos

ta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.! .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem Justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

17. t .5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan¬
do:

17.1.6.1. agir cm conluio ou cm dcsconfomiidade com a lei;
17.1.6.2. induzir dcliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17. l .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades
civil e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento dc licitar e contratar e
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17.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter

minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados;
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien

tações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contraio licitado, recolhi

da no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoncidade para licitar ou con

tratar. em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações
administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156.
{?5”. da Lei n." 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o dcscumprimenlo

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. t}4" da IN SEGES/ME
n." 73. de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no pra
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especifi
car as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à au
toridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração dc
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção. e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECU

ÇÃO
18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dc procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO.

18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.
18.3. Exigências dc habilitação.
18.3.1 - O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo
principalmente documentação relativa a;
18.3.1.1. Habilitação jurídica;

18.1.1.2. Habilitação Técnica;
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-fínanceira;

18. l. l .5. Cumprimento do disposto no inciso XXXllI do art. 1" da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo dc Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, Lei Com
plementar n“ 123/2006. alterada pela Lei Complementar n" 147/2014. Lei Complementar n"
155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC);

Pedreiras/M A, 19 de dezembro de 2024.

WUrt- ●tifloUíX
llvia Maria Silva Sousa

Integrante Requisitante

r' o

aldo Silva Magalhãe:

Integrante Técnico
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n": 0912002/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível dc
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA..

Eu. Márcio Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
após análise criteriosa do Termo de Referência apresentado, declaro que:

1. O referido Termo de Referência está cm conformidade com as disposições legais,

atendendo aos critérios estabelecidos pela Lei Federal n" 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações c Contratos Administrativos).
2. Os elementos técnicos e justificativas apresentados encontram-se fundamentados,
demonstrando a necessidade e a viabilidade da contratação para atender às demandas

institucionais da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA.
3. A aprovação do Termo de Referência tem como objetivo garantir a eficiência e
qualidade nos serviços prestados, alinhando-se aos principios da administração pública.

Com base nos fundamentos apresentados, APROVO o Termo de Referência como
instrumento necessário para o prosseguimento dos procedimentos administrativos relativos
à contratação descrita.

Pedreiras/MA. 19 de dezembro de 2024.

ê^ilva

Pedreiras/MA
Mãfcio F ^

Presidente da Câ^ar^ M|inicipal de
rta>
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

ASr.“

Shaury Borges de Melo Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedrelras/MA

Trata-se de Processo Administrativo n" 0912002/2024, instaurado em 09 de

dezembro de 2024, com vistas à seleção da proposta apta a gerar o resultado de
Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de interesse

da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos do
processo, no uso das atribuições que me foram delegadas. AUTORIZO a realização do

procedimento de contratação por Pregão, na forma eletrônica, nos temios solicitados.

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2024

.//

Marc(o FraOci^
PresidenteW C

Píftedo e Silva

lara Municipal
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0912002/2024. na modalidade,

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação da Pregoeira nomeada pela Portaria n°
008/2024 de Oi de fevereiro de 2024.

Pedreiras/MA. em 19 de dezembro de 2024.

ShauryBorges^
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2024.

'0 Silva
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PORTARIA N" (108/2024O EXMO. SR. MÁRCIO PRAXCIGARD FURTADO E SILVA.

Presidente da Câmara Municipal de PedieiriS. Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais c na turma do An. 35.
Incisn II!. da Lei Orgânica Municipal, O KXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FUR'1'ADO F SILVA,

Presidente da Câtnara Municipal dc Pedreiras. Estado do

Maranhão, no uso de suas aüibuiçõcs legais e na forma do Art. 35,

Inci.so III, da Lei nigânicrt|^jjgjj-
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m
RESOLVE:F.XONF.RAR a Scniiorica KARITA CRISTINAArt, 1“

MOREIRA DA SILVA.portador do CPF XXX.362.553-XX,

do Cargo Comissionado de PREGOF.IRO da Câmara Municipal
dc Pedreiras. Art. 1“ - NOMERAR a Scnhoriia SHALRY BORGES DE

MELO SII.VA, portadora do CPF n“ XXX.062.473-XX, pani
e.xcrcer o Cargo Comissionado dc PREGOEIRO da Câmara

Municipal dc Pedreiras-
Art. 2" - A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em

eonaário.

Ari. 2“ - A presente Portaria entra era vigor nesta data. revogadas
as disposições em

conaário.
Ari. 3° - Dè-sc Cicnçia. Publique-se c Cumpra-se.

Art. 3“ - Dc-se Ciência. Publique-se e Cuinpia-se.Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão, era 31 de Janeiro de 2024.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão, em (I l de Fevereiro de 2024.

Márcio Franeigard Furtado e Silva
Vercador/Presidente

Márcio Fianeigard Pintado c Silva
Vercador/Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

PORTARIAS - EXONERAÇÃO: 007/2024

PORTARIA N“ ÜÜ7/2U24

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ●

PORTARIAS ■ NOMEAÇÃO: 008-A/2024

PORTARIA N* 0ÍI8-A/2024
O EX.MO. SR, MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA,

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do

Maranhão, no uso de suas airibuiçõe.s legai.s e na forma do Art. 35.

Inciso III. da Lei Orgânica Municipal.
Nomeia PAULO SÉRGIO PEREIRA DE ARAÚJO JUNIOR para

o Cargo Comissionado de DIRETOR
GERAL da Câmara Municipal de Pedreiras c

providências.

dti outras

RESOL\'E:

Art. 1" - EXONERAR a .Senhoiita SHAURY BORGES ÜE

MELO SILVA, poiiadura do CPF n" XXX.062.473 -XX, do
Cargo Comissionado dc DIRETORA GERAL da Câmara
Municipal de Pedreiras.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA,

Presidente ila Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, no uso dc .suas atribuições legais e na forma do An. 35.

Inciso III. da Lei Orgânica Municipal,

Art. 2“ ● A presente I’nrlaria entra cm vigor nesta data, revogadas
os disposivòcs
contrário.

em

RESOLVE:

Art. 3" - Dê-se Ciência. Publique-se c Cumpra-se.
An. r - NOMEAR 0 Senhor PALLO SÉRGIO PEREIRA DF.

ARAÚ.IO .lÚNIOR, ponador do CPF n^ XXX.582.ÜÜ3 -XX. para

exercer o Cargo Comissionado de DIRETOR GERAL da Câmara
Municipal dc Pedreiras.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras,

Estado do Maranhão, em 01 dc Fevereiro de 2024.

ArU 2" - A presente Portaria entra cm vigur nesta Jata, revogadas
as disposiçôc.s em

cutitririü.
Márcio Franeigard Furtatlu e Silva
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TERMO DE AUTUACÀO

Hoje. nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n" 0912002/2024, com Documento

de Formalização da Demanda datado de 19/12/2024, que deu origem ao processo de
licitação, que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu. Shaurj' Borges de
Melo Silva - Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA - Portaria n° 008/2024. o
subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes

elementos principais;

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços
e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto:
g) Declaração de adequação orçamentária;
h) Termo de Referência;

i) Autorização da autoridade competente para realização de licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de

combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I
da Lei Federal nM 4.133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de RS 126.100,00 (Cento c vinte c seis mil e
cem reais).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

Página 1 de 2



DE

i %

mRMb.
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P<i^^c’.'\v\\^v.cmpedrciras.ina .üov.br- E-mail;

Cümaraiminidpalpedrciras2017f» umail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.00!

Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - material dc consumo

FONTE: 1500000000

Manutenção das atividades da Câmara

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O objeto deste processo se fundamenta na Lei Federal n”

Complementar n'^ 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

14.133/2021. Lei

' 147/2014. Lei

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2024.

Shaury BÍfgêspe
Pregoeira da Câmara Muniçipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2024.

o Silva

c
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Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Nesta

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DAS MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO,

BEM COMO EMISSÃO DE PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N”

0912002/2024.

Senhor,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 0912002/2024, cujo

objeto é a Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de

Interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. contendo todos os artefatos necessários da

fase preparatória, para que seja procedida com a análise jurídica da contratação, para fins do

controle prévio de legalidade cm cumprimento ao disposto no art. 53 da Lei n° 14.133/2021 e

demais legislações pertinentes.

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2024.

Shaury Borges de Melo Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2024.

Recebido l

ADALBERTO BEZERRA DE S0USÃ"FTLH0

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA



*
»» »í

DE

OOÁwz.Proc

r
Rwb.

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N* XXX/XXXX

MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

LEI COMPLEMENTAR N“ 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

LEI COMPLEMENTAR N" 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014

“An, 48. Para o cumprimento do disposto no an. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas c empresas

de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERA

DA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N® 155/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO N
XXX/XXXX

'V

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0912002/2024

TIPO DE LIClTAÇAO:

MENOR PREÇO “POR ITEM”

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
●FORNECIMENTO PARCELADO”

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de inte
resse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos,
nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente
Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública, através do PORTAL LICITANET, site:
littp:/'vv\v\v.licitanet,cotn.br

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/XXXX, às XX:XXh (Horário de Brasília)

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).

LOCAL: Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, CEP; 65725-000 - Pedreiras - .MA
E-mail para contato com a CPL: camaramunicipalpcdreiras2017@gmai l.com

O edital poderá ser retirado gratuítamente no sítio eletrônico:

htl£s^^wwwxmgedgirasmajgoVjbr/lÍ£Ítóçoe|^
PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

Shaury Borges de Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n” 008/2024.

Edital e seus anexos com 39 (trinta e nove)

páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.
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ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725*000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.’www.cmpedreiras.nia.gov.br- E-mail:

caniaramuniciDalnedrciras201767'gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

l*REGÃO ELETRÔNICO N^XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0912002/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n” 12.538.625/0001*90, toma

público para conhecimento dos interessados que realizará às XX:XX hrs, do dia XX/XX/XXXX,
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento “ME
NOR PREÇO POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em espe
cial pela Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação correlata, confonne art.
187 da Lei n"14.133/21,

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inser

ção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste ins
trumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes
no sistema portal lieitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para fornecimento de

combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme condições, quantida
des e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, confor
me dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 126.100,00 (Cento

e vinte e seis mil e cem reais).

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de Pre
ços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo

FONTE: 1500000000

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

3.2. O licitante responsabiliza-sc exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão en-
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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tidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediaiamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre
ção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
3.5. Em conformidade com a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
inciso I, todos os itens serão exclusivo a participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE
QUENO PORTE.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da L.ei n“ 14.133. de 2021. para o agricultor fa

miliar, 0 produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previs
tos da l.ci Complementar n" 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro
lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, res

ponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti
cipar da licitação etn decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra

balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tereeiro

grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos
sam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme g 1** do an. 9" da Lei ii“ 14.133. de
2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração c exclusivamcnte a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidonca nos termos
da Lei n“ 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade dc integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen
tante de empresa que preste assessoria técnica.

3.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa),
conforme previsto no Art. 5“, inciso III, da Lei n" 14.063 de 23/09/2020.

3.14.1. .A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador dc Conformidade do

Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibili
zado graiuitamentc pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
https;//verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em

um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Me

dida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 e 3.14.1
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVA
DO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

ITI no sítio

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se¬
guintes campos;

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unilário etc., confonne o caso) e (anual, total) do
Item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu
ção do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dc exclusiva res
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con

tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com-
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promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa
mentos. ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execu
ção contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplica
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

4.8. O dcscumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfamramento por
sobrepreço na execução do contraio.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e
0 horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, cm campo próprio do sistema, que:

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-

gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini

dos no instrumento convocatório;

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do ailiizo 7°. XXXIÍl. da Constituição:

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis
posto nos incisos III c IV do ai1. l" c no inciso III do art. 5" da Con.stiluic.ão Federal:

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita
do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiuo 16 da Lei ir’ 14.133. de 2021.

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperati
va deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabele
cidos no aitiüo 3° da Lei Complementar if 123. dc 2006. estando apto a usufruir do tratamento favore
cido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos I
I4.l33.de 202I.

5-4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter di
reito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n“ 123. de 2006. mesmo que mi
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n“ I4.133. de 202I. e neste Edital.

'>0

do an. 4". da Lei n.'ao ●->
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5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na liipólcse de a fase de habilitação ante-

eeder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obede
cerá às seguintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso

estabelecido, c o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. valor superior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crité
rio de julgamento por menor preço; e

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quan
do adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11.0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
5.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6. l. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Editai.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado peto valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a mellior oferta deverá ser
de R$0,50 (cinquenta) centavos.

6,9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se
gundos após 0 registro no sistema, na liipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitcm anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
Final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe
chado". os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, 0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorre
rá 0 período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica

mente encerrada a recepção dc lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitcm anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) su

periores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi
loso até 0 encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitcm supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo dc três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo.so até o encerrainen-
to deste prazo.
6.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e di-
\oilgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e di\ailgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcunso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co
locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se 0 disposto nos arts, 44 c 45 da Lei Comniementar n" 123. dc 2006. regulamentada pelo Decreto n"
8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele inter\’alo de 5% (cinco por cento), na or
dem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem an
terior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rea-
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lizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melbor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aque

le previsto no aii. 60 da Lei n" 14,133, de 2021. nesta ordem;

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve
rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum
primento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe

res no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21,1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orien
tações dos órgãos de controle.

6.21.2, Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6,21.2,1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór

gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

6.21.2,4, empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n"
12.1K7. de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro co

locado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes cm razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica
ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de
mais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divnilgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho
ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa
nhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da
queles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, confonne previsto no art. 14 da Lei
n” 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de san
ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF, quando for o caso;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas ● CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (https:/. vvww.Dortaltran.sparencia.tzov.bi /sancoes ceis): e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (lutns:/ \v\v\v.porlülii ansnarencia.iiov.br/sancoes cnep).

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “7.1.1.”,

Consolidada

(htins:/ certidoesapf.anr>s.tcu.iio\ .br/).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio ma
joritário, por força da vedação de que trata o artiuo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire
tas, 0 Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela
tório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n'* 3 '2018. art. 29. caimi^.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne
cimento similares, dentre outros. (IN n'' 3/2018. art. 29. ^1").

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica
ção. (ÍN n” 3/2018. art. 29. S2'').

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con
dição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições dc
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata
mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado

0 di.sposto no artiuo 29 a 35 da IN SEGES n'* 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que;
7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane
xos, desde que insanável.

7.7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.6.2. inexistirem custos de oponunidade capazes de justificar o vailto da ofena.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla

recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe

quibilidade da proposta.

●‘7.1.2.' ●7.1.3. acima pela Consulta
TCU

e

dc Pessoa Jurídica do
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7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo .sistema, desde que não haja majo

ração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de re
colhimento de impostos c contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.11. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação

da proposta.

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro

posta do licitante será recusada.
7.15. Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especifi
cações constantes no Termo de Referência.

8. FASE DE HABlLlTAÇAO

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133.
de 2021.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigên
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jura

mentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n” 8.660. de 29 de janeiro dc 2016.
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito dc habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos median
te apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à in
tegridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018. ari. 4".
gr.eart. 6“. M‘’).

8.5.2. Nos tennos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alter
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos
diligenciado.
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei n" 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (an. 63.1, da l.ci n"
14.I33/202H.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas eco
nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho c nos termos dc ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio

do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.
8.l l.l. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten

der às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;

8.11.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoei-
ro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digi
tal. no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese dc a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro

posta com 0 preço ou o percentual dc desconto, observado o disposto no $ 1° do art. 36 e no I'' do
aru 39 da histriialo .\’onniiiiva SEGES n“ 7i. Jc 30 t/c sciemhro dc 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos
tas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a ve
rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen

tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e IN 73/2022.
art. 39,

8.16.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda-

Página 12 de 39



c£wm Oi. s

'OoJ /202Proc,
FLS. 0

ESTADO DO MARANMÂO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P<tge.\v'wv.'.cmDedreiras.ma.aov.hr- E-mail:

camaranniniciniilpedreiras2017(t<'gmail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

meniada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas

sificação.

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro
posta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou

só conhecidos após o julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspen

sa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a
seguir:

8.23. HABILITAÇAO JURÍDICA

8.23.1. Pessoa física; cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação cm todo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
http.s:/vv\v\v.gov.br/empresas-e-negocios. pt-br/empreendedor;

8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unípcssoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriza

ção de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con
siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREl/ME n." 77, de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples: inscrição do alo constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária ● inscrição do ato constituti

vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;
8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembieia que o apro
vou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971.

8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso
lidação respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi

cas, conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurado-
ra-Geral da Fazenda Nacional;

8.24,3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24,4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1“ de maio de 1943;
8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123, de 2Ü06, esta

rá dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.24.6, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen
da Estadual;

8.24.6,2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularida
de para com a Fazenda Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24,7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Municipal;
8.24.7.2, Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Divida ativa
do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante;

8.24.8. Caso o licitante .seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Muni
cipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulari
dade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração dc resultado de exercício e demais demonstrações contá
beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro
visórios.

8.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender
a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contá
beis pelo balanço de abertura;
8.25.1,3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto soci¬
al.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o arti-
izo I 12 da l.ei n“ 5.764. cie 1971,. ou dc uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.
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8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices dc Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG ATIVO CIRCULANTE + REALlZAVEL A [,ONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG =			
PASSIVO CIRCULANTE -i- EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

1LC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações con

tábeis assim apresentados:
8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei
da ou autenticada na Junta Comercial;

8.25.5.2. Sociedades por cota dc responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou cm outro órgão equivalente;

8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n® 123. de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou auten
ticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenti
cadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.25.5.4, Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida

mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;
8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresenta
ção do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediá
rias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal
e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão;

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante de
verá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judici-
alinente, na forma do art. 58, da Lei n," 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabi-
litação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa fisica (art. 5*', inciso II. alinea “c”. da IN Seae.s/Ml: n'‘ ! 16/2021)
ou de sociedade simples;

6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registra-
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8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em forne
cer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,

bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

8.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos ser\'i-
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior.
O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/fúnção.

8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) ates-
tado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas

notas ficais evitando a possível abertura de diligências.

8.26.1.4. A Câmara Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidade do(s) atcstado(s) apresentado(s), podendo re
quisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comproba-
tórios do conteúdo declarado.

8.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇAO:
8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside

rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em fonnato digital, no prazo estabelecido,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus

pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instru
mento.

9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade
encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada c apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparên

cia do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
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10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrata
ção de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual,

observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2" e 4" do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de
2024.

II. RECURSOS

11.1. A interposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n'^ 14.133. de
2021.

11.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o Julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu¬
tos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1” do art. 17 da Lei n" 14.133.
de 2021. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazòes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçào do recurso, assegu
rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Edital.

11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
l.ei n“ 14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico ofi
cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa¬
me.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio ele
trônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico vvvvvv.licitanet.coin.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo
tivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia
ção;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2,3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tai;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre
ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi¬
nistração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cename ou prestar declara
ção falsa durante a licitação
13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando;

13.1.6.1. agir em conluio ou ein desconfoimidade com a lei;
13,1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13. l .8. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n.** 12,846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri¬
minal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13,2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2, as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
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13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa

tivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra

tar. em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei

e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. S5“. da Lei n." 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ala de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na le

gislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. ^4“ da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções dc impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res

ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais ser\'idores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do alo ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse

quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observa

rão 0 horário de Brasilia/DF. inclusive para contagem de tempo c registro no Sistema e na documenta
ção relativa ao procedimento.
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi
nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independcntemenle da condução ou

do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 0 dia do inicio e
incluir-se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra
ção.

14.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 0 interesse da Administração, 0 princí
pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 0 afastamento do licitante,
desde que seja possível 0 aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.11. Fica eleito 0 foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas
deste procedimento.
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi
cas (PNCP) httDs://www.gov.br/pncD/pt-br. Ponal de Transparência da Câmara
https://\t^vw.cmnedreiras.ma.gov.br/licitacoes e site LICITANET http://w\vtv.licitanet.com.br e tam

bém poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
situada à Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, CEP; 65725-000 - Pedreiras - MA, nos dias úteis, no

horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra
tivo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, demais informações e-mail: camaramunici-
palpedreiras2017@gmail.com.
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instru
mento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

15.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

15.1.3. Anexo III -Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXXXXXXX de XXXX.

Shaury Borges de Melo Silva
Pregooira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n” 008/2024.

Página 20 de 39



ÕUMUI|INKmD£Pe»EiMSM^
rlQ/^Jyr>%jwzJAd

PlOC

FLS^

r Rub,

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fonc/Fax: (099) 3642-2046 - Home P«i'e.w'U'w.cmDedreiras.ma.aov. br- E-mail:

camaramiinicioalnedreirjs20 i 7fd'amail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Rua Maneco Rego, n" 906. Centro, CEP; 65725-000 - Pedreiras - MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

OBJETO; Contratação dc empresa especializada para fornecimento de combustível de interesse

da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verifi
cados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em
que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de quali
ficação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ;

Endereço;

E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: RS	

|Tel:
.( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

Item Descrição Unidade Quant Unit total

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA;

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÀO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,

Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX
ANEXOU

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

LI. Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

1.2.1 A aquisição de combusliveis destina-se a suprir a demanda dos carros locados pela Câmara Mu
nicipal de Pedreiras/MA, bem como uma moto própria, permitindo que os serviços necessários sejam
prestados com eficiência, celeridade e economicidade para o desenvolvimento de cada atividade com o
intuito de oferecer serviços de qualidade, com agilidade necessária, em condições favoráveis à segu

rança, ao conforto e bem-estar dos municipes e servidores;
1.2.2. A contratação de empresa para fornecimento do produto objeto dessa licitação, atenderá com
combustíveis os veículos locados e veiculos próprios da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, o que se
faz necessário para o cumprimento de suas atividades fmalísticas c administrativas no exercício de
2025.

1.2.3. A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável,
evitando prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Municipio da sede da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, para não encarecer o custo final da contratação, ensejando também perda
de tempo.

2. VALOR ESTIMADO

2.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determi
nado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 126.100,00 (Cento c vinte e seis mil e cem reais).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇAO ME E EPP
LEI COMPLEMENTAR N“ 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014

"Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pú
blica;

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil

reais);

DESCRIÇÃOITEM UM D QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 Gasolina comum Litro R$6,3810.000 RS 63.800,00

Óleo Diesel S-IO2 Litro 10.000 RS 6,23 RS 62.300,00

R$ 126.100,00

3.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos anigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para a
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Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo cm vista que sua interrupção compromete a continuidade
das atividades da Administração.

3.5. Os fornecimentos são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua interrupção

compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justifi
cativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.

5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE MDA DO
OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustentabilidade

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se ponnenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência de carta de solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontratação

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições de Execução

8.1. l. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da expedi
ção das Ordens de Compra/Fomecimento todos os dias, inclusive aos sábados, domingos c feriados.
8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na dala assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.

8.2. Local da execução dos fornecimentos

8.2.1. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da lici
tante, mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Câmara, contendo a identificação
e assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade de litros,
preço por litro, tipo do combustível, veículo e placa.

8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato
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8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís
ticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado flelinente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe

cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias me
diantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem
pre que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das es

tratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9.6. Preposto
9.6.1. A Contratada designará fonnaimente o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da

Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra
ção.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contraio emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá
rias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contraio nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o lénnino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

9.7.8. O fiscal do contraio verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acom
panhará 0 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempesti
vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato
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9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de gerenciamento do contra

to, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da Administração.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de nscos eventuais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objeiivamente definidos e aferidos, e a eventuais pena

lidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n“ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo
ramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a for
malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, jun
tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa
nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro
posta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, ás

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qua

lidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi

cada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida
de. deverá ser obser\’ado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração du-
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rante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini
tivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
10.2. Liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
T, S3° da instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

10.2.2.1. o prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. o valor a pagar; e

10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

10.2.4. .A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha
do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da l.ci n" 14.1.33. de 2021.

10.2.5. Constatando-se, situação dc irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra
tante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa,
10.2,8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmcnte, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do

objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente ates

tada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciá-

ria, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova dc Regularidade
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perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal de Pedreiras-MA.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal de
Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também junta
mente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competên¬
cia.

10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção

do ISSQN na fonte incidente sobre os semços prestados.

10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquida
ção quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CON

TRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fis
cal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

II. DA QUALIFICAÇAO TECMCA

11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação

do(s) seguinte(s) documento(s):

11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos fornecimentos da mesma natureza

ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. ADJUDIC.AÇAO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.
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14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução dos fornecimentos correrão por conta dos recursos especí

ficos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo

especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo

FONTE: 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar 0 pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do
objeto;

15.1.5. Permitir 0 acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE
para tratar de assuntos pertinentes aos fornecimentos;

15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com 0 Contrato;

15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimentos dos produtos
contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras qiic poderão ser previstas
no Edital e Contrato:

15.2.1, Executar 0 contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos fornecimentos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

15.2.3. Indicar, formalmentc, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contrato;
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação con

tratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 0 acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado 0 dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta paga
rá à CONTRATANTE 0 valor correspondente, mediante 0 pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido
das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, 0 objeto a ser contratado, sem anuência
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
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15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre
gados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1.0 contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado inte

gralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cum

prir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinamra do tcnno de contrato, a qual
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondên
cia eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilizaçào do acesso ao sistema de processo eletrônico.

16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou in.strumento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adju-

dicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica 0 reconhecimento de que;
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n" 14.133. do 2021:

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Editai e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos árticos 137 e
138 da Lei n'‘ 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos árticos 137 a
139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi
ções de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, pror

rogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124, da Lei n“ 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17. l. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

17.1.2. Salvo em decorrência de fato .superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
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17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equiva
lente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

17.1.5. fraudara licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n.” 12.846. de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n” 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e cri
minal:

17.2.1. advertência:

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi
nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta
ções dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas na legislação, quando nào se justificar a imposição de penalida
de mais grave, c impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. ^5". da Lei
n." 14.133.7021.
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17,9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato, ou cm aceitar ou retirar o instru

mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.

17,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12, Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
18.1. Forma de seleção e critério dc julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ME
NOR PREÇO.

18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.
18.3. Exigências dc habilitação.
18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo prin
cipalmente documentação relativa a;
18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1,2. Habilitação Técnica;
18.1.1,3. Fiscal. Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, Lei Comple
mentar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n” 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, e
suas alterações e demais normas pertinentes.
19,2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização c
prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N*	
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO V 0912002/2024

/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n” 12.538.625/0001-90,

sediada na Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, Pedreiras MA, CEP: 65.725-000, a seguir
denominado CONTRATANTE, representado pelo [auloridade administrativa competente para

firmar o contrato}, inscrito no CPF n'
inscrita no CNPJ sob o n”

e a empresa > í

, estabelecida na

da sociedade CONTRATADA], a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF

, têm justo e acordado o presente Contraio N

[endereço

, decorrente da PREGÃO

ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0912002/2024,

em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

n

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° 14.133/2021, pela
Lei Complementar Federal n” 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe
queno Porte, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Có
digo de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n“ 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda cm se sujeitar às suas estipulações, sis

tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento, incondicional e irrestrilamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX;
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

, conforme especificaçõesO objeto do presente instrumento é a contratação de
constantes no Temio de Referência.

1.1.

Os serviços contínuos serão executado.s com obediência rigorosa, fiel e integralParágrafo Único
de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a exe
cução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato é de RS (por extenso), conforme plani-
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lha discriininativa abaixo.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despe
sa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei
Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança

no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso. e faturamento, o período-base de medição

do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no úl

timo, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse
fim 0 mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após. protocolado na Câmara Municipal.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntameme com o documento de cobran
ça, Ordem de autorização e as certidões dc regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de ou

tubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da liciianie, medi

ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitan
te, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Divida Ativa do Municipio; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF c Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento á CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou forne
cimento efetivamente prestados c aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devol
vidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, en
tão, a partir da reapresenlação válida desses documentos.
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta cor
rente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contraio decorrido o prazo dc 12 (doze) meses contados da data
do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de 14 dc fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, cal
culado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(Mo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contraio;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apre.sentaçào da Proposta; Po = preço
unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não pos
sa mais ser aplicado, será adotado outro indice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste

caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilibrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRA

TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que fo

rem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aits. 124 e .seguintes da Lei n*^ 14.133.
de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

l*arágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter

mo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo de

verá ocorrer no prazo máximo dc 1 (um) mês (art. 132da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n'' 14.133. dc
2021.

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZACAO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos dc
fiscalização, inclusive inspeções c testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos,
não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, es
pecificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
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Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato
da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que llic são próprios nos
termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, méto
dos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a

fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e

que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucio.so exame da execução do objeto, de

modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do
Contrato. 0 silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e

exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conse
quências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do

mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não
implicará corre.sponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CON
TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também
das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos
os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Porta!
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da I.ei n~ 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de tenno
aditivo.

Parágrafo Quarto -- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências dc aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do editai.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a avalia

ção de servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a
todas as especificações contidas no Termo de Rcfcrcncia/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE,

a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para paga
mento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as eta
pas e 0 prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamenle, mediante requerimento protocolado.
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas
pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da
execução do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14,133,
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na
l.ci n“ 8.078. de 1990 - Códiuo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da l.ei n'~ 14,133. de 2021. o contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos ser\áços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contra-

b)

d)

to;

praticar ato fraudulento na execução do contraio;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n'* 12.846. de 1" de auosto de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

0

g)

h)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contraio, sempre
que não se justificar a imposição dc penalidade mais grave tan. 156. ^2”. da l.ei n“
14.133.de 2021):

impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí
neas “b”. “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im

posição de penalidade mais grave (art. 156. ü 4”. da l.ei n“ 14.133. de 2021);
Declaração de inídoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”. 'T’, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156.
ti5". du Lei n'' I4.133.de 20211.

I.

11.

III.

Multa:iv.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o va

lor total do contrato, até o máximo de i0%> (trinta por cento), pela inobservân
cia do prazo ifxado para apresentação, suplementação ou reposição da garan¬
tia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promo
ver a extinção do contrato por descumprimenlo ou cumprimento irre

gular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algu
ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ^9". da Lei n~‘ 14.133.
de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa
mente com a multa (art. 156. ^T. da l.ci n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pra20 de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (an. 157. da Lei n“ 14.133. de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa

gamento eventuaimenie devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentc (art. 156. da Lci n“ 14.133, de
2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da co

municação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pa
rágrafos do art- 158 da Lei n'* 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1". da Lei n" 14.133. de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n'^ 14,133. de 2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser
vados 0 rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159),
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradore s e sócios com poderes de administra
ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe

sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. dc 2021),
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
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Federal. (An. 161, da Lei n” 14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'‘
14.133.^21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compen

sados, total ou parcialmentc, com os créditos devido.s pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora con
tratante, na forma da Instrução Normativa SEGHS/Mií n“ 26. de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contraio será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contra

to, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arciizo 137 da Lei n"
14.133,^21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese,
aplicam-se também os aremos 138 c 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dcsequilí-Parágrafo Sétimo
brio econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-
rio (art. 131. tunut. da Lei n.'’ 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÀO
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A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CON
TRATANTE e sempre mediante insiruinenio próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcon-
tratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOTACAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consigna
dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ORGAO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça
mentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con
trato, renunciando a.s partes desde Já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICACÀO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Muni

cípio nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.“ 14.133, de 2021, e ao ait. 8'\ ^2”. da
l-ci n. 12,527, de 2011. c/c art. 1°. S3'*. inciso V. do Decreto n. 7.724, dc 2012. além da divulgação do
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal

n" 14,133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem pane do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n'a.

14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluído o do vencimento, e conside-

rar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e ven
cem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por e.starem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

A Sr.“

Shaury Borges de Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n“ 0910002/2024

ORIGEM: Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de

interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhora Pregoeira,

Cuida-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para prestação de
serviços contínuos com fornecimentos de materiais e equipamentos por meio de licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos -
Lei n” 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração do
procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação
orçamentária, o termo de referência e minutas do edital e contrato.

1. DA APLICABILIDADE NORMATIVA.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência

da norma a partir de sua publicação em 1” de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes

em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos

os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as
determinações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem

é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita
consonância com a Lei n" 14.133/2021.

2. DA FASE PREPARATÓRIA.

O artigo 18 e incisos da Lei n" 14.133/2021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório c caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-sc com o plano de contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
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as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos;
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
do termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
rv - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;

V - a elaboração do editai de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - 0 regime de fornecimento de bens. de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à partieipação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o
estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referência e as minutas do edital e contrato.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências minimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

¥
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E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua

necessidade, tendo em vista a contratação de interesse público realizado pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda dos órgãos
requisitantes.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do

estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e

objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da

Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo
6° da Lei n° 14,133/2021, que assim determina:

Art. 6“ Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua

prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das
partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo

de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

c) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de
como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde
o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução

do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou

entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo c dos

documentos que lhe dão supone, com os parâmetros utilizados
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classificado;

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, resultados pretendidos, justificativa para a
formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita
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harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1” e incisos do artigo 18 da NLLC,
vejamos:

senão

Art. 18. [...]

§ i” O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e

a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da

viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os

seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o

seu alinhamento com o planejamento da Administração;
ÍIl - requisitos da eontrataçâo;

estimativas das quantidades para
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo
até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,

quando for o caso; VIII - justificativas para o parcelamento ou

não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

cconomicidadc e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis;

providências

previamcnlc à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

IV contratação.

X serem adotadas pela Administração
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Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra cm

exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nestaconsonância com as

nova sistemática de licitações públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAL

Confomie já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido
submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio
com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos
orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta,
formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,
adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital,
disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-sc que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n”
14.133/2021. que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos

recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão
do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
0 acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas

hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei n" 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que

estabeleçam:

1 - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta c à

respectiva proposta;

Página 5 de 7



■C-lno.aProc.

2

RHb.
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Ptrge.●ww^v.cinDedreiras.ina.üo v.br- E-mail:

cainaramiinicir).i]pedrciras20l7to:i;inail.com

CNP’Í: 12.538.625/0001-90

III - a legislação aplicável à execução do contraio, inclusive

quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamenio, os crilérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamenlo de preços e os critérios

de atualização monetária entre a data do adimplemento das

obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o

caso, e 0 prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - 0 crédito peio qual correrá a despesa, com a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do

equilíbrio cconômico-financeiro, quando foro caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo

contratado no caso de antecipação de valores a título de

pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas

aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica,

quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades das
partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas

bases de cálculo:

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio

para conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação

na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de
reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do contrato e encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021. em especial por se tratar de objeto rotineiro,
sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como
contratação de alto valor.

Página 6 de 7



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fonc/Fax; (099) 3642-2046 - Home /'üí^g. www.cmpedreiras.ina.gov .br- E-mail;
eamaraiminicipa]pcdrciras201 lui umai 1.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma
eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na
categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição
objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI,
do artigo 6" da Lei n° 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
“menor preço" e o modo de disputa "aberto”, do mesmo modo, inostrain-se adequados para a
modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acenada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos
termos constantes na Lei Complementar Federal n" 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as

publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e

meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jornal de circulação local, com fulcro
no §2" do artigo 175 da Lei n" 14.133/2021.

4. DA CONCLUSÃO

Ante a todo o exposto, c com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021.

espccialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC. razão pela qual conclui-se pela devida aprovação c opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito)
dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55. inciso 1.
alínea “a" da Lei n“14.133/2021.

s.m.j..

Pedreiras/MA, 20 de dezembro de 2024.

ADALBERTO BEZERRA DE USA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
OAB/MA 6947
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

LEI COMPLEMENTAR N“ 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014

“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art, 47 desta Lei Complementar, a administração pública:
I - Deverá realizar processo licitatório destinado cxclusivamente à participação de microempresas e empresas

de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja dc até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.I33/21. LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERA

DA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N” 155/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO N“ 002/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N”

0912002/2024

TIPO DELICITAÇAO:

MENOR PREÇO “POR ITEM
RP:GIME de EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
“FORNECIMENTO PARCELADO”

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de inte
resse da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos,

nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente
Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública, através do PORTAL LICITANET, site:
lit(p://\v\vw. licilanct.com.br

SESSÃO PÚBLICA: 20/01/2025, às I l:00h (Horário de Brasília)

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira

HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00lis (horário local).

LOC.AL: Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

E-mail para contato com a CPL: camaramunicipalpedrciras2017(^gmail.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico:
https://www.cinnedreiras.ma.uQV.br/licitacoes

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contem:

Shaury Borges de Melo Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2024.

Edital e seus anexos com 39 (trinta e nove)
páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.
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PREGÃO ELETRÔNICO n" Ü02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0912002/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n” 12,538.625/0001-90, toma

público para conhecimento dos interessados que realizará às 11:00 hrs, do dia 20/01/2025, licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento “MENOR PREÇO
POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei
Federal n° 14.133, de 01 de abril dc 2021 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei
n" 14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por ser\'idor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inser

ção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
www.licicanet.com.br, O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste ins
trumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes
no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

l. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1,0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especiali/ada para fornecimento de
combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme condições, quantida

des e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, confor
me dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBURÜCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 126.100,00 (Cento
e vinte e seis mil e cem reais).

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de Pre
ços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal dc Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo

FONTE: 1500000000

3. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão en-
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tidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão fogo identifique incorre
ção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
inciso 1, todos os itens serão exclusivo a participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE
QUENO PORTE.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021. para o agricultor fa
miliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previs
tos da l.ci Comniementarn" I23.de 2006 e do Decreto n.” 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro
lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. res
ponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
dc bens a eia necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti
cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.7.6, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n“ 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmenie, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado-
le.scentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante:
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser\’adas as situações que pos
sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 1“ do ai1. 9" da Lei n" 14.133. dc
2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Admini.straçào e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11.0 disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou juridica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei n” 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen
tante de empresa que preste assessoria técnica.

3.14. Para fms de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa),
conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.

3.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do

Padrão de Assinatura Digital da Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibili
zado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Me
dida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 c 3.14.1
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVA

DO. confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

ITl no sítio

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se
guintes campos;

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., confonne o caso) e (anual, total) do
item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licilanie não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirctamente na execu
ção do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela.s con
tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com-
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promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa
mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
çào contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1, O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de sua apresentação.
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplica
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências;
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
ail. 71. inciso IX. da C\)nslituicào: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfamrainento por
sobrepreço na execução do contrato.

execu-

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAIHLITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e
0 horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constimição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffale-

gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini
dos no instrumento convocatório;

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo T. XXXlll. da Constituição:

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis
posto nos incisos III o IV do arl. I" e no inciso III do arl. 5“ da Constiluicào Federal:

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência c para reabilita
do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiuo 16 da Lei n“ 14.133. de 2021.

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperati
va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabele
cidos no artigo 3*' cia Lei ('omplementiir n” 123, dc 2006. estando apto a usufruir do tratamento favore
cido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos T ao 3“ do ait. 4". da Lei n."
14.l33.de 2021.

5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçào do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter di
reito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complememar n" 123. de 2006. mesmo que mi
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.
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5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na liipótese de a fase de habilitação ante

ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá .somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu %'alor
final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obede
cerá às seguintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crité
rio de julgamento por menor preço; c

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quan
do adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11.0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
5.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo liciiatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente cm sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário c local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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6.8. O inier\'alo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances imermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
Je RS0.50 (cinquenta) centavos.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no interv'alo de quinze se
gundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe
chado”. os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública lerá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, 0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorre
rá 0 período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica
mente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) su
periores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi
loso até 0 encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen
to deste prazo.

6.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o si.stema ordenará e di-
\oilgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.
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6.13.2. A elapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada aulomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-.se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.

6.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Ein relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co
locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se 0 disposto nos aris. 44 e 45 da 1 .ei Comniementar n° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n"
8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele inier\'alo de 5% (cinco por cento), na or
dem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem an
terior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rea-
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IÍ2ado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aque
le previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve
rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum
primento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe

res no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orien
tações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens c serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór

gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n"
12.187. de 29 dc de/embro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro co

locado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.22.1. Não será admitida a previsão dc preços diferentes em razão de local de entrega ou dc
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica

ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta pennanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de
mais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho

ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa
nhada, se for 0 caso. dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da
queles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir dc solicitação funda
mentada feita no chal pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO

Página 9 de 39



cJImãV y}^ D€P£OaEJftASMk-1

PfOC,

MEFLa,

±Rub^
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MDMCIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 — Home Püge.Avu-w'.cmDedreiras.ma.iiov .br- E-mail:

camaraniunicipalDcdrcir;is2017ftrgmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
n“ 14.133 2021, legislação correlata e no item 4,7. do edital, especialmente quanto à existência de san
ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7,1.1. SICAF, quando for o caso;

7.1.2, Cadastro Nacional de Empresas lnidônea.s e Suspensas ● CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (hltns:/. www.nortaltran.snarencia.aov.bi/s ancoes ceis): e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https:. \\^\vv.nortaltransDarencia.uov.br.'.sancoes cnen).

7,1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “7.1.1.”,

Consolidada

niitnsiAcertidoesaDf.anns.tcu.uov.br/).

7,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio ma
joritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. dc 1992.
7.3. Caso conste na Consulta dc Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire
tas, 0 Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela
tório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n'* 3 2018, an. 29. cuinil').

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne
cimento similares, dentre outros. fIN n'' 3/2018. art. 29. $T’).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica
ção. (lNn'‘3.'2018. art. 29.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con
dição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata
mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação c dc utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
0 disposto no artiuo 29 a 35 da IN SEGES n" 73. de 30 dc setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a propo.sta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo dc Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

7.7,4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconfonnidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane
xos, desde que insanável.

7.7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1.1.62. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o \mlto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla
recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe

quibilidade da proposta.

“7.1.2. ■7.1.3. acima pela Consulta
TCU

e

de Pessoa Jurídica do
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7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majo
ração do preço c que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.11. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, confonne disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação
da proposta.

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será dhoilgado o local e horário de realização do procedi
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro
posta do licitante será recusada.

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especifi
cações constantes no Termo de Referência.

re-

8. FASE DE HABILITAÇAO

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da l.ei n*' 14.133.
dc 202l.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigên
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução li\Te.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jura
mentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660. de 29 de janeiro de 2016.
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econôinico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos median
te apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à in

tegridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir, (IN n” 3/2018. arl. 4‘*.
^l",eart. 6".

8.5.2. Nos tennos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alter
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos
diligenciado.
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei n" 14.I33/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarantc responderá pela veracidade das infonnaçòes prestadas, na forma da lei (art. 63. 1. da Lei n°
14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva dc cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas eco
nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficlo, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n“ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten
der às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;

8.11.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoei-
ro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro. em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal dc prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, cm formato digi
tal, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro
posta com 0 preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no T do art. 36 e no i? 1“ do
art. 39 da JnsrnicCio Somuiliva SEGES n" 73, de 30 de selciuhro de 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos
tas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a ve
rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen
tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133.21. art. 64. e IN 73 2022.
art. 39.

8.16.1. complemeniação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;
8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda-
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mentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas
sificação.

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamenie, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro
posta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspen
sa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pcio fornecedor são as discriminadas nos itens a
seguir:

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.23.3. Microetnpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microeinprccndedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https:/ WWW.gov.br/cmprcsas-c-ncgocios-pt-br/empreendedor;
8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriza
ção de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filiai, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con
siderada como sua sede, confonne Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constituti
vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, re.spectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;
8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o apro
vou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de 1971.
8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso

lidação respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi

cas, conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurado-

ra-üeral da Fazenda Nacional;

8.24,3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.24,4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. dc 2006. esta
rá dispensado da prova de inscrição nos cadastros dc contribuintes estadual e municipal.

8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen
da Estadual;

8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularida
de para com a Fazenda Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa

zenda Municipal;

8,24.7,2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

8.24,8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Muni
cipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulari
dade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔ.MICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contá
beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro
visórios.

8.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender

a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contá
beis pelo balanço de abertura;
8.25.1.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do conirato/estatuto soci¬
al.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o ani-

go I 12 da Lei n" 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

fágina 14 de 39



CÀUIM
Ptoc.

IQXFL8.

mRMb^

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagt^. www.cmnedreiras.ma.irov. br- E-mail:

camaranuinicip;ilpcdreiras2017f«'amHÍl.com

CNPJ: 12.538,625/0001-90

8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC). superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE -f REALIZÁVEL A I.ONGO PRA7DILG =

PASSIVO CIRCULANTE + EX1GÍVEL A LONGO PRAZO

ISG= _		
PASSIVO CIRCULANTE E’XIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
liquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
tábeis assim apresentados:

8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registra
da ou autenticada na Junta Comercial;

8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n“ 123, de 14 de

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço c demonstrações contábeis) registrada ou auten
ticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenti
cadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

8,25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Consellio Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrimração Contábil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresenta
ção do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intennediá-
rias, referentes ao exercício cm curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal
c pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

8.25.9, Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão;

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante de
verá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judici
almente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabi-
litaçào, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa fisica (art. 5L inciso II. alínea ‘-ç’'. da IN Se»es'MI- n" 116/2021)
ou de sociedade simples;

con-

na

ou
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8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em forne
cer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

8.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos ser\-i-
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior.
O atestado deverá ser impresso cm papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/fúnçâo.

8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) ates-
tado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas
notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.26.1.4. A Câmara Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo re
quisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comproba-
tórios do conteúdo declarado.

8.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside
rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçào.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instru
mento.

9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade
encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções
previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparên
cia do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
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10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrata
ção de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento cm con.sequência de rescisão contratual,
observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2'’e 4" do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de
2024.

11. RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no an. 165 da Lei n° 14.133. de
2021.

11.2. O prazo reeursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu
tos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ^ 1” do art. 17 da Lei n" 14.133.
de 202L o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da di\ailgação da interposição do recurso, assegu
rada a vista imediata dos elementos indi.spensáveis á defesa de seus interesses.

11.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Edital.

11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 1)0 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é pane legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n° 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico ofi
cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa¬
me.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio ele
trônico, em campo próprio do Sistema Licitanei no endereço eletrônico wvxvv.licitanet.coin.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo
tivada pelo agente dc contratação, nos autos do processo de licitação.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia
ção;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser de.sclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tal;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1,3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre
ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi
nistração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação

13.1.5. fraudara licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2. induzir deliberadamenie a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no ari, 5'' da Lei n." 12.846. de 2013.

13,2. Com fulcro na Lei n*' 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados;

13.3.1. a namreza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2, as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4, A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
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13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaiivamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa

tivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei
e que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no ari. 156. !?5'\ da Lei n." 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na le
gislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida c o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do an. 45. ^4" da IN SEGES ME n." 73. de 2022.

13.10. A apuração de re.sponsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais ser\'idores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse
quente, no mesmo horário anleriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observa
rão 0 horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documenta
ção relativa ao procedimento.

14.5, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14.6. Os licitantes assumem Iodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi
nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra
ção.

14,8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princi
pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação,
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, obser\'ados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas
deste procedimento.

14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portai Nacional de Contratações Públi
cas (PNCP) https://www.i»ov,br/Dncp/Dt-br. Portal de Transparência da Câmara
lmDs://vAVW.cinpedreira.s.ma.t’Ov.br/liciiacoes e site LICITANET http://www.licitanct.com.br e tam

bém poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
situada à Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA, nos dias úteis, no
horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra
tivo permanecerão com vista franqueada aos interessados, demais informações e-mail: camaramunici-

palpedreiras2017(S)gmail.com.
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instru
mento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

15.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

15.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, 30 de dezembro de 2024.

Shaury^r^ di
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 0(«/2024.

efô Silva
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Rua Maneco Rego, n” 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° 002/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de interesse

da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verifi
cados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições
que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de quali
ficação definidos no edital.

em

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: RS	

Tel:

( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

Item Descrição Unidade Quant Unit total

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÃRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,
Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. Contratação dc empresa especializada para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.2.1 A aquisição de combustíveis destina-se a suprir a demanda dos carros locados pela Câmara Mu
nicipal de Pedreiras/MA, bem como uma moto própria, permitindo que os serviços necessários sejam
prestados com eficiência, celeridade e economicidade para o desenvolvimento de cada atividade com o

intuito de oferecer serviços de qualidade, com agilidade necessária, em condições favoráveis à segu
rança, ao conforto e bem-estar dos inunícipes e servidores;
1.2.2. A contratação de empresa para fornecimento do produto objeto dessa licitação, atenderá com
combustíveis os veículos locados e veículos próprios da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA, o que se
faz necessário para o cumprimento de suas atividades flnaiísticas e administrativas no exercício dc
2025.

1.2.3. A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável,
evitando prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Município da sede da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, para não encarecer o custo final da contratação, ensejando também perda

de tempo.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determi
nado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com base em

tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 126.100,00 (Cento e vinte c seis mil e cem reais).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇAO ME E EPP
LEI COMPLEMENTAR N'’ 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

LEI COMPLEMENTAR N“ 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014

“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pú
blica;

1 - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamcnte à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de ate RS 80.000,00 (oitenta mil

reais);

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.

10.000

V. TOTALUNII) V. UNIT.

Gasolina comum L.itro RS 6,38 R$ 63.800,001

2 Óleo Diesel S-IO RS 6,23 RS 62.300,00Litro 10.000

RS 126.100,00

3.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajo.sa para a
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Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade
das atividades da Administração.
3.5. Os fornecimentos são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justifi
cativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
especifico do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.

5.3. Ademais, deslaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Chefe dc Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE \TDA DO
OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se ponnenorizada em tópico especifico do Estudo
Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustcntabiiidade

7.1.1. Os critérios de sustcntabiiidade encontram-se pormenorizada cm tópico especifico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do proce.sso.
7.2. Exigência de carta dc solidariedade

7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcoiitratação

7.3.1. Nâo é admitida a subcontratação do objeto contratual.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Execução

8.1,1. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da expedi
ção das Ordens de Compra/Fomecimento todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados.
8.1.1,1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.2. Local da execução dos fornecimentos

8.2,1. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou seinanalmente, no estabelecimento da lici

tante. mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Câmara, contendo a identificação
e assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade de litros,
preço por litro, tipo do combustível, veículo e placa.

8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.

as razoes
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8.3.1. Nào serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís
ticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe
cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
diantes simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
pre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das es
tratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação á execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justifleadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do contrato da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra
ção.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a de.scrição do que for neces.sário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato infonnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção dc medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá
rias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imedialamente ao gestor do contrato.

9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7.8, O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições dc habilitação da contratada,
panliará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempesti-
vamcnie na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

me-

sem-
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9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contra
to, a exemplo da ordem dc fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da Administração.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pena
lidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto dc cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação dc sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo
ramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a for
malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, jun
tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa
nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro
posta, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qua
lidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi
cada, por igual período, quando houver necessidade dc diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida
de, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.1.33. dc 202.1, comunicando-sc à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração du¬

na
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rame a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fms do recebimento defini
tivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do contrato.
10.2. Liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7", g3° da Instrução Normativa SEGES/ME n“ 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

10.2.2.1. 0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

10.2.2.5. 0 valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobreslada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha
do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n'~ 14.133. de 2021.

10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra
tante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios peninentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente ates
tada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciá-
ria, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade
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perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal de
Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também junta
mente com a documentação eiencada no item 8.4,1, o Extrato do Simples referente a última competên
cia.

10.4,5. A Microempresa c Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquida
ção quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamenlo do preço ou á atualização monetária,

10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor

rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CON
TRATANTE, entre a data acima referida c a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fis
cal/Fatura. terá a aplicação da seguinte fórmula:

que

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

II. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1, Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o editai deverá exigir a apresentação
do(s) seguinte(s) documcnto(s):

11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos fornecimentos da mesma natureza
ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
‘●POR ITEM”.

13.2. Nào há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.
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14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

14.1. As despesas decorrentes da execução dos fornecimentos correrão por conta dos recursos especí
ficos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo

especificado:

ORGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo

FONTE: 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

Deveres e Responsabílidadc.s da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo c Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar 0 pagamento â CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do
objeto;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE
para tratar de assuntos pertinentes aos fornecimentos;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos em desacordo com o Contrato;

15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao boin andamento do fornecimentos dos produtos
contratados:

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas
no Editai e Contrato:

15.2.1, Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de earáter urgente em
relação aos fornecimentos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
15.2.3. Indicar, forinalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4, Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação con
tratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fi.scalizaçâo ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta paga
rá à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido
das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contraio, apresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência
da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA;

15.1.
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15.2.9. Arcar com loda.s as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre
gados, subordinados ou prepostos.

16. CONTR.\TAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado inte

gralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora
prir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá 0 prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondên
cia eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adju-
dicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica 0 reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arlittos 137 e
138 da l.ei n^‘ 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiuos 137 a
139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi
ções de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,
rogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto
124, da Lei n° 14.133/2021,

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art, 124 da Lei n°. 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

em cum-

0 seu

pror-

no art.
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17.1.2.5, apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equiva
lente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cename ou prestar declaração
falsa durante a licitação
17.1.5. fraudar a licitação
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'^ da Lei n.” 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n'^ 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

17.2,1. advertência;

17.2,2, multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi

nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados;

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida,
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3,5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
ções dos órgãos de controle,

17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (irinia) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalida
de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, l>5''. da l.ci
n.“ 14.133.2021.

normas e onenta-
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17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contraio, ou em aceitar ou retirar o instru

mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. $4" da IN SEGES/ME n.“ 73. de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servddores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido á autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com .sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação dc pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
I8.I. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dc procedimento de LICITAÇÃO
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ME
NOR PREÇO.

18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.
18.3. Exigências dc habilitação.

18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo prin
cipalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica;
18.1.1.3. Fiscal. Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;
18.1.1.5. Cumprimento do dispo.sto no inciso XXXIll do art. T da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, Lei Comple
mentar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n” 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, e
suas alterações c demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

, na
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2024

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N*

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2024’
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0912002/2024

/2024

A CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n“ 12.538.625/0001-90.

sediada na Rua Maneco Rego, n” 906, Centro, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, a seguir
denominado CONTR.ATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para
ifrmar o contrato], inscrito no CPF n'
inscrita no CNPJ sob o n“

e a empresa 3

, estabelecida na

da sociedade CONTRATADA], a seguir denominada CONTRAT.ADA. neste ato representada por
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF

, têm justo e acordado o presente Contrato N'

[endereço

, decorrente da PREGÃO
ELETRÔNICO n° 002/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0912002/2024, em

observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1“ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

n

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contraio se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida

no presente termo, cspecialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° 14.133/2021, pela
Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe
queno Porte, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Có

digo de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n*^ 8.078/1990 c suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sis
tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento, incondicional c irrestritamente.

PARAGRAFO UNlCO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n" 002/2024;
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
constantes no Termo de Referência.

, conforme especificações

Parágrafo Único - Os serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral
de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a exe
cução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contraio é de RS (por extenso), conforme plani-
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lha discriminativa abaixo.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01.

VALOR TOTAL:

Parágraio Primeiro No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prcvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramonte estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA R PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despe
sa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4,320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei
Federal n“ 14,133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança
no(a) /'seíor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se foro caso, e faturamento, o período-base de medição
do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no úl
timo, para fins de acerto de contas, o período se constituir cm fração do mês, considerado para
ftm 0 mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após, protocolado na Câmara Municipal.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobran
ça, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de ou
tubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, medi
ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitan
te, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Ser
viço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser\'iços ou forne
cimento efetivamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou eobrança, estes serão devol
vidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir
tão, a partir da reapresentaçâo válida desses documentos.

esse

. en-
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito cm conta cor
rente aberta cm banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data
do orçamento estimado. obser\'ada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, cal
culado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(l-Io)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço
unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não pos
sa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste

caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRA
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que fo
rem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n“ 14.133.
de 202I.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicia! atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter
mo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, liipótese em que a formalização do aditivo de
verá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de tenno aditivo, na forma do an. 136 da Lei n^ 14.133, de
2021.

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZACAO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus propostos,
não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, es
pecificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
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Parágrafo Primeiro

da autoridade competente. Incumbe à Fiscali^caçào a prática de todos os atos que lhe são próprios nos
termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato

Parágrafo Segundo -- A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, méto
dos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e
que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas

as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora cm nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conse

quências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus preposlos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CON
TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também

das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos
os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por atê
10 anos, na forma dos artiuos 106 e 107 da Lei n^ 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro -- A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração dc inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do editai.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DQ CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avalia

ção de servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a
todas as especificações contidas no Termo de Referència/Projeto Básico.

Parágrafo Unico - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE,
a CONTRATADA deverá, se possível, reexeeutar os serviços, passando a contar os prazos para paga
mento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as eta
pas e 0 prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas

pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n'* 14.133.
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na
Lei n” 8.078. de 1990 - Códiuu de Defesa do Con.Yumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contra-

d)

to;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n” 12.846. de 1" de auosto de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (an. 156. t?2‘'. da Lei n'*
14.133. de 2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí
neas “b". “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im
posição de penalidade mais grave (ari. 156. 4'*. da Lei n” 14.133. de 2021):

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e”, “f, "g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156.
.^5“. da Lei n'‘ 14.133. de 2021).

Multa:

1.

II.

III.

IV.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso injustificado .sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va
lor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservân
cia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garan¬
tia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promo
ver a extinção do contraio por descumprimento ou cumprimento irre

gular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do ari. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em liipótese algu
ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156. ti9'’. da Lei n“ 14,13.3.
de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa
mente com a multa (ail. 156. ^T\ da Lei n" 14.133. dc 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n'~ 14,133. de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pa
gamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an. 156. da Lei n'~ 14,133. de
2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da co

municação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pa
rágrafos do art. 158 da Lei n" 14,133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1". da Lei n‘’ 14.133. dc
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n“ 12,846. dc 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser
vados 0 rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confúsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra
ção, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe
sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
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Federal. lArt. 161. da l.ei n“ 14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimenco de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n“
14.133.^21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compen

sados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora con
tratante, na fonna da Instrução Normativa SEGES/M 1-. n'‘ 26. de 13 de abril dc 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUCÀO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINCÀO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O contrato poderá .ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para oParágrafo Primeiro
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contra-
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2

(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n"
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese,
aplicam-se também os artigos 138 c 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto
contramais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí
brio econômico-fmanceiro, hipótese em que será coneedida indenização por meio de termo indenizató-
rio (art. 131. cciinii. da Lei n.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -SUBCONTRATACÁO

to.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos

14.133.de 2021).
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Rub^ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /*üge. www.cmnedrciras.ma.gov.b r- E-mail:

caniaramiinicirialocdrciras2017(«'«mail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CON
TRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcon-
tratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NO.NA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consigna
dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATmDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça
mentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con
trato. renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Muni

cípio nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.” I4.I33, de 2021, e ao art, 8", ^2''. da
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. T. i?3*’. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. além da divulgação do
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do ait. 94 da Lei Federal
n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n°a.

14.133/2021:

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluído o do vencimento, e conside-
rar-se-âo os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e ven
cem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente cm duas vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA. em de de

xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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mESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIE»AL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000,

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home PHX^e. www.cmnedreiras.ma.üov.b r- E-mail;

cumaramuiiiapalnedrcira$20l7ár»inail.coiii

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2024

Objeto: Contratação dc empresa especializada para fornecimento de combustível de interesse

da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. conforme condições e exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n’’, 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
Abertura: 20/01/2025, às llh (onze horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Porta!

Licitanet: \vw\v.licitanet.com.br. Informações: Câmara Municipal de Pedreiras. Estado do
Maranhão, situada à Rua Maneco Rego, n" 906, Centro. CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA; e-mail:

camaramunicipalpedreiras2017(@gmail.com.

Pedreiras/MA, 30 dc dezembro de 2024.

Shaury Borges^ae
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2024.

lo Silva
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RF.S01.VE:

ArI. r - NOMEAR o Senhor DANIEL SOI SA DA SILVA, porlador do Í'PF n“ XXX.150.013-XX, para exercer o Cargo Comis^sionado de
ASSESSOR PARLAMENTAR da Câmara Municipal de Pedreira».

ArL 2° ● Revogadas as disposições em contrário, a presente Piirlaria tem seus efeitos financeiros retroativo a I* dc janeiro de 202S.

Art. 3° ● De-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Gahínele da Presidência da Câmara Municipal de Pedreira.s, Estado do Maranhão, em 02 de Janeiro dc 2025.

CMÍÃMk
Proc

Márcio Francigard Furtado c Silva
Vereador/l’residente FLS.

Rub^.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES ■ AVISO DE LICITAÇÃO: 001/2025

AVISO DE I-K ITAÇAO.
PREGÃO ELETRÔNICO V 001/2024

Objeto: ('ontraiação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhunele de interesse d a Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus .Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021

demais normas aplicáveis. Abertura: 20/01/2025, às 09h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal Licitanet:
>vw.licilanet.com.br. Informações: Câmara Municipal dc Pedreira.s, Estado do Maranhão, situada à Rua Mancco Regu, n° 906, Cent ro, CEP:

65725-UOU ● Pedreiras - MA; c-mail: camaramunicipalpcdrcira.s201 7'<f gmail.com.
Pedreiras/MA, 30 de dezembro de 2024.

Shaurv' Borges de Melo .Silva
Prcgocira da Câmara Municipal dc Pedrcira.s/.MA
Portaria n° 008/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 002/2025

AVISO DEMCITACAO.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras ● M.A, conforme
condições e exigências estabelecidas neste Edital c seus Anexos, nos lermos da Lei Federal n°. 14.133/2021 e demais normas ap lícáveis. .Abertura:
20/01/2025, às I Ih (onze horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal Licitanet: www.licitanet.com.br. Informações: Câmara Municipal
de Pedreira.s. Estado do Nlaranhão, situada à Rua Mancco Rego, n* 906, Centro, CEP: 65725 -000

camaramunicipalpedrtira.s20I7'^gmail.com.
Pedreira.s/MA, 30 de dezembro de 2024.

Shaurv' Roí^cs dc Melo Silva

Pregoeira da <!âmara Municipal de Pedreiras/.M.A
Portaria n" 008/2024.

Pedreiras MA; e-mail:

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 003/2025

>*A ISO DE LlCITACÃO.
4EGÁO ELF. I RÔNICO N“ 003/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de bufTct para atender as necessidades da Câmara Muni cipal dc
Pedrcíras/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus .Anexos, nos lermos da Lei Federal n". 14.133/ 2021 e demais
normas aplicáveis. Abertura: 20/01/2025, às 14h (catorze horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal Licitanet: www.licilanet.com.hr.
Informaçòc.s: ( âmara .Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, situada à Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, CEP: 65725 -000 - Pedreiras -
M.A; e-mail: camaramunicipalpedreiras20l7;g;gmail.cnm.
Pedreiras/MA, 30 de dezembro de 2024.

Shaurv’ Burges de .Meio Silva
Pregoeira da (,'âmara Municipal de Pedreiras/.M.A
Portaria n’ 0IIK/2Ü24.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ● LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 004/2025

AVISO DE LlCITACÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO V 004/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dc .serviços de marketing digital; gerenciamento dc redes sociais;
fotografia; vciculação em blogs e mídias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, extraordinárias e sulenes e oulr as reuniões, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/M.A, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital c seus Anexos , nos lermos da
Lei Federal n". 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. Abertura: 20/01/2025, às 16h (dezesseis horas) - horário dc Bra.sflia - DF; Local; Site do
Portal Licitanet; vvww.lieiianei.com.br. Informações; Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, situada à Rua Maneco Rego, n“ 906,
Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras-MA; e-mail: camaramunieipalpedrciras20l7'3;gmail.com.
Pedreiras/MA. 30 de dezembro de 2024.
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B
Saulo DudiUbe

E-mail: uuioduaiUbe@yahoo.com.br
oiMPaRciaL ESPORTESo^mparcial com.br

SáoLc it, sexia-feira, 3 de Janeiro dc2023
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Delegações deixam São Luís nesta sexta-feira, com destino a João Pessoa e Recife, onde
rubro-negros e quadricolor estarão fazendo um jogo decisivo contra Botafogo-PB e Retr

NERE5 PINTO
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V um rc^suliüdo pof^ílivo semjmt íurtti-
it»cc o iruhaUio de (odos aileias'*.

comentou sobre o rendímeniu d«i

eq u t jje co nlra ad versá rí os na fast* |»tc*
pamcdrij.

A viagem puiB a capiraJ paraíl>anü
ocorre às 1 llv4j, com parada em Sal
vador às Mh. lendo a chegad^a em
loào í‘esM>a com prevísào pnr^ I Gh.

Moto Club

OiéciiicoZúAugijsln iiíto aclianimi.
aiú iiü manliü de untem. u lime (jue
wii cdiiieçar jogando toiilta o llecrft.
mus de acurda com a anAli:<e feilu

após 0 úllímu amistoso, a equipe t>ase
seca a mesma que veiu sendo lesiada.
podendo ter os reforços di> /u^uviri)
YaKuKamoii <[esâomii'Ctilat)e.dosii-

lanie Felipe Dias ledemu na coxa),
que estavam entregues ao departa
mento tiiédico se Forem liberados.

"No todo. a equipe se comportou hem
nos amistosos, atacou, se defendeti

niuiio bem, e est.1 faltando só o gol.
mas isso é unia queslóo de leiiifio'.
iiii alisou Zf Augusto.

ma luira; leaii, Franklin. l.uis l●ernan-

do, Maicoti e .André Kadija: Kudcigu
Correia, lerry e V'agalunie: Hyan, Die-
giiiiihoeNUkeias.ncerrada a pré-remporada. vi

sando as primeiras compelí-
çóes de 2025. Maranhão .Mle-
lico Guhe e .Moto viajam na

manhã desta sexta-feira para loâo
Pessoa p Recife, onde estreiam na Pré-

(iopa doKordesie. Os adversários são
llO(ufogo-Pli e Rctrõ-Pli, resjieciivu-

.^^pcile.e os jogos estúo marcados para
nanii.i (sábado), apaclirdas I9li30.

Nesta primeira fase da competição, os
jogos terão caráter eliminatórios e, se
terminarem empatados, os vencedo
res serão conhecidos por meio de co
bra nçtis de tiros livTes direto da marca
do pênalti.

Maranhão
Salisfeilo com o tenrümenlo do li

me mis amistosos realizados até o

momento. 0 técnico Rávio Araújo de
verá manter a mesma fnrmaçáo que
empatou (1 al) com o Altos-PI, nCas-
lelãii, salvo algum imprevisto de úlii-
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Mesmo sabendo que vai enfrentar
um adversário difícU. o técnico nui'

queíino já deixou claro que sempre
colocará «ieii time em camfio pura
viMu er. "O trcíniidor vive de resnliado
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moniemo da liberação do ingiesstx
Ao comprar um ingresso online, o tor
cedor recebe um cumprov*ante diglial
que pode ver impresso ou exibido na
tela do celular OU tablet.

Segundo informou o portal Coluna
do Ha, 'o elenco princíp.al estara itov
UsiddOS Unidos do dKt H) a 19, l>esvC

riuHio. i)s garotos do .NTnho encaram o
Hoavisia no dia 12 de janeiro, em Ara
caju: o Madureíraeni 16/OJ.emíim*
pina Grande; o Nova Iguaçu no dia 19,
e m N-st t.^1: e o Bangu em 2 2 /O I, em .Sáo
l.uís.

f)Ao j>agani ingresso. Cada pessoa físi -
cri (CPI') pode adquirir até cinco hí-
Ihcies, mído que, caso a criança vele
ja acompanhada ileumdos responsá
veis, a Idemificao^o na compra náoé
obrigatória,
(^em já lem direito à meia entrada

deve apresentar a docuinentaçào iie-
cessa ria. Aos estudantes, é impresc I n ●
div*el li apr^maçào da Carteira de
Identificação Ksrudamil (Clh; e para
idosos, um documenta que comprm e
a idade.

Os alimentos nõo perecíveis seráü
arrecadndü.s na entrada do lisuidio

(iasielào. Haverá xim espaço deslgnu-
do para a entrega da donativo,
O prticesso pura adquirir us Ingres

sos é simples, No site autorizado, o
(orceiior deve seguir um passo a pusso
muito duro. Pará comprar meia-en-
truda online, é necessário informar o

número da carteirinhu de estudante

no momento da compra. l)ejK>ís, a
carieírinha deve ser apresentada no

Os ingressos para u jugo Bangu x
nainengo-H|. marcado para o díu 22
devtemés ecuS.lo Luls. pelo (Jampeo-
nuto < Hiríoca. serào colocados à venda

n partir das l*lh desta sexta-feira. iSo
primeiro lote colocudo à dísposiçáo
dos iorcedi>res. foram vendidas 23 mil

entradaseossetores 1 e-1 foram intei-

ramejiie esgotados Regiam vagas
apenas nas cadeiras especiais e nos
setores 2,3.-1 eS. Por enquanto, a ven
da será feita apenas sia online por
meio do site vvwu.ingressosa.con».
onde uinibem há outros detalhes de

ínieiesse geral, Kas próxiniHs horas,
os organizadores do evento anuncia
rão s<» também colocará os bilhetes

em pontoH físicos,
()s preços dos ingressos variam de

RS 2fK) a H3 ádO. mas poderá cusur
apenas a metade para quem optar por
pa rt i ci pa r <la açâo soUdá rí a, isto é. Ic -
var um quilo de alimento náo perecí
vel para n doação. Hbom lembrar que
crianças com até 12 anos (completos)

TCE4 UTVU Mí SAO U.BS

CEATIlAl RCMAANEini OE UCHAÇAO-C^

AVBO DE ÜCfTAÇAO

PREQÂO ELETRÓMICO BRR W M 047í?(L34.'CPI.VIliSU

M Li^taciõei Pr«4Mutae S4o Lui». kpc«<zad»
na Rua U» Cunços Lola U QuMra C9 8mto Cahau. Séo Lm» - MA
CEP ^7i-B20 nuTuntca ad ea«re»»adM qu« reakzara kolaçAo na

reodabaa^ P<aqdo BctrÒTMCC SRP ri* 90 M7 ●dOSA.OA.PMSL no

(te 20'01'20?S. 9t Ç^scyrxri. rtenrlo a» BrasJha, «ravaa A> Proce»so

A9TM>F$trst)vo SEI iV IS901 .<»'● ^7C2á. obfeUvanOo o ResrsVd de Preço

6 »van cMti^dos em au para avemual e Mure conUataçía de ernp«'e&a
especializada na presuçèo de ServiçM cm Dsfleiâaçid 0e«fauaçÍQ e
Descuciêiuação, para alerder as ntcesa*âade» da SEMUS 0 Edtal e »«u&
anexos cioderâo $ef e Wâo çraiunairenle por mero O^SI nesta Centrai, bem

saoKas-

ACM

Ingressos disponíveis
Coítelra Coberta

● M('iaenlrada.RS22fl

● liileira^olidánaTRSZOO

● hlieira: R$440

Setons2J5e6

● Meia entrada Ee$liidantee ido>o) 11$

como pela memet através de ro»w endereça eWironico u

ma Bcv Cr CAJ rro vte dc Comprasnet WWW g>^F br<comp4aaTit*bi

S4õL$ai-MA iS<ei«MBOd«202&

JOÃO BATISTA MORAES CARVALHO

Pre^Owo ● CPt^MSLUA
PoiM n* 31SSC0Z4 - GAdCPt

1011

● InlpirasolidariatKS 110

● lnteira:R$220
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CAMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
0912002/2024

CAKARA ^UNiaPAL DE

Pedreiras LtCITANCT'

Informações do Processo

Descriçio: Contralaçâa de empresa especializada para

lomecirrento de corrbustivel de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - UA.

Modo de Disputa: Aberto

Aqulelcão: Bens Quantidade Itens: 2

Critério de julgamento: Meitor preço por Item Lei: 14.133/21

Inicio da Sessão: 20/01/2025 ii 00:00

Gestão do Processo

Homologador(a): Maroo Franogard Furtado e Silva Autoridade Competente: Mardo Francigard Furtado e Silva

Comissão de contratação : Maria Ivanilde Costa da Silva Comissão de contratação : Angélica Leite Monteiro

Comissão de contratação: Emilly Juliana Dantas de Melo Pregoeiro(a): SHAURY BORGES DE MELO SILVA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO Registro: 03/01/2025 22:36:54' Executante: SHAURY BORGES DE MELO

SILVA

Ação; PUBLICADO Executante: SHAURY BORGES DE MELO

SILVA

Registro: 03/01/2025 22:33 16 *

' Data em gue a ação foi realizada.

Pagina 1 de 1
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UlUmo alualcaçáo 03/01/2025

Local; Pcdreiras/MA Orgão: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora; 2081 - CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL l.oi 14133/2021, Art. 28,! Tipo; Edital

Modo de disputa; Aberto Registro de preço: Náo

Data de divulgação no PNCP; 03/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Ã EntrarPortal Nacional do ContraIscQOS Públicas

Data fim de recebimento de propostas: 20/01/2025 11:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 12538625000190-1-000016/2024 Fonte; Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Objeto:

ILICITANETl - Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal

de Pedreiras - MA,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 126.100.00

Arquivos HistóricoItens

Saíxar -Data - Tipo ;Nome ●

118629.editaiS. 1735954615 2ip 03/01/2025 Edital 4

< >Pigind 15 1-1 Uo 2 itons

( )< Voltar

t( ;

' r 1' i; .. > .ll' V
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-w\v\v.ciiipedreiras.ma.gov.br- E-niail:

camaramunicipalnedrciras2Q I Tteemail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n“ 0912002/2024. na modalidade.

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação da Pregoeira nomeada pela Portaria n"

013/2025 de 02 de janeiro de 2025.

Pcdreiras/MA, em 20 de janeiro de 2025.

€i£X/Crrrno

CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 013/2025.



DIÁRIO OFICIAL ● NÚMERO: 480/2025 ■ 03/01/2026PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA | LEGISLATIVO | ISSN 2764-7129

O EXMÜ. SR. MÁRCIÜ l-RANCIüARD FURTADO h SII.VA, Presidente dp Câmara Municipal de Pedreira.s, Tsiado.diJ-Mririinliiln de .sua s
atribuições legais e na formado An. 35, Inciso III. da Lei Orgânica Municipal.

Proc.

FLa.
RESOLVE:

Rub,

An. 1° - NOMEAR a Senhoriia EMELY TUAT NA SANTANA DE SOUSA, portadora do CPF n“ XXX.8Q4.853-XX, para exercer o Cargo
Comissionado de ('IIEFE DE COMUNICAÇÃO du Câmara Municipal de Pedreira.%.

An. 2° - Revogada.? as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos financeiros retroativo a 1° de janeiro de 2025.

An. 3“ - Dê-se Ciência. Publique-sc e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Marajihào, em 02 de Janeiro de 2025.

Márcin Erancigard Furtado e .Silva
Vereador/Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ● PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 013/2025

PORTARIA V 013/2025

Nomeia Servidora Comissionada e dá outras providência.s.

O EXMO. SR. MÁRCIÜ FRANCIGARD FUR rADO .F SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Pcdrcira.s, Estado do Maranhão, no uso de sua s

atribuições legais e na forma do An. 35, Inciso III. da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

rlAn. 1'
'J^'omissionado de PRF^GOEIR.A da Câmara Municipal dc Pedreiras.

-NOMEAR p Senhorita CARLA GEOVANNA 1)0 NA.SCTMENTO TORRES, portadora do CPF n'XXX. 313.333-XX, para exercer o Cargo

.Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria icm seus efeitos financeiros retroativo a 1° de janeiro de 2025.

An. 3' - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-sc.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, cm 02 de Janeiro de 2025.

Márcia Erancigard Furtada e Silva
Vereador/Prcsidenic

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 014/2025

PORTARIA N“ 014/2025

Nomeia Servidor Comissionado e dá outras prov idências.

O EXMÜ. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Pedreira.s, E.siado do Maranhão, no uso dc sua s
atribuições legais e na forma do Art. 35, Inciso III. da Lei Orgânica Municipal.

RE.SOLVE:

Art. r - NOMEAR o Senhor, EVALDO SILVA MAGALIIÃES,portador do CPF n“ XXX.506.893-XX, para exercer Cargo de PRESIDENTE DA
CO.MISS.ÀO PERMANENTE DE l.IdTAÇOES da Câmara Municipal de Pedreiras.

CPF: —.389.343-*'-Oata: 03/01/2025 - IP com n“: 192.168.100.101

Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diariooricial.php?iO=22 60 1=^»^S

8/19ClickSIgn c3e19t>5a-S301-4»25-8927-6006067Scf7b www.pedreiras.ma.gov.braDOI
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MDMCIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 -- Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PHge- www.cmnedrciras.ma.aov.br- E-maii:

camaranninicioalnedrcinis201 TCHgmail.com

CNPJ: 12.538.625./0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n" 002/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente

certame.

Pedreiras/M A, em 20 de janeiro de 2025.

Ll
CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n'* 013/2025.



m

I ^
●̂'■a

ôdüÃÃTt
Proco2 ú,\

p- &pLa

Rutk
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püge. u-ww.cmocdrciras.ma.üov.b r- E-mail:

camaramunicinalncclrciiasIOl Ttí/iamail.cüm

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 0912002/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 002/2024

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação dc empresa especializada para fornecimento de combustível de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABTLITAÇAO DA EMPRESA:

CNPJ: 39.970.461/0001-22POSTO LEAO XIII LTDA
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-
EIRELI

POSTO LEAO XIII EIREÜ

Peio presente instrumento particular da Alo Constitutivo;

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, empresado, data de
nascimento 17/09/1989, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); n® 04716445238, expedida por
detran/MA e CPF: n® 007.120.213-70, residente e domiciliado na cidade de Pedreiras - MA, na RUA RAIMUNDO
ARAÚJO, n® 205, GOIABAL, CEP: 65725-000;

Resolve constituir uma Empresa individual da Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante es seguintes cláusulas
(art. 997,1.CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART, 997, II e ART. 960-A, §1®. CC)
A empresa adotará como nome empresarial; POSTO LEAO XIII EIRELI, e usará a expressão POSTO LEAO xiii
como nome fantasia.

CUUSULAII-DASEDE(art997.II.CC) ma rco
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA MANOEL TRINDADE, n® 341, BOIADA, Pedreiras ■ MA,
65725000.

CLÁUSULA Ui ■ DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) waoc hcta r^P

A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econamica:4731-8/00 ● COMERCIO WKtJia a uc
COMBUSTÍVEIS PARA VElCULOS AUTOMOTORES 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PERIGOSOS 4729-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE OONVEN^NCIA 5510-8/01
- HOTÉIS 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5611-2/01 ' R^STAU^NTES E SIMIU^S
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR.
ANDAIMES 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS
AtTTERlORMENTE SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOQUES E '
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (LOCAÇÃO DE MAQUINAS E CAMINHÕES. COM OPERADOR).
Paráarafo único Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) a«vidade(s) de 4^1-8/00-
SeRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VElCULOS AUTOMOTORES 4930-2/03 - Tf^NSPORTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 4729-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS
n? CoSeNCIA - HOTÉIS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5611-2/01 -
SlsT?U^NTES E SIMILARES 773^-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARACONSTRUCAO
Sm OP^DOr SíCETO ANDAIMES 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO
ESPECrFI^DOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (CAMINHÕES. REBOQUES. SEMIRREBOQUES E
ÍfMlSRÈsÍ8299-7/99 O™ DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS
NAO^SPECiFlCADAS ANTERIORMENTE (LOCACAO DE MAQUINAS E CAMINHÕES. COM OPERADOR)..
E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N® 4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
CNAE N® 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
CNAE N® 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
CNAE N® 5510-8/01 ■ Hotéis

CNAE N® 5611-2/01-Restaurantes e similares			
CNAE N® 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem condutor
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andalrnes
CNAE N® 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente ,
CNAE N® 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53. III, F. Decreto n® 1.800/96)
A empresa Iniciará suas atividades em 01/12/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
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DE responsabilidade limitada-DE empresa individual
EIRELI

POSTO LEAO XIII EIRELI

forma; RS 500.000,00{Jíi'nhenfosSl eragem ® inlegrallzado. nesle ato, da seguinte

(ART. 997. VI, CC)
empresa e poderá LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE.

H B pooera praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.
que representará legalmente a

A^f h'! ■ (art. 1.065, CC)
adminiQtrarãn Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
rahonHft ^ A ^ elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresáno. os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA Vlll - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Lei n° 8.934 de 1994)

DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1’ CC e art 37. II da

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nadonal, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art 980-A, § 2* CC)
O btular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X ● DO PRÓ LABORE

Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI' DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercido da empresa. Não sendo possível ou inexístindo
Interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço espedalmente levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3* CC)
Sendo Interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

CLÁUSULA XIII ● PORTE EMPRESARIAL

O titular declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte ● EPP, nos termos da Lei
Complementar n” 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, II, LC n® 123, da 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Pedreiras - MA, 01 de dezembro de 2020

£

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE
TiUilar/Admlnittrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocraüzacã "
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial
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ASSINATURA ELETRÔNICA

-ertificamos que o ato da empresa POSTO LEAO XIII EIRELI consta assinado digitalmente por:

ibÉNJJFlCAçÂó,l5sjÀ5èlNA^^^E(sH
CPF Nome

00712021370 LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

RI<nST»0 W 01/1Í/202C ll;ll 808 K* 21*00170438.CHt3inCO 0

PBCrrOCOLO; 20H2S737 DK 01/12/2020.
eôoico Ot V*MriC»Çto; 12005923522. OIPJ DA BMl: 399704S1000122.
«WC- 21*00170435. COM «FXrTOS DO M0I8T8D XH: 01/12/2020.

JUCEMA POSTO T«Afi XIII C1MI.I

Lll-IAH TaSSSSA RODMCD** MWOOIIÇA

J



Página 1 de 5MPRES/^INSTRUMENTO UE ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE E
LEAO XIIILTDA CNPJ: 39.970.461/0001-22 .MUN^KffiDaEtfO^

Proc

Pelo presente instrumento particular de alteração:
mRukv.

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE, BRASILEIRO , CASADO{A), Comunhão Parcial,

empresário, data de nascimento 17/09/1989, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH):
04716445238, expedida por dctran/MA c CPF: n" 007.120.213-70, residente c domiciliado na

cidade de Pedreiras - MA, na RUA RAIMUNDO ARAÚJO, n" 205, GOIABAL, CEP: 65725-000,

único sócio da Sociedade Empresária sob o nome POSTO LEAO XIII LTDA, registrada na Junia
Comercial do Estado do Maranhão sob n° de NIRE 216.0017043-5 em 01/12/2020, inscrita no CNPJ sob

n° 39.970.461/0001-22, sediada na RUA MANOEL TRINDADE, 341, BOIADA, PEDREIRAS - MA
CEP 65725-000, resolve: ALTERAR o INSTRUMENTO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
mediante as seguintes cláusulas:

n

CLÁUSULA I - DO OBJETO (art.968, IV, CC)

Fica alterado o objeto social com as seguintes atividades econômicas:

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES,

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, COMERCIO VAREJISTA DE

^ MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA, HOTEIS, COMERCIO VAREJISTA DE

LUBRIFICANTES, RESTAURANTES E SIMILARES, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES, LOCACAO DE
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES), OUTRAS
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LOCACAO DE MAQUINAS E CAMINHÕES, COM
OPERADOR). TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL,
OBRAS DE TERRAPLENAGEM, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS, LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.

E exercerá as seguintes atividades:

ATIVIDADE PRINCIPAL:4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S):4313-4/00 - Obras de tcrraplenagem 4732-6/00 - Comércio varejista
de lubrificantes 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos c mudanças,
intcrmunicipal. interestadual e internacional 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças 5510-8/01 - Hotéis 5611-2/01 - Restaurantes e similares
7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas c equipamentos
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 8299-7/99 - Outras atividades de
serviços prestados principalmenteàs empresas não especificadasanteriorraente 4729-6/02 - Comércio
varejista de mercadorias em lojas de conveniência.
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE POSTO LEAO XIII LTDA
CNPJ: 39.970.461/0001-22

Proc.

FLa. LW__

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL

A Sociedade empresária regida pela LEI N® 13874/2019, outorga o direito ao uso do nome empresarial:
POSTO LEAO XTII LTDA que utilizará como nome fantasia a designação: POSTO LEAO XIII, sendo
regida por este contraio social nos termos da Lei n° 10.406/2002 CC.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL

ü Capital Social da sociedade é inteiramenle subscrito na forma prevista neste ato com valor fixado em
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas a valor nominal de

R$ 1.00 (um real) cada, devidamente intcgralizadas em moeda corrente do País c distribuidas da seguinte
forma:

CAPITAL R$QUOTAS %SOCIOS

100 500.000,00LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE 500.000

500.000,00100500.000TOTAL

PARÁGRAFO ÚNICO - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser
cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios quando houver, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando.se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam

os Artigos 1056e 1057 de 10/10/2002-CC.

CLÁUSULA III - DO ENDEREÇO

A sociedade empresária tem sede no endereço: RUA MANOEL TRINDADE, 341, BOIADA,
PEDREIRAS - MA CEP 65725-000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO

A Sociedade empresária, tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMERCIO
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM
LOJAS DE CONVENIÊNCIA, HOTÉIS, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES,
RESTAURANTES E SIMILARES, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (CAMINHÕES,
REBOQUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES). OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LOCACAO DE MAQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR). TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. OBRAS DE TERRAPLENAGEM,
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR,
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.

E exercerá as seguintes atividades:

ATIVIDADE PRINCIPAL:4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S):4313-4/00 - Obras de terraplenagem 4732-6/00 - Comércio varejista
de lubrificantes 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças.
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imcrmunicipal, interestadual e internacional 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças 5510-8/01 - Hotéis 5611-2/01 - Restaurantes e similares
7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos
comerciais e industriais não especificados anleriormente, sem operador 8299-7/99 - Outras atividades de
serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 4729-6/02 - Comércio

varejista de mercadorias em lojas de conveniência.

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

A Empresa iniciou suas atividades na data de 01/12/2020, sendo que seu prazo deduração é
indeterminado.

CLÁUSULA VI - DAS RETIRADAS

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo sócio LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE, com os poderes de
administrador c as atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou
cxtrajudicialmcntc, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome
empresarial sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, para negócios estranhos aos fins
sociais em assuntos de interesse da empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizado assinar quaúsqucr documentos de comum acordo em todos
os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar bens da
sociedade sem consentimento de outro sócio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro

societário, desde que aprovada pelos sócios, nos termos do art. 1061 da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA VIII - DO NÃO IMPEDIMENTO

Ü Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a Administração da
empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimeniar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fépública,

ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002).

CLÁUSULA IX - DAS DECISÕES

As decisões do sócio único serão refletidas cm instrumento particular ou público subscrito pelo próprio

sócio ou por seu legitimo procurador com poderes cspecificos. Somente precisam ser publicadas as
decisões do sócio único da sociedade limitada unipessoal no caso de redução de capital, quando
considerado excessivo em relação ao objeto da sociedade (§ l” do art. 1.084 do Código Civil)

CLÁUSULA X - DA CONTINUIDADE EMPRESARIAL

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possivelou inexistindo
interesse desta ou do(s) sócio(s) remanescenle(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após
a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo serádistribuído ou
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

CLÁUSULA XI - DO PORTE

Declara o sócio que a sociedade é enquadrada no porte de EPP. dc acordo com a Lei 123 de 14/12/2006.

Hroc
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CLÁUSULA XII - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA XIII - DO FORO

As partes de comum acordo elegem o foro da Comarca de Pedreiras - MA com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício c o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

j2ca.

a
FLS

Rub,

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Pedreiras - MA, 24 de outubro dc 2023.

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

CPF: 007.120.213-70
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSTO LEAO XilI LTDA consta assinado digitalmenle por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE00712021370

CERTIFICO O REGISTRO SH 2S/10/2023 0B:57 SOS N“ 20231344481.

PROTOCOUl: 231344481 DE 25/10/2023.

CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO; 12315475867. CHPJ DA SEDE; 39970461000122 .
HIRE: 21600170435- COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 24/10/2023.

POSTO LEAO XIII LTDAJUCEMA

CARLOS fdfDSlk DE H0RA£5 P£R£IRA

SECRStÁRIO-CBRAL

www.«^r«*afacil .ma .go7.br

se ifnpte»»©, iujelto ò ccmFc«v*csc de sua autenticSiade nc» te*pccL4vo& portais,
iníOfBAftdo 5AU9 respectivo» COdigos de vetificaçâo.

A v«llJâd« deste Oorunanto,
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lUM Z	
Pelo presente instrumento particular de alteração:

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, empresário,

data de nascimento 17/09/1989, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n” 04716445238.
expedida por detran/MA e CPF: n° 007.120.213-70, residente c domiciliado na cidade de Pedreiras - MA,
na RUA RAIMUNDO ARAÚJO, n” 205, GOIABAL, CEP: 65725-000, único sócio da Sociedade
Empresária sob o nome POSTO LEAO XIIILTDA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão
sob n° de NIRE 216.0017043-5 em 01/12/2020, inscrita no CNPJ sob n° 39.970.461/0001-22, sediada na
RUA MANOEL TRINDADE, 341, BOIADA, PEDREIRAS - MA CEP 65725-000, resolvem, promover

alteração do contrato social, nos seguintes termos:

CIÁUSULA I - DA FILIAL

Fica criada uma filial da sociedade empresária POSTO LEAO Xlll LTDA com sede na Margem da Br
135, SN. Bairro: Povoado de Independência, Cep: 65418-000. na cidade de Peritoró no estado do
Maranhão, com destaque de capital social de R$ 100.000,00(ccm mil reais) e terá como principal objeto
social; Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores.

CLÁUSULA II - DO OBJETO

A Sociedade empresária, terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas; COMERCIO
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM

LOJAS DE CONVENIÊNCIA, HOTÉIS. COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES,
RESTAURANTES E SIMILARES. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES, LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES,

REBOQUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES), OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LOCACAO DE MAQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR), TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, OBRAS DE TERRAPLENAGEM,
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÀO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.

E exercerá as seguintes atividades;

ATIVIDADE PRlNCfPAL:4731-8/00 - Comércio varcji.sta de combustíveis para veículos automotores;

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S):4313-4/00 - Obras de terraplenagem 4732-6/00 - Comércio varejista
dc lubrificantes 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças 5510-8/01 - Hotéis 5611-2/01 - Restaurantes e similares
7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor 7719-5/99- Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes 7739-0/99 - Aluguel dc outras máquinas e equipamentos
comerciais c industriais não especificados anteriormente, sem operador 8299-7/99 - Outras atividades dc
serviços prc.stados principalmcnte às empresas não especificadas anteriormente 4729-6/02 - Comércio
varejista dc mercadorias em lojas dc conveniência.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL

A filial constituída terá seu capital social subscrito na forma prevista neste ato com valor fixado em R.S

Rub,
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500.000.00 (quinhentos mil reais) divididos cm 500.000 (quinhentas mil) quotas a valor nominal de R$
LOO (um real) cada, devidamente integralizadas em moeda corrente do País c distribuídas da seguinte
forma:

CAPITAL RSQUOTAS %SÔCIO

500.000,00500.000 100LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

500.000,00100500.000rOTAL

PARÁGRAFO ÚNICO - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser
cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios quando houver, a quem fica assegurado,

igualdade de condições c preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando,se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam
os Artigos 1056 c 1057 de 10/10/2002 - CC.

em

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA POSTO LEAO XIII
LTDA

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL

A Sociedade empresária regida pela LEI N“ 13874/2019, outorga o direito ao uso do nome empresarial:
POSTO LEAO XIII LTDA que utilizará como nome fantasia a designação: POSTO LEAO XIII, sendo
regida por este contrato social nos lermos da Lei n° 10.406/2002 CC.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL

O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma prevista neste ato com valor fixado em
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos cm 500.000 (quinhentas mil) quotas a valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada, devidamente integralizadas em moeda corrente do Pais e distribuidas da seguinte
fünna:

SÓCIOS

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

CAPITAL R$%QUOTAS
500.000,00100500.000

500.000,00500.000 100TOTAL

PAIU\GRAFO ÚNICO - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser
cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios quando houver, a quem fica assegurado,
cm igualdade de condições c preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando,se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam
os Artigos 1056 c 1057 de 10/10/2002- CC.
CLÁUSULAIII - DO ENDEREÇO

A sociedade empresária tem sede no endereço: RUA MANOEL TRINDADE, 341, BOIADA,
PEDREIRAS - MA CEP 65725-000.

CLÁUSULA IV - DA FILIAL

A filial da sociedade empresária POSTO LEAO XIII LTDA tem sua sede na Margem da Br 135. SN,
Bairro: Povoado de Independência, Cep: 65418-000. na cidade de Peritoró no estado do Maranhão, com
destaque de capital social de RS 100.000,00 (cem mil reais) c terá como principal objeto social: Comercio
varejista de combustíveis para veículos automotores.

CLÁUSULA V - DO OBJETO

A Sociedade empresária, tem por objeto o excrcicio das seguintes atividades econômicas: COMERCIO
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, COMERCIO VAREHSTA DE MERCADORIAS EM
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LOJAS DE CONVENIÊNCIA, HOTÉIS, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES.

RESTAURANTES E SIMILARES, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES,

REBOQUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES), OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LOCACAO DE MAQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR), TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, OBRAS DE TERRAPLENAGEM.
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DH MUDANÇAS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR,

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.

E exercerá as seguintes atividades:

ATIVIDADE PRINCIPAL:4731-8/00- Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores;

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRJA(S);4313-4/00 - Obras de tcrraplcnagem 4732-6/00 - Comércio varejista
de lubrificantes 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças 5510-8/0! - Hotéis 5611-2/01 - Restaurantes e similares
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor 7732-2/01 - Aluguel dc máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos
comerciais e industriais não especificados anterionnente, sem operador 8299-7/99 - Outras atividades de
serviços prestados principalmcntc às empresas não especificadas anteriormente 4729-6/02 - Comércio
varejista dc mercadorias cm lojas de conveniência.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

A Empresa iniciou suas atividades na data de 01/12/2020, .sendo que seu prazo deduraçao é
indeterminado.

CLÁUSULA VII - DAS RETIRADAS

O empresário poderá fixar uma retirada mcn.sal. a título dc pró labore, observadas as disposições
regulamentares pertinentes,

CLÁUSULA VIII - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo sócio LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE, com os poderes de
administrador e as atribuições de representar a empresa ativa
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome
empresarial sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, para negócios estranhos aos fins
sociais em assuntos dc interesse da empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizado assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos

órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar bens da
sociedade sem consentimento de outro sócio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro

societário, desde que aprovada pelos sócios, nos termos do art. 1061 da Lei n® 10.406/2002.

CLÁUSULA IX - DO NÃO IMPEDIMENTO

O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a Administração da
empresa, por Lei especial, ou cm virtude dc condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela.

passivamente, judicial ou

os

Rub.



Página 4 de 5INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAI
LEAOXllI LTDA

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prc\ aricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de detesa de concorrência, contra a.s relaçõc.s de consumo, fépública,
ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002).

CLÁUSULA X - DAS DECISÕES

As decisões do sócio único serão refletidas em instrumento particular ou público subscrito pelo próprio
sócio ou por seu legítimo procurador com poderes específicos. Somente precisam ser publicadas as
decisões do sócio único da sociedade limitada unipessoal no caso de redução de capital, quando
considerado excessivo em relação ao objeto da sociedade (§ 1“ do art. 1.084 do Código Civil)

CLÁUSULA XI - DA CONTINUIDADE EMPRESARIAL

Retirando-se. falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores c o incapaz, desde que autorizado Icgalmenlc. Não sendo possívelou inexistindo
interesse desta ou do(s) sócio(s) rcmancsccntc(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após
a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo scrádistribuído ou
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

CLÁUSULA XII - DO PORTE

Declara o sócio que a sociedade é enquadrada no porte de EPP. de acordo com a Lei 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA XIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA XIV - DO FORO

As partes de comum acordo elegem o foro da Comarca de Pedreiras - MA com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contraio.

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Pedreiras - MA, 26 de dezembro de 2023.

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

CPF: 007.120.213-70

CMIAM DEPED8QMSMA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSTO LEAO XIII LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0{S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00712021370 LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

CERTIFICO O REGISTRO EN 27/12/2023 11:40 SOB H° 21900374192.

PROTOCOI.O: 231570S20 OB 26/12/2023-

CÓOIGO DB VERIFIC&CAO: 1231B30B767. OIPJ DA SEOS: 39970461000122 .
NIRE; 21600170435. CCM EFEITOS DO REGISTRO 0(: 21/13/2023.

POSTO l£AO XIII LTDAJUCEMA

CARLOS ANI>R£ DE MORAES PEREIRA

SECRETARIO-6CRAL

vm .«oprétAfacil .nj, gov.br

A Jeste ooeuiuento^ ae ii*pcei»o, .'.jelco A ^ nos respectivo» porcAift,

irtociurvde seus c«9p«ccivo* cpdiqo* véritie«ç4o.
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CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

39.970.461/0001-22

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

01/12/2020

NOME EMPRESARIAL

POSTO LEAO XIII LTDA

TITULO DO eSTABELeClUETfTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO LEAO XIII

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE 6CONOMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comórcio varajista do combustíveis para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias om lojas de conveniência
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
49.30-2-01 - Transporte rodoviário do carga, oxceto produtos perigosos o mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, oxceto produtos perigosos e mudanças, intermunicípal, interestadual e
internacional

49,30-2-03 - Transporte rodoviário dc produtos perigosos
49.30-2-04 -Transporte rodoviário de mudanças
55.10-8-01 - Hotéis

56.11-2-01 - Restaurantes e similares

77.11-0-00 - Locação de auloméveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente. sem

operador
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CODIGO E CESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANOEL TRINDADE

NUMERO COMPLEMENTO

341

MUNICÍPIO

PEDR0RAS

BAIRRO, DISTRITO

BOIADA

CEP UF

65.725-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LEANDRO_CS_16@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 9955-1055

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
01/12/2020

SI rUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página; 1/1Emitido no dia 17/01/2025 ás 16:49:28 (data e hora de Brasília).

1/1abouliblank
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Consulta SINTEGRA/ ICMS16/01/2025, 09:57
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Resullado da Consulta SINTEGRA/1CMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 39.970.461/0001-22 InscriçÃo Estadual: 12.674120-4

Razão Social: POSTO LEAO XIII LTDA

Regime Apuração: NORMAL CAWfttUUW

ptoc^2£l
D£ lEI

/202^
Fta,ENDEREÇO

Logradouro: RUA MANOEL TRINDADE

Número: 341 Complemento:

Bairro: BOIADA

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 6S72S000 DDD: Telefone: 36422918

RukV

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

771100D LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPEaFICAOOS AMTIRIORKENTE,
SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EfCBTO
ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPEanCADOS ANTERJORMENTE, SEM OPERADOR

7719599

7733201

7739099

4J1340Q OBRAS DE TERRAPLENACEM

4729602 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS OE CONVENIÊNCIA

OUTRAS ATTVIOAOeS DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINaPALMENTE ÁS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

. 4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DÉ LUBRIFICANTES

TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CAR6A. EXCETO PROOLITOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.
MUNICIPAL

8299799

4930201

! TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNAaONAL

4930202

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

4930204 TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE MUDANÇAS

SSlOSOl HOTÉIS

S6II201 RESTAURANTES C SIMILARES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral; 30/12/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNA5's):

EDF a partir de: 01/12/2020,

CTF a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em Irformac&es fornecidas pelo oróprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponivels á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 16/01/202S

Número da Consulta:

UH

o
■--cos::- '

1/1
https://sisiemas1.sefaz.ma.aov.br/sintegra/isp/consultaSinlegra/consuiiaSintegraResuliadoConsulla.|s(



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MAR/\NHÀO

TRIBUNAL DE JUS1IÇA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO ESTADUAL- PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 16/01/2025

Data de validade: 16/03/2025

N" da certidão: 12500163121

Código de Validação: 02118205c5

NOME: POSTO LEAO XIII LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas peto interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribufda(s} que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social: POSTO LEAO XIII EIRELI

CNPJ: 39970461000122

Nro. de Autori

zação :
PR/MA0219259

Nro. Despacho: ANP N° 59

Data da Publi

cação :
13/01/2022

Endereço: RUA MANOEL TRINDADE - 341 - - BOIADA - PEDREIRAS - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que Ibe confere o artigo 8’, inciso XV da Lei
n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta

Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 948, de 05 de
outubro de 2023.

Emitido às 16:23:36 horas do dia 16/01/2025 (data e horário de brasilia).

Código de controle do certificado: AAA24419198D8D38

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no
site da ANP: www.anp.gov.br

1/1
https://cdp.anp.9ov.br/ords/f/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-postos-lisla?sessior-13554562135079
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 020819/25 Data da 16/01/2025 10:01:07

Inscrição Estadual: 126741204

Razão Social: POSTO LEAO XIII LTDA

^Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ:39970461000122

RUA MANOEL TRINDADE, 341 CEP; 65725000 - BOIADA

Município: PEDREIRAS UF:MA(99)36422918

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado peios artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos reiativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

^ http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/01/2025 10:01:07
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: POSTO LEAOXIII LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wiww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:27:44 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/07/2025.

Código de controle da certidão: 8322.EFA3.DDA8.4F3D
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

AVRIO BRANCO, 111 - CENTRO - PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

l- J

mà%

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DE DÍVIDA ATIVA

CMigodc CsdasTO

000011149

CPF/CNPJCcntriOuinte

39.970.461/0001-22POSTO LEAO XIII LTDA

Compl« mentoNúmeroLogradouro

RUA MANOEL TRINDADE 341

CEPBairro

6572500BOIADA

UFCidade

MAPEDREIRAS

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS-MA, a requerimento da pessoa interessada,
CERTIFICA para os fins que se iFzerem necessár/os, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não registra
débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir
0 recolhimento de débitos, thbutàrios ou não, constituído anteriormente a esta data durante a vigência desse prazo.

Emitida às 10:37:31 do dia 16/01/2025

Válida até 16/04/2025

Código de Controle da Cetlidão/Número E77E55448C1E3F05

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará esta documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão; 003996/25 Data da 16/01/2025 09:59:44

Inscrição Estadual: 126741204

Razão Social: POSTO LEAO XIII LTDA

CPF/CNPJ: 39970461000122

RUA MANOEL TRINDADE, 341 CEP: 65725000 - BOIADA

{99)36422918

Endereço:

'“Telefone: UF:MAMunicípio; PEDREIRAS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n“ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/01/2025 09:59:44
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BALANÇO PATRIMONIAL
mjtfttesMm -

—/2QgJP ‘2POSTO LEAO XIII LTDA

2RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local de Registro : Pedreiras-ma

Período de Movimento ; JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

PLa,

Rub.

Inscnçâo Estadual ; 12674120<

Data Registro; 01/12/2020 Número Registro: 21600170435

Folha: 1

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE 1.373.890,62 D CIRCULANTE 112.611,42 C

disponível OBRIGAÇÕES TRABALHISTASS'.a.411,79 D 13.082,46 C

CAIXA

CAIXA MATRIZ

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

SALARIOS A PAGAR

335.595,65

336595.65

D 11.132,28

11.132.28

C

D C

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

222.816,14 D

222818.14 D

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

1.950,18 C

981,12 C

969,06 C

CRÉDITOS 209.759.71 D

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 99.528.96 C

CUENTES

CLIENTES GERAIS

209.759,71

209.759,71

D

C99.528,96

21.530,31

77.998,65

D IMPOSTOS A RECOLHER

IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLI

CSSL- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLI

C

C506.719,12 DESTOQUES

1.528.294,78 CPATHIMONIO LIQUIDO605.719,12

102.995,41

50.035.68

452.688,03

DESTOQUES OE MERCADORIAS

COMPRAS OE MERCADORIAS

COMBUSTÍVEL

ESTOQUE DE MERCADORIAS

D

C500.000,00D CAPITAL SOCIAL

D

C500.000.00

500.000.00

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGTRALIZADO C267.015,58 OATIVO NAO CIRCULANTE

1.028.294,78 CLUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO267.015,58 DIMOBILIZADO

1.092.492,06

1.092.492,06

CLUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

280.757,32

124.397,32

156.360.00

DIMOBILIZADO EM USO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES

CO

D

64.197.28 D

64.197,28 O

prejuízo NO EXERCÍCIO

PREJUÍZO NO PERÍODO13.741,74 C

5.923,68 C

375,00 C

2.968,02 C

4,475.04 C

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(- ) OEPREC. ACUM. MAQ. £ EQUIPAMEN

(-)OEPREC. ACUM. INSTALAÇÕES

I -) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS

(-) DEPREC. ACUM. BENF. E CONTRUÇÕ
TOTAL DO ATIVO 1.640.906,20 CTOTAL DO PASSIVO =>»===>1.640.906.20 Dt>

no Allvg como na Aomo üo Passivo com o PalrimOnro LlQjído,Reconhecemos a eiaiidâo do presenle BALANÇO PATRIMONIAL, Tolalaando tanto

a importância de

RS 1.640.906,20 ( Um MllhSo e Seiscentos e QuarenU MU o Novecentos e Seis Reeis e Vinte Centavos )

PEDREIRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2022

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

TITULAR ADMINISTRADOR

C.P.F. ÍX)7.120.213-70

Palrick Tsld Rodrigues Lu2

CONTADOR

C.P.F. :059.147.843-95 RG : 0418061720119

C.R.C. :MA-015298/O
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
CAUUttU
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0052POSTO LEAO XIII LTDA /zaaU
RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA

PÊDREIRAS/MA

CNPJ ! CEI : 39.970,461/0001-22

Local de Registro: Pedrelras-ma

Período Movimenlo: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

CEP : 65725-000 FLS.

Rub.

Inscrição Estadual' 126741204

Data ao Registro: 01/12/2020 N” do Registro: 21600170435

FOLHA: 1

RscftIta Bruta da vandas e/oj aarvicos

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DÊ combustível 7.241.380,6$7.241.380,65

7.241.380,65(a) Racalta Liquida da Vendas e/ou Serviços

Custos da bana atou serviços vendido

CUSTOS DE líNDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 6010.232,716.010.232.71

1.231.147,94(s) Lucro Bruto

(●) Daspasas Oparacionais

DESPESAS COM PESOAL / MAO-DE-OBRA

SALARI05

FGTS

12.113.40

969.06 13.082.46

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

DESPESAS COM OEPRECIAÇAO

16.500,00

13.741,74 30.241,74

DESPESAS TRIBUTARIAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

IRPJ - IMPOSTO OE RENDA PJ

77.998,65

17.333,03 95.331,68

1.092.492.06

1.092.492.00

1.092.492.06

1.092.492.00

(●) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(●) Lucro antes da TrlbulaçOo/PartlcIpaçâo

(■) Lucro antes da Participaçao/ContrlbuIçOo

(s) LUCRO lIQUIDO DO EXERClCIO

PEDREIRAS / MA, 31 de Dezembro de 2022

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

TITULAR ADMINISTRADOR

C.P.F. :007.120.213-70

Patrick Tala Rodngues Luz

CONTADOR

C.P.F, 0S9.147.843-95 RG 0418061720119

C.R.C. :MA-01S298A3
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íLjãoiJ^fmiasBiPOSTO LEAO XIII LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA-CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.4$1/0001-22

Locai de Registro: Pedreiras-ma

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

0052

Rub^

Incriçáo Estadual: 126741204

Data do Registro: 01/12/2020 N® do Registro: 21600170435

FOLHA: 1

MÉTODO DIRETO VALOR

Das Atividades Operacionais

(+) Recebimenlo de Clientes e outros

3.01.01.01.0002 - VENDAS DE COMBUSTÍVEL

(-) Pagamento a Fornecedores

(-) Pagamento a Funcionários

(-) Recolhimentos ao governo

(-) Pagamentos a credores diversos

6.363.820,94

6.363.820,94

0,00

0,00

0.00

0,00

(=) Disponibilidades geradas pelas atividades operacionais 6.363.820,94

Das Atividades de Investimentos

(+) Recebimento de Venda de Imobilizado

(+) Recebimento de Dividendos

(-) Aquisição de Ativo Permanente

0,00

0,00

0.00

0,00Disponibilidades geradas pelas atividades de investimentos

Das Atividades de Financiamentos

(+) Novos Empréstimos

(+) Emissão de Debèntures

(■●■) Integralízaçâo de Capital

(-) Amortização de EmprésUmos

(-) Pagamento de Dividendos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00(=] Disponibilidades geradas pelas atividades de financiamentos

Aumento/DIminuição nas Disponibiiidades

(=) Disponibilidades no Inicio do Período -293.445,35

6.363.820,94{=) Disponibilidades no Periodo

6.070.375,59(=) Disponibilidades no Final do Periodo
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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POSTO LEAO XIII LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP : 6672M00

PEDREIRAS/MA

CNPJ; 39.970.461/0001-22

Local de Registro: Pedrelras-ma

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

61

I.E.: 126/41204

N' do Registro: 21600170435
FOLHA: 0002

Data üo Registro: 01/12/2020

ÍNDICE DE LiQUIDEZ

Índice de lIquioez geral

1.373.890,62Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo
ILGILG

12,2003112.611,42 ILG :Passivo Circulante * Passivo nao Circulante

ÍNDICE DE LiQUIDEZ CORRENTE

1.373.890.62Ativo Circulante

ILCILC
12,2003ILC :112.611,42Passivo Circulante

INDICE DE LiQUIDEZ SECA

768.171,50Ativo Circulante - Estoque
ILSILS

ILS : 6,8214112.611,42Passivo Circulante

ÍNDICE DE LiQUIDEZ IMEDIATA

558.411,79Disponível
ILIILI

4,9587lU :112.611,42Passivo Circulante

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

INDICE DE PARTICIPAÇÃO 00 DISPONÍVEL

558.411,79Disponível
IPDIPO

0,4064IPD ;1.373.890.62Ativo Circulante

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

605.719,12Estoque
IPEIPE

0,4409IPE :1.373.890.62Ativo Circulante

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

1.373.890,62Ativo Circulante

IPAC =IPAC
0,83731.640.906,20 IPAC :Ativo

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

0,00Fornecedores

IPCIPC
0IPC :1.373.890,62Ativo Circulante
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POSTO LEAO XIII LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP : 85725-000

PEDREIRAS/WA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local de Registro: Pedreiras-ma

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

FL8,

I.Ê.: 126741204

N“ do Registro: 21600170435

FOLHA; 0003

Data elo Registro: 01/12/2020

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

INDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Liquido 1.528.294,78
IVRP IVRP

3.5069Patrimônio Liquido Anterior 435.802.72 IVRP :

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

Patrimônio Liquido 1.528.294,78
IPELP IPELP

IPELP : 1528294,78Passivo nào Circulante 0.00

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

1.528,294,78Patrimônio Liquido
IPET =IPET ■

13,5714112.611,42 IPET ;Passivo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 00 PASSIVO

1.528.294,78Patrimônio Líquido
IPPIPP

0,9314IPP :1.640.906,20Passivo

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

capitali2:ação

15^829478,00Patrimônio Líquido * 100
Cc

93,1372C :1.640.906,20Ativo

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

26.701.558,00Ativo Imobilizado ’ 100

ICIC
17,47151.528.294,78 IC :Patrimônio Liquido

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

1.373.890,62Capitai de Giro
LRPLRP

0,899LRP ;1.528.294,78Patrimônio Liquido
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ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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00POSTO LEAO XIII LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA-CEP 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local da Ragistro: Pedrelras-ma

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

/202Proc.

'XFLS^

.wRub,
I.E.: 126741204

N® do Registro; 21600170435
FOLHA: 0004

Oòia do Registro: 01/12/2020

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

Índice de endividamento geral

112.611.42Passivo Circulante Passivo nao Circulante
lEGlEG

0,0686lEG :1.640.906.20Ativo

índice de endividamento corrente

112.611,42Passivo Circulante

lEClEC

0.0666lEC:1.640.906,20Ativo

índice de CAPITAL DE TERCEIROS

112.611,42Passivo Circulante + Passivo não Circulente
ICTICT

0,0737ICT;1.528.294,78Patrimônio Liquido

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

iNDICE DE GIRO DO ATIVO

7.241.380,65Receitas

IGAIGA

4,413IGA :1.640.906,20Ativo

MARGEM OPERACIONAL

0,00Lucro/Prejuizo Operacional
MO =MO

0MO :7.241.380.65Receitas

RENTABIUDADE DO ATIVO

1.028.294,78Lucro/Prejuizo do Exercido
RARA

0,6267RA:1.640.906,20Ativo

RENTABIUDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

10Z829.478.00Lucro/Prejuizo do Exercido ’ 100
RPLRPL

RPL ; 67,28381.528.294,78Patrimônio Liquido

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

7.241.380,65Receitas

IRD[RD
IRD : 1,17776.148.888,59Despesas
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POSTO LEAO XIII LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP : 6S72S-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local de Registro; Pedrelras-ma

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Proc^ /202

FLa,

RUV.
I.E.: 126741204

Data do Registro: 01/12/2020 N” do Registro: 21600170435

FOLHA: 0005

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Índice de independência financeira

Patrimônio Liquido 1.528.294,78
IIF IIF

0,9314Ativo 1.640.906,20 IIF:

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

INDICE de SOLVÊNCIA GERAL

1.640.906,20Ativo

ISGISG

14,5714ISG:Passivo Circulante + Passivo não Circulante 112.611,42

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Índice oe grau de imobilização

267.015,58Ativo Imobilizado
IGIIGI

0,1747IGI :1.528.234,78Patrimônio Liquido

PEDREIRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2022
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mmmPOSTO LEAO LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP : 65725<I00

PEOREIRAS/MA

CNPJ: 39.970,461/0001-22

Local de Registro. Pedreiras-MA

Rwb^
Inscrição Estadual: 126741204

Data de Registro: 01/12/2020 N" do Registro: 21600170435

O Conselho Federal de Contabilidade aprovou, através da Resolução CFC n° 1,148/2012, a ITG (Interpretação
Técnica Geral)1000, que institui um Modelo Contábil para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para ser

aplicado às demonstrações financeiras elaboradas a partir de 1 ® de janeiro de 2012.
A Interpretação esclarece critérios e procedimentos simplificados a serem observados pelas entidades definidas e

abrangidas pela N8C TG 1000, que ptaram por aquela Interpretação, e que tenham auferido, no calendário nlerior,
receita bruta anual até os limites previstos nos incisos I e II do art, 3® a Lei Complementar n® 123/2006. Atualmente,
esses limites (anuais) são de
R$ 360.000,00 para as microempresas e R$ 3.600.000,00 para as empresas e pequeno porte, adoção da ITG 1000 é
opcional, mas, caso a ME ou a EPP não opte por este odeio, estará obrigada a continuar obedecendo as regras gerais
da NBC TG 000.
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NOTAS EXPLICATIVAS

vãàmiPOSTO LEAO LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP : 65725-OüO
PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39,970.461/0001-22

Local de Registro: Pedreiras-MA

2
FL&

Ryb.

Inscrição Estadual: 126741204

Data de Registro: 01/12/2020 N» do Registro: 21600170435

a) Saldo final de Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 340.757,32;
b) Saldo final do maquinas e equipamentos do Petiodo R$ 124,688,03;
c) Valor das Instalações no final do Periodo R$ 156.360,00, correspondente a um unico bem;
d) Valor dos tributos apurado na Referencia Dezembro/2021 R$ 00,00;

e) Não há valores referentes a Salarios de 2021 para 2022;
f) Valor de Fornecedores apurado no final do periodo R$ 0,00;
h) Valor de Impostos apurada na Referencia Dezembro/2021 R$ 00,00;
i) Valor do Capital Social no Final do Periodo de 2021 R$ 500.000,00;
j) Valor dos Lucros ou Prejuízos apurados no final do Periodo de 2021 e Lançados em Prejuízos Acumulados RS
64.197,28;
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ISSÍPOSTO LEAO LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA-CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ; 39.970.461/0001-22

Local de Registro: Pedreíras-MA

Rub^

inscrição Estadual: 126741204

Data de Registro: 01/12/2020 N» do Registro: 21600170435

1. Sem qualquer reserva, a empresa POSTO LEAO XIII EIRELI elaborou c está apresentando as suas
Demonstrações Contábeis do exercício findo cm 31 de dezembro de 2021 de acordo com a ITG 1000 -

Modelo Contábil para Microempresa c Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC);

2. A empresa, estabelecida na cidade de Pedreiras - MA, Rua Manoel Trindade, n" 341, Centro, Cep:
65725-000, dedica-se a atividade de POSTO DE GASOLINA/COMBUSTIVE L;

3. As principais práticas c políticas contábeis adotadas são: regime de competência e depreciação calculada
pela vida útil estimada, sobre o valor residual;

4. O capital social, totalmenle intcgralizado, c dc RS 500.000,00, dividido cm 500.000 quotas no valor dc RS
1.00 cada uma. assim atribuída ao seu titular, Leando Costa Sampaio Leite.

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 01 de dezembro de 2020 e o seu contraio social está
devidaincnlc registrado na JUCEMA;

6. A empresa não tem contingências passivas;

7. A empresa prestação serviços fora e no local dc seu estabelcciraento fixo com recepção de pessoas;

8. A empresa é tributada pelo sistema dc tributação normal com opção pelo Lucro Presumido. Numa
sistemática de tributação que considera a receita bruta do período por multiplicação a uma aliquota de
presunção com recolhimento dc todos os tributos federais, estaduais e municipais a que se refere aos
contribuintes de cada.

9. A empresa mensura cm seu estoque com base no custo dc aquisição c reavalia conforme as perdas
prováveis, estimadas ao longo do exercício seguindo a orientação técnica OTG 1000;

iO. Durante o ano não foram distribuídos lucros e dividendos.

11.0 estoque é inicialmentc mensurado pelo valor de custo e posteriormente reavaliado pelo menor valor
entre o custo e o valor realizável liquido, que representa o preço de venda estimado para o curso normal

dos negócios, deduzidos os custosde execução c as despesas de vendas. 0 custo é determinado utilizando-se
0 método custo médio ponderado, sem acompanhamento permanente. O custo de revenda considera o
estoque inicial mais as compras, menos o estoque final do período.

12. Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação c calculada pelo método linear,
utilizando as taxas médias normalizadas pela RFB.

13. O registro das mutações patrimoniais oconidas no exercicio, assim como o reconhecimento das receitas e

despesas, indcpendentcmcntc de seu efetivo recebimento ou pagamento, bem como o resultado apurado, foi
efetuado pelo Regime de Competência, tornando-se as principais práticas e políticas contábeis adotadas.
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7310.POSTO LEAO LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local de Registro: Podreiras-MA

FL8.

Rub^

Inscrição Estadual: 126741204

Data de Registro: 01/12/2020 N=do Registro: 21600170435

Patrick Tailã Rodrigues Luz

CONTADOR

C.P.F. :059.147.643-95 RG ; 0418061720119

C.R.C. :MA-015298/0

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

TITULAR ADMINISTRADOR

C.P.F. :007.120.213-70



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSTO LEAO XIII LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00712021370 LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ05914784395

CERTIFICO O REGISTRO EH 16/02/2023 12:22 SOB N° 20230226124.

PROTOCOIX): 230226124 DE 16/02/2023.

CÓDIGO DE VERIFZCAÇ&O: 12302237210. CNFJ DA SEDE: 39970461000122 .
NIRE: 2160017043S. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: lS/02/2023.

POSTO T.ytn xill LTOAJUCEMA

CARLOS AfIDRfi DE HORASS PERSIRA

SSCRETÁRlO-GERAL

wvw.^mpraaafACil.na.gov.bc

A VéllJaJe J«ate tl©ct-o«nço. s« ticd sujslio à coffprivdcâc üe sud autencicUdOe nos ROtCdL».

tnioramâô seus rc*^c&ivj« C6<ugos de v«tiíi&AÇÍo.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

CAÜtM;
A lJO ^ /202PfOC.

FL8^

Rub^

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12302236460 em

16/02/2023, protocolo 230226744. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://vww.empresafacil.ma.Qov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

POSTO LEAO XIII LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21600170435

39970461000122CNPJ:

Município: Pedreiras

Identificação de Livro Digital

DIARIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ MA015298

00712021370

05914784395

CERTICICO A AUTEHTICAÇÀO EM 16/02/2023 12:13 SOB H" 20230226744.
PROTOCOLO: 230226744 DE 15/02/2023. CÓDIGO DB VERlFICAÇiO:
12302236460. NIHE; 21600170435.

POSTO LBAO X3I1 LTDA

JUCEMA
FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÁO

SAo LUÍS, 16/02/2023

«giprtsafscil .na. 90v.br

AvaMaOedesaflObjmomo. »impresso. sujeito i «mpiovaçio da sua autento(Ja<la no« tesceOM» oortaís.
«ItvmanOo seus respectivos cbdigos Os veitficaçicx
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ESTAIX) DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fonc/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagtf.'www.cmt)cdfcira.s.ma,gov-br- E-mail:

c<<iiiiiiümunidi\ilpedrdrd.s2017fá:gmail.<.~oni

CNPJ; 12.538.625/0001-90

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ale.stamos. a pedido da interessada e para fins de comprovação dc aptidão dc
desempenho e de execução, que a empresa POSTO LEAO XIII LTDA, inscrita no CNPJ n”
39.970.461/0001-22, sediada na Rua Manoel Trindade, n" 341, Boiada, CEP n° 65.725-000 -
Pedreiras/MA, forneceu combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
conforme Contrato Administrativo n° 003/2023, oriundo do Pregão Eletrônico n“ 014/2023.

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT.

Gasolina comum Litro 8.0001

Óleo Diesel S-10 12.0002 Litro

Declaramos, ainda, que a prestação do.s mencionados serviços ocorreu com bom
desempenho operacional, tendo a empresa e seus profissionais técnicos citados cumprindo
fíelmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica ou comercialmente até
a presente data.

Pedreiras (MA), 16 de janeiro de 2025.

/?,
, 1

CÀMÁlmçl’ :ffAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Mareio Francigard Furtado c Silva
CPF: 801.375.393-04

Presidente da Câmara Municipal
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G B TEIXEIRA DA SELVA

CNPJ: 22.355.519/0001-25

Inscrição Estadual: 12.463870-8
Endereço: R RAIMUNDO ANSELMO, 31,

Engenho, Pedreiras - MA, 65725-000

' y i

CONSTRUÇÕES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Rub.

Atestamos para devidos fms direito, que a empresa POSTO LEAO Xni LTD A, estabelecida
RUA MANOEL TRINDADE, N® 341, bairro BOIADA, na cidade de PEDREIRAS inscrita no

CNPJ sob 0 N® 39.970.461/0001-22, foi nossa fornecedora de combustível, conforme nota fiscal era

na

anexo.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações, no tocante ao

fornecimento do combustível, nada tendo que a desabone até presente data.

Por ser verdade, firmamos a presente

PEDREIRAS-MA, 01 de fevereiro de 2023

GA TEDCEIRA DA SILVA

TITULAR

G B TEIXEIRA DA SILVA

CNPJ: 22.355.519/0001-25

R RAIMUNDO ANSELMO, 31

Engenho, Pedreiras - MA, 65725-000
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

39.970.461/0001-22

POSTO LEAO 13 EIRELI

RUA MANOEL TRINDADE 341 / BOIADA / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/01/2025 a 15/02/2025

Certificação Número: 2025011704005548252441

Informação obtida em 17/01/2025 15:54:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-cr1-caixa.gov,br/consuliacrf/pages/consultaÊmpr egador.;Sf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: POSTO LEAO XIII LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Certidão n“: 3229543/2025

Expedição: 17/01/2025, às 15:56:11

Validade: 16/07/2025 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que POSTO LEAO XIII LTDA (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 39.970.461/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÒNEOS

Nome completo: POSTO LEAO XIII LTDA

CPF/CNPJ: 39.970.461/0001-22

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
pra7o de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de intcrposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:58:28 do dia 17/01/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httns://contas.tcu.t’ov.br/ords/f?n=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: FZPPl 70125155828

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

certifica que o{a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em

dia com seus subsídios apresentados â CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: PATRICKTAILA RODRIGUES LUZ

MA-015298/0-4

. : CONTADOR

.147.843-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA

CPF.
. *** *«

O presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer subsídios ou infrações que

posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autora respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 14/01/2025 às 12h59min55s.

Válido até: 31/03/2025.

Código de Controle: 107877.

Para verificar a obtenção deste documento consulte o site do CRCMA.
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BALANÇO PATRIMONIAL
«02, 152POSTO LEAO XIII LTDA

Rua Manoel Trindaòe, 341 - Boiada ● Cep: $5725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ : 39.970.461/0001-22

Local de Registro: Pedreiras-ma

Período de Movioiento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Inscrição Estadual; 126741204

Data Registro : 01/12/2020 Número Registro: 21600170435
Folha: 1

PASSIVOATIVO

317.907,20 CaRCULAWTE2.651.099,38 nCIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 66.750,29 C0DISPONtVEL 381.639.72

56.273,14

56.273,14

COBRIGAÇÕES COM PESSOAL

SALARIOS A PAGAR

□566451.70

566.451,70

CAIXA

CAIXA MATRIZ C□

10.477,15

5.299,11

4.909.90

268,14

CENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO OO BRASIL

316.188.02

315.188,02

D

CD

C788.711,90 0CRÉDITOS

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 251.156,91 CD788.711,90

788.711,90

CU6NT6S

CLIENTES GERAIS □

251.156,91

49.933,64

201.223,27

CIMPOSTOS A RECOLHER

IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLF

C5SL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLF

C980.747,76 DESTOQUES

C

980.747,76

264.623,90

263.435,83

452.688,03

DESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

COMBUSTÍVEL

ESTOQUE DE MERCADORIAS

2.572.724,36 CD PATRIMÔNIO UOUIDO

D

SOO.000,00 CO CAPITAL SOCIAL

CCAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL INTE6TRALIZADO

500.000,00

500.000,00

239.532,18 DATIVO NAO CIRCULANTE

C

0239.532.18IMOBILIZADO

CLUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO 2.072.724,36

230.757.32

124.397,32

156.360.00

DIMOBILIZADO EM USO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

BENFEITORIAS / CONSTRUÇOES

2.136.921,64

2.136.921,64

CLUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO período

D

CD

$4.197.23 D

64.197,28 D

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-) DEPREC. ACUM. MAQ. E EQUIPAMEN1

(- ) DEPREC. ACUM. INSTALAÇÕES

(- ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSIUOS

(-) DEPREC. ACUM. BENF. E CONTRUÇÕI
TOTAL DO ATIVO ===>

41.225.14 C

17.771,08 C

1.125,00 C

3.904,02 C

13.425.04 C

PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

prejuízo NO período

2.890.631,56 CTOTAL DO PASSIVO2.890.631,56 D

Reconhecemos a exalidâo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando lanto no Ath/o como na soma do Passivo com o Palnmônio Liquido,

a Importância de:

R$ 2.890.631,58 ( Dois Milhões e Oitocentos e Noventa MII e Seiscentos e Trinta e Um Reais e Cinquenta e Seis Centavos )

PEOREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

TITULAR /LDMINISTRADOR

C.P.F-:007.120.213.70

PatiicK Taii Rodngues Luz

CONTADOR

C.P.F. :059.147.843-95 RG . 0418061720119

C.R.C. :MA-015298/0
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
c

0052POSTO LEAO XIII LTDA

FtSJ

/202:

Rua Manoel Trindade, 341 - Boiada Cep : 65725-000

Pedreiras / MA

CNPJ / C61: 39.970.461/0001-22

Local de Registro: Pedrelras-ma

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

mRub.

inscrição Estadual; 126741204

N° do Registro: 21600170435
FOLHA 1

Data do Registro: 01/12/2020

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

VENDAS DE COMBUSTÍVEL

307.66a.21

11.373.091,02 11.680.759.23

11.680.753,23(●) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(●) Custos de bens e/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 9.790.672,009.790.672,00

1.890.087,23(■) Lucro Bruto

(-) Despesae Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MAO-DE-OBRA

SALARIOS

FGTS

RESClSAO DE CONTRATO

49.726.99

3.940,84

5.894,60 59.562.63

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

DESPESAS COM DEPRECIAÇAO

24.000.00

27.483,40 51.483.40

DESPESAS TRIBUT/LRIAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

IRPJ ● IMPOSTO DE RENDA PJ

123.224,62

28.403,33 151.627,95

1.627.413,26

1.627.413,25

1.627,413,25

1.627.413,25

(B) Lucro Operacionel antes do Resultado Financeiro

{=) Lucro antes da Trlbutação/Partlclpação

(e) Lucro antes da Partlcipação/Contrlbuição

(e) LUCRO LiQUmO DO EXERCiCIO

PEDREIRAS / MA. 31 de Dezembro de 2023

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

TITULAR ADMINISTRADOR

C.P.P. :007.120.213-70

PaincK Talfi Rodrigues Luz

CONTADOR

C.P.F. :059.147.843-95 RG : 0418061720119

C.ft.C. :MA-015298/O
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D. F. C. (Método Direto)
,<>i

H
0052POSTO LEAO XIII LTDA

Rua Manoel Trindade, 341 - Boiada - Cep : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local de Registro; Pedreiras-ma
Período Movimento; JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Proc^

1
FL8.

Rub.

Incriçào Estadual: 126741204

Data do Registro: 01/12/2020 N“ do Registro; 21600170435
FOLHA: 1

MÉTODO DIRETO VALOR

Das Atividades Operacionais

(->-) Recebimento de Clientes e outros

3,01.01.01.0002 . VENDAS DE COMBUSTÍVEL

1.01.02.01.0001 -CLIENTES GERAIS

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

11.101.807,04

10.126.338,83

667.800,00

307.668,21

10.004.072,15{-) Pagamento a Fornecedores

1.01.03.01,0007 ● COMBUSTÍVEL

(-) Pagamento a Funcionários

2.01.02.01.0007 - RESCISÕES A PAGAR

(-) Recolhimentos ao governo

(-) Pagamentos a credores diversos

4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

10.004.072.15

5.394,80

5.894,80

0,00

185.626,49

24.000,00

161.628,49

906.211,60(=} Disponibilidades geradas pelas atividades operacionais

Das Atividades de Investimentos

{*) Recebimento de Venda de Imobilizado

(●●■) Recebimento de Dividendos

(-) Aquisição de Ativo Permanente

0,00

0,00

0,00

0,00(=) Disponibilidades geradas pelas atividades de Investimentos

Das Atividades de Financiamentos

(+) Novos Empréstimos

(+) Emissão de Debêntures

(+) Integralizaçâo de Capital

(-) Amortização de Empréstimos

(■) Pagamento de Dividendos

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

0,00

0,00

0.00

0,00

582.983,67

582,983,67

■582.983,67(=} Disponibilidades geradas pelas atividades de financiamentos

Aumento/Díminuição nas Disponibilidades

(=) Disponibilidades no Inicio do Perfodo 558.411,79

323.227,93(=) Disponibilidades no Período

881.639,72(=) Disponibilidades no Final do Período
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ANÂUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

PtOG^ ‘G-J 120.0POSTO LEAO XIII UTDA

Rua Manoel Trindade. 341 - Boiada - Cep: 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local de Registro: Pedreiras-ma

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

1FL8.

I.E.: 126741204

N° do Registro: 21600170435Data do Registro: 01/12/2020

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

INOICE DE LIQUIDEZ GERAL

2.651.099,38Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo
ILC ILG

ILG; 8,3392317.907,20Passivo Circulante * Passivo não Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 2.651.099,38
ILCILC

ILC : 8,3392317.907,20Passivo Circulante

ÍNDICE DE ÜQUIOEZSECA

1.670.351,62Ativo Circulante ● Estoque
ILSILS

5,2542ILS ;317.907,20Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

681.639,72Disponível
lUILI

iU : 2,7733317.907,20Passivo Circulante

INDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÀO DO DISPONÍVEL

881.639,72DIsponívd
IPDIPD

IPO: 0,33262.651.099,38Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

980.747,76Estoque
IPEIPE

IPE; 0,36992.651.099,38Ativo Circulante

INIXCE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

2.651.099,38Ativo Circulante

IPAC -IPAC s

0,91712.890.631,56 IPAC :Ativo

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

0,00Fornecedores

IPCIPC
0IPC :2.651.099,38Ativo Circulante
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
CpQPWWVCVKT

FLscim:
/202.POSTO LEAO XIII LTDA

Rua Manoel Tiindade, 341 - Boiada ● Cep : 65723-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local de Registro: Pedreiras-mo

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

1

I.E.: 126741204

N' do Registro: 21600170435□ata do Registro: 01/12/2020

índice DE ESTRUTURA DO PASSIVO

INOICE OE VARIAÇAO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Líquido 2,572,724,36
IVRPIVRP =

IVRP : 1,6634Patrimônio Líquido Antenor 1,526.294,78

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

2.572.724,36Patrimônio Líquido
IPELP IPELP

2572724,36Passivo não Circulante 0,00 IPELP :

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EWGlVEL TOTAL

2.572.724,36Patrimônio Líquido
IPET ■IPET

8,0927317.907,20 IPET:Passivo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

2.572.724,36Patrimônio Liquido
IPPIPP

IPP : 0,89Passivo 2,890.631,56

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

257.272.436,00Patrimônio Líquido * 100
CC

0: 39,00222.890.631.56Ativo

IMOBIUZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

23.953.218,00Ativo imobilizado ‘ 100

ICIC
9.3104IC :2.572.724,36Patrimônio Liquido

LfOUlDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

2.651.099,38Capital de Giro
LRPLRP

1,03052.572.724,36 LRP ;Patrimônio Liquido
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

POSTO LEAO XIII LTDA

Rua Manoel Trindade. 3^1 ● Bolada - Cep: 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Locai de Registro: Pedrelras-ma

Período Movimenlo: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

PfOM. off;
FLavZrSZ

I.E.: 126741204

N“ do Registro: 21600170435Data do Registro: 01/12/2020

índice de ENDIVIDAMENTO

Índice oe endividamento ceral

317.907,20Passivo Circulante * Passivo não Circulante

lEG lEG

0.112.890.631,56 lEG :Ativo

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 317.907,20
lEClEC

lEC: 0,112.890.631,56Ativo

iNDlCE DE CAPITAL DE TERCEIROS

317.907,20Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ICTICT

0.12362.572.724,36 ICT :Patrimônio Liquido

INDICE DE RENTABILIDADE

INOICE DE GIRO DO ATIVO

11.680.759,23Receitas

IGAIGA

2.890.631,56 IGA; 4,0409Ativo

MARGEM OPERACIONAL

0,00Lucro/Prejuizo Operacional
MOMO

MO; Q11.660.759,23Receitas

RENTABILIDADE DO ATIVO

2.072.724,36Lucro/Prejuizo do Exercido
RARA

0,7172.890.631,56 RA :Allvo

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercido * 100 207.272.436,00
RPLRPL

80,56532.572.724,36 RPL ;Patrimônio Liquido

INOICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

11.680.759,23Receitas

IRDIRD

IRD : 1,161910.053.345,98Despesas
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

POSTO LEAO XIII LTDA

Rua Manoel Trindade, 341 - Boiada - Cep: 65'/25-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39,970.461/0001-22

Local de Registro: Pedreiras-ma

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

I.E.. 126741204

Data do Registro: 01/12/2020 N® do Registro: 21600170435

índice de independência financeira

[NDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Líquido 2.572.724,36
IIP IIF

Ativo 2.890.631,56 IIF : 0,89

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Índice de solvência geral

Ativo 2,890.631,56
ISG ISG

Passivo Circulante * Passivo não Circulante 317.907,20 ISG; 9,0927

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBIUZAÇÃO

índice oe grau de IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado 239.532,18
IGI IGI

Patrimônio Liquido 0,09312,572.724,36 IGI:

PEOREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023
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NOTAS EXPLICATIVAS

W.üProcPOSTO LEAO LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local de Registro: Pedreirss-MA

mFLS^

Rub.

Inscrição Estadual: 126741204

Data de Registro. 01/12/2020 N“ do Registro: 21600170435

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com

fundamento no disposto na alínea T do Art. 6® do Decreto-Lei n.® 9.295/1946, alterado pela Lei n.® 12.249/2010, faz
saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC); NBC TG 1001 -
CONTABILIDADE PARA PEQUENAS EMPRESAS,

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) apresenta esta Norma Contábil aplicável às Pequenas Empresas, a

entrar em vigência nos exercícios sociais iniciados a partir de 1° de janeiro de 2023, permitida a adoção antecipada do

exercício iniciado a partir de 1“ de janeiro de 2022. Elas são simplificadas com relação à NBC TG 1000 -
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

São consideradas pequenas empresas, para fins desta Norma, as organizações com finalidade de lucros, com receita
bruta acima de R$4,800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) por ano, até R$78,000.000,00 (setenta e oito

milhões de reais) anuais, a partir do ano seguinte.
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POSTO LEAO LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP : 65725-000

PEDREIRAS^ MA

CNPJ: 39-970.461/0001-22

Local de Regrsiro: Pedrelras-UA

PfOC

FL8

Rub

inscrição Estadual; 126741204

Data oe Registro: 01/12/2020 N® do Registro: 2160017043S

1. Sem qualquer reserva, a empresa POSTO LEAO XIH LTDA elaborou e está apresentando as suas
Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2023 de acordo com a NBC TG 1001 -

CONTABILIDADE PARA PEQUENAS EMPRESAS, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade
(CFC):

2. A empresa, estabelecida na cidade de Pedreiras - MA, Rua Manoel Trindade, n" 341, Centro, Cep; 65725-
000. dedica-se a atividade de POSTO DE GASOLINACOMBUSTIVEL;

3. As principais práticas c políticas contábeis adotadas são: regime de competência c depreciação calculada
pela vida útil estimada, sobre o valor residual;

4. ü capital social, totalmente integralizado, é de R$ 500.000,00, dividido cm 500.000 quotas no valor de RS
1,00 cada uma, assim atribuída ao seu titular, Leando Costa Sampaio Leite.

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 01 dc dezembro dc 2020 e o seu contrato social está
devidamente registrado na JUCEMA;

6. A empresa não tem contingências passivas;

7. A empresa prestação serviços fora e no local de seu estabelecimento l1xo com recepção de pe.ssoas;

8. A empresa é tributada pelo sistema de tributação normal com opção pelo Lucro Presumido. Numa
sistemática dc tributação que considera a receita bruta do período por multiplicação a uma alíquota dc
presunção com recolhimento de todos os tributos federais, estaduais c municipais a que sc refere aos
contribuintes dc cada.

9, A entidade avalia estoques pelo menor valor entre o custo dc aquisição e o preço de venda estimado
diminuído das despesas dc venda e dos custos para completá-los. Os custos de aquisição de estoques
abrangem o preço de compra, dc transformação, tributo.s não recuperáveis, transporte, manuseio e outros
custos diretamenie atribuíveis à aquisição de mercadorias, bens acabados, materiais e serviços, incluindo os
incorridos para trazê-los para a localização e condições atuais. Tributos recuperáveis, descontos comerciais,
abatimentos e outros iten.s similares são deduzidos na determinação dos custos de compra, conforme NBC
TG 1001.

10. Durante o ano não foram distribuídos lucros c dividendos.

11. O estoque é inicialmeiite mensurado pelo valor de custo e posteriormente reavaliado pelo menor valor
entre o custo e o valor realizável liquido, que representa o preço de venda estimado para o curso normal
dos negócios, deduzido.s os custosde execução c as despesas de vendas. Ü custo é determinado utilizando-se
o método custo médio ponderado, sem acompanhamento permanente. O custo de revenda considera o
estoque inicial mais as compras, menos o estoque final do período.

12. Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear,
utilizando as taxas médias normatizadas peta RFB.

13. O registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como o reconhecimento das receitas e

despesas, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento, bem como o resultado apurado, foi
efetuado pelo Regime de Competência, tomando-sc as principais práticas c políticas contábeis adotadas.
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POSTO LEAO LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP : S5725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local de Registro: Pedreíras-MA

FLS,

ma

ERub,
Inscrição Estadual: 126741204

Data de Registro: 01/12/2020 N“ do Registro: 21600170435

Patrlck Tailã Rodrigues Luz

CONTADOR

C.P.F. :059.147.843-95 RG : 0418061720119

C.R.C. :MA^)15296/0

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

TITULAR ADMINISTRADOR

C.P.F. :007.12a213-70
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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Proc.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSTO LEAO XIII LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00712021370 LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ05914784395

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2025 10;20 SOB N° 20250075357.

PROTOCOLO: 2500758S7 OE 17/01/2025.

CÓDIGO OB VBRIPICAÇAO: 12S00S51264, CNPJ DA SEDE: 39970461000122 .
NIRE; 21600170435. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/01/2025.

POSTO LEAO XIII LTDAJUCEMA

CAJU.OS AKDRE DE H0RAE5 P£R£IRA

S SCRETARIO- GBSAL

ww. AciL. nâ. . bc
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i9 pozcâia, infoiiojndo seu9 resp«ctivâ» eòdiQO» dt varaí^cação.

A '««IisUide Jejte iiocua»entg, b

reapecti*/
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mRutV.MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
. CNPJ

39.970.461/0001-22

NIRE

21600170435

NOME EMPRESARIAL

POSTO LEAO XIII LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completa - sem escrituração Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

UVRO DIÁRIO

/Identificação do arquivo (hash)
J1.92.3C.36.FF,2B.C8-2A.F9.47.80.62.CB.F1.C2.F6,52.CO.3E.81

PERfODO DA ESCRITURAÇÃO

p1/0_1/_2023 a 31/12/2023
NÚMERO DO LIVRO

2

N’SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL

LEGALQUAUFICAÇÃO DO SIGNATARiO CPF/CNPJ VALIDADENOME

PATRICKTAILA

RODRIGUES LUZ:

05914784395

LEANDRO COSTA

SAMPAIO LEITE:

00712021370

904767445929273370 22/05/2024 a

22/05/2025
Contador 05914784395 Nâo

7

523731857394401568 01/03/2024 a

01/03/2025
Outros Sim00712021370

7

NUMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO31.92.3C.36.FF.2B.C8.2A.F9.47.8B.62

CB.F1.C2.F6.52.C0.3E.81-0
em 19/01/2025 às 11:42:22

F3.2A.C8.FF.C2.3E.B9.93

46.CC.96.34.2D.65.3E.D4

Constdera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n‘’ 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016. e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei r“ 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: POSTO LEAO XIII LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado:

CNPJ: 39.970.461/0001-22

CAÜWU KP^ElRikSiM
-3 rtoiUProc<

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 FL8.

Rub.

Saldo atualDescrição Nota Saldo anterior

RS 11.680.759,23(=) RECEITA BRUTA RS 7.241,380,65

R$ 307,668,21R$ 0,00VENDAS DE MERCADORIAS

R$ 11,373.091,02VENDAS DE COMBUSTÍVEL R$ 7.241.380,65

R$ (9.790.672.00)(●) (=) CUSTOS R$ (6.010.232,71)

(●> CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(CMV)			
R$ (9.790.672,00)R$ (6.010.232,71)

R$ (262.673,98)(●) (=) DESPESAS OPERACIONAIS RS (138.655,88)

(-) SALARIOS R$ (12.113,40) RS (49.726,99)

R$ (3.940,84)R$ (969,06)(-) FGTS

R$ (5.894,80)R$ (0,00)(●) RESCISÃO DE CONTRATO

R$ (16,500,00) RS (24.000,00)(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS

RS (27,483,40)(-) DESPESAS COM DEPRECIACAO R$ (13.741,74)

R$ (77.998,65) R$ (123.224,62)(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

R$ (17.333,03) RS (28.403.33)(.) IRPJ . IMPOSTO DE RENDA PJ

RS 1.627.413,25RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO RS 1.092.492,06

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
31.92.3C.36.FF.2B.C8,2A,F9.47.8B.62.CB.F1.C2.F6.52.C0.3E.81-0, nos termos do Decreto 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1
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POSTO LEAO XIII LTDAEntidade:

CNPJ: 39.970.461/0001-22

CAÍ^>
PfOC^U

FLS^

RutK_

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Saldo FinalSaldo InicialDescrição Nota

R$ 2.890.631,56R$ 1.640.906.20ATIVO

R$ 2.651.099,38R$ 1.373.890,62CIRCULANTE

RS 881,639,72R$558.411,79disponível

RS 566.451,70R$ 335.595,65CAIXA

RS 566.451,70R$335.595,65CAIXA MATRIZ

RS315.188,02R$ 222.816,14BANCOS CONTA MOVIMENTO

RS 315.188,02R$ 222.816,14BANCO DO BRASIL

RS 788.711,90R$209,759,71CRÉDITOS

RS 788.711,90R$ 209.759,71CLIENTES

RS 788.711,90R$ 209.759,71CLIENTES GERAIS

RS 980.747,76RS 605.719,12ESTOQUES

RS 980.747,76R$ 605.719,12ESTOQUES OE MERCADORIAS

RS 264.623,90RS 102.995,41COMPRAS OE MERCADORIAS

RS 263.435,83RS 50.035,68COMBUSTÍVEL

RS 452.688,03RS 452.688,03ESTOQUE DE MERCADORIAS

RS 239.532,18R$ 267.015.58ATIVO NAO CIRCULANTE

RS 239.532,18R$267.015.58IMOBILIZADO

RS 280.757.32R$280.757,32IMOBILIZADO EM USO

RS 124.397,32R$124.397,32MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

RS 156.360,00RS 156.360,00BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES

RS (41.225,14)R$ (13.741.74)(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-)(-) DEPREC. ACUM. MAQ. E
EQUIPAMENTOS

R$(17.771,08)RS (5.923,68)

RS (1.125,00)RS (375,00)(-)(-) DEPREC. ACUM. INSTALAÇÕES

(-)(-) DEPREC. ACUM, MOV, E
UTENSÍLIOS

RS (8.904,02)R$ (2.968,02)

(-)(-) DEPREC. ACUM. BENF, E
CONTRUÇOES	

RS (13.425,04)R$ (4.475,04)

RS 2.890.631,56RS 1.640,906,20PASSIVO

RS 317.907,20R$112.611,42CIRCULANTE

R$ 66.750,29RS 13.082,46OBRIGAÇOES TRABALHISTAS

R$ 56.273.14RS 11.132,28OBRIGAÇOES COM PESSOAL

R$ 56.273,14RSII.132,28SALARIOS A PAGAR

R$10.477,15R$ 1.950.18ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
31.92.3C.36.FF.2B.C8.2A.F9.47.8B.62.CB.fi.C2.F6.52.C0.3E.81-0, nos termos do Decreto n'’ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 2



í '< SpedBALANÇO PATRIMONIAL

POSTO LEAO XIII LTDAEntidade:

CNPJ; 39.970,461/0001-22Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; 2

Período Selecionado:

cAmámím
PrQC^01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

aFLa

Rylk

Saldo FinaiNota Saldo InicialDescrição

R$ 5.299,11R$981,12INSS A RECOLHER

R$ 4,909.90R$ 969,06FGTS A RECOLHER

R$ 268,14RS 0,00IRRF A RECOLHER

RS 251.156,91RS 99.528,96OBRIGAÇÕES THIBUTARIAS

RS 251.156,91R$ 99,528,96IMPOSTOS A RECOLHER

IRPJ - IMP, RENDA P. JURÍDICA A

RECOLHER
R$ 49.933,64RS21,530,31

CSSL - contribuição SOCIAL A
RECOLHER

RS 201.223,27RS 77,998,65

R$ 2.572.724,36R$1.528,294,78PATRIMÔNIO LIQUIDO

RS 500.000,00RS 500.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 500.000.00 RS 500.000,00CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

R$ 500,000,00 RS 500.000,00CAPITAL INTEGTRALIZADO

RS 2.072.724,36R$ 1.028.294,78LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

R$2.136.921,64RS 1.092.492,06LUCRO NO exercício

R$ 2.136.921,64RS 1.092.492,06LUCRO NO PERIOOO

R$ (64.197,28)R$ (64.197,28)(-) prejuízo no exercício

RS (64.197.28)RS (64.197.28)(-) prejuízo no período

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
31.92.3C.36.FF.2B.C8.2A.F9.47.8B.62.CB.F1.C2.F6.52.C0.3E.81-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fonc/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmnccirciras.nia.uov- br- E-mail:

camaramunicipiilpcdrciraslfl 17rtJümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitatório n" 002/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 20 de janeiro de 2025.

loj^a
VJ

CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n“ 013/2025.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'www.cmnedreiras.ma.iiov.br- E-mail:

camaramunicinalocdrcirasIO I Tfífmnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 0912002/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 002/2024

Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

POSTO LEAO XIII LTDA CNPJ: 39.970.461/0001-22



POSTO LEAO XIII EIRELI

CNPJ: 39.970.461/0001-22m L.EAOXIIIXTÍI
Rua Manoel Trindade, 341, Boiada, Pedreiras/MAj

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2024

ANEXO M - PROPOSTA l)E PREÇOS

D£

Rub<

PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0912002/2024

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 002/2024, cujo objeto é

a Contratação dc empresa para fornednieuto de combustível de interesse da Câmara Municipal de

Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo dc Referência, e

após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

PROPONENTE

Razão Social: POSTO LEAO Xlll LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Endereço: RUA MANOEL TRINDADE

Fone: (99) 9955-1055

E-mail: lcandro_cs_16{^hotmail.com
Valor Total da Proposta: R$ 125.800,00 (Cento e vinte e cinco mil e oitocentos reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO UNID V. UNIT. V. TOTALITEM OUANT.

10.000Gasolina comum Litro RS 6,36 RS 63.600,001

Óleo Diesel S-IÜ2 Litro 10.000 RS 6.22 RS 62.200,00

R$ 125.800,00

1. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

2. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos de acordo
comas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

3.0 prazo de validade desta proposta c de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura,

confoimcprcvisto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 002/2024.

4. Informamos, desde já. que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão
ser creditados à CONTA CORRENTE N° 41.555-3, AGÊNCIA N° 0242-9 BANCO DO BRASIL, cm nome

de POSTO L XIII EIRELI.

5. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Conírato(s), será o Si". Leandro Costa Sampaio
Leite, Porladordo RG, sob o n° 0160626620006, e CPF n" 007.120.213-70.

Pedreiras - MA 20 de janeiro de 2025

Assinado de forma digital por
LEANDRO COSTA SAMPAIO leandro costa Sampaio

LEJTEÍ)0712021370

Dados: 2025.01.20 14:47:49 ^33’00'
LEITE:00712021370

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

CPF n° 007.120.213-70



20;01/2025.15:29 LICITANET - Vencedor(es) do{s) Item(s)
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CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PfOC

flsLíMPREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024
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Rub.PROCESSO LICITATORIO 0912002/2024

Vencedor(es) do(s) Item(s)

Fornecedor; POSTO LEAO Xin LTDA ● 39.970.461/0001-22

Valor Total Valor Total Econ. Economia

Lance Lance Orçado Orçado *Vo
Item Quant. Un Descrição Marca Modelo

R$

R$GASOLINA GASOLINA

COMUM COMUM

OLEO OLEO

DIESEL S- DIESEL S-

R$
10.000,00 litro Gasolina comum RS 0,021 RS 6,36 R$6,38 0,31%

63.600,00 63.800,00

R$R$2 10.000,00 litro Oleo Diesel S-lO R$ 6,23 0,16% R$ 0,01RS 6,22
62.300,00

Total Orçado R$

126.100,00

62.200,00
10 10

Total R$ 125.800,00 0,24% R$ 300,00

Fomecedor(es) participante(s)

Econ. Economia
Total Geral Total OrçadoFornecedor CNPJ Item(s) Vencido(s)

R$%

39.970.461/0001- R$
0,24% R$ 300,00POSTO LEAO XIII LTDA 1 - 2 RS 125.800,00

22 126.100,00

R$ RS
Total Geral 0,24%!

125.800,00 126.100,00 300,00

1/2hltDs://dv7rs78smlpx8.cloudlronLnet/feports/pregao/118629/complelo_relatorio_vencedores_pregao_completo_88212685299.html
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CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
0912002/2024

Pedreiras <iá.

uciTANer

Proe2£j
OL

/202,

1FLft

Rutv

As 11:20:35 horas do dia 20 de Janeiro de 2D2S mjrilram-se rvo sile www.liclt3net.com.br, o(a| Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de

Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade da realizar iodos os procedimentos relativos ao referido pregêo etetrôrtico que fem como objeto Contratação de

empresa especializada para femecimonte de combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contiflas na Lei Federal n' 1A133/21; na Lei Complemenlar n»
123/06: e pelas disposições fxadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relalivos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as proposias recebidas. Abnu-se

em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relaiivamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Participou(aram) desie processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionaao(s).

EnquadramentoCNPJFornecedor

I i«icraw.^fjri39.970.461/0001-22POSTO LEAO XIII LTOA

35.910.893/0001-97MS LUCAS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lotelsjou ilem(ns) evioencia(m) ler o proponente examinado todos os lermos desie edital e seus anexos aceitando
inetralavelmenie suas exigânãas por declaração aceifa quattdo do envio de sua proposta Inlüal pele plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE
TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

proposta

RS Situação MotivoMarca ModsloCNPJID Fornecedor

RS 6,38 j ciMtlilcjda | -39970461000122 GASOUMA

COMUM

GASOLINA

COMUM

3769 POSTO LEAO XIII LTDA

RS 7,50 I ciattin&»da I —PETROBRAS24639 MS LUCAS TRANSPORTES DE CARGAS 35910893000197 PETROBRAS

LTDA

Lances do item 1

TipoValor Lance RS Data/HoraCNPJFornecedor

20/01/2025 09:12:13R$7,50MS LUCAS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 35.910.893/0001-97 Classificado

17/01/2025 17d)3:3639.970.461/0001-22 RS 6,38 ClassificadoPOSTO LEAO XIII LTDA

20/01/2025 11:33:26R$ 6,3639.970.461/0001-22POSTO LEAO XIII LTDA Negociacao
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m
FL&Mensagens do hem 1

Rub,
Usuário Oata/Hora Mensagem

20/01/2025

11:22:07

O ITEM 1 foi ordenado e classif cado. Boa sortel

O ITEM 1 esta na fase competiliva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos iances

nos úitimos 02 (dois) minutos da fase mmpettiva o ITEM 1 será encerrado automaticamentet

20/01/2025

11:22:26

Como não houve iances nos úitíinos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação

automática.

20/01/2025

11:32 34

O FTEM 1 está em negociação e ficará abeno para iances pelo período de 10 minutos.20/01/2025

11 32 50

ITEM 1 negociado no vaior de R$ 6,36 pelo fornecedor iD: 3769- Data Prop.: 17/01/2025 17 03'3620/01/2025

11:33:26

20/01/2025

11:4253

O tempo de negociação está encerrado

Aproposta do fornecedor POSTO LEAO Xiii LTDA do ITEM ● 1, foi ACEITA pelo valor de RS6.36.20/01/2025

11:44 11

Sr(s). otrrtecedorfes) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em

recorrer esse o momento para se manifestar.

20/01/2025

14:34:54

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Reourso/Reconsideração. operou-se a decadência do direito de
recorrer adminisiretrvemenle. nos termos previsto no instrumento editalicio.

20/01/2025

14:44:54

Srs. iicilantes, após a anáiise dos documentos inseridos na plalaforma, hai por bem, HABILITAR o fornecedor POSTO LEAO

XIII LTDA-39.970.461/0001-22 , lendo em vista, gua cumpriu os requisitos haDiiilalórfos exigidos no instrumento convocatório.

20/01/2025

14:45:02

O fornecedor POSTO LEAO Xiii LTOA -39.970.461/0001-22 venceu o ITEM -1 pelo valor ds RS6.36.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 mlrtutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em

recorrer esse o momento para Se manHestar.

20/01/2025

14:45:32

Despacho; Pela aasénda de manilestaçao de Intenção de Recurso/Reconsideração, opemu-so a decadência do direito de

rocoiTor admlnislrauvamonte. nos lermos previsto no instrumento oditaliao.

20/01/2025

14:55:33

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: Sessão encerrada..20/01/2025

15:28:51

Classificação Final do hem 1

Melhor Oferta RSCNPJLicitantePosição

RS 6,3639.970.461/0001-22POSTO LEAO XIII LTDAt»

RS 7,5035.910.893/0001-97MS LUCAS TRANSPORTES DE CARG/»S LTDA2»

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

Proposta

Modelo R$ Situação MotivoIP CNPJ MarcaFornecedor

RS 6,23 I ci.MMic*to IOLEO DIESEL S-39970461000122 OLÊODIESELS-79624 POSTO LEAO XIII LTDA

10 10

RS 7,50 I cia«»uic»e» |PETROBRASMS LUCAS TRANSPORTES DE CARGAS 35910893000197

LTDA

PETROBRAS60642
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ssFL8.

ayfes.
Lances do hom 2

TipoValor Lance RS Data/HoraFornecedor CNPJ

20/01/2025 09:12:13MS LUCAS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 35.910.893A)001-97 R$ 7.50 Classificado

17/01/2025 17:03:3639.970.461/0001-22 RS 6,23POSTO LEAO XIII LTDA Classificado

20/01/2025 11:33:4139.970.461/0001-22 RS 6,22POSTO LEAO XIII LTDA Negociacao

Mensagens do Item 2

Usuário Dala/Hora Mensagem

o ITEM 21ol ordenado e classificado. Boa sorte'20/01/2025

11:22 07

OITEM 2eslá na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr($). Fomecedorles). não havendo novos lances

nos últimos 02 (deis) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automadcameme'

20/01/2025

11:22 26

Como não houve lances nos úhimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o FTEM 2 foi encerrado SEM a prorrogação

automática.

20/01/2025

11.32.34

OITEM 2 está em negociação e ncará abeno para lances pelo período de 10 minutos20/01/2025

11.3250

ITEM 2 negociado no valor de R$ 6,22 pelo fornecedor ID: 79624 - Data Prop.: 17/01/2025 17:03:3620/01/2025

11:33 42

O lempo de negociação está encerrado.20/01/2025

11:42.53

A proposta do fornecedor POSTO LEAO XIII LTDA do ITEM - 2, foi ACEITA pelo valor de R56,22.20/01/2025

11:44:11

Sr(s). tomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de Recjjrso/Reconaderaçâo. se houver interesse em

recorrer esse o momento para se manttestar.

20X31/2025

14:34:54

Despacho: Pela ausência de manilesfeçêo de Inlançào de Recurst^econsideraçáo. operou-se a decadênda do direito de

recorrer admrnrstrafrvamenfe. nosfermps pra^slo no mstrumenlo editallcio.

20/01/2025

14:44:54

Srs. licitantes, apPs a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. H/tBlUTAR o fornecedor POSTO LEAO

3UII LTOA-39.970.461/0001-22. lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatúrios exigidos no instrumento convocatOrio.

20/01/2025

14:45:02

O fornecedor POSTO LEAO XIII LTDA -39.970.461/0001-22 venceu o ITEM -2 pelo valor de RS6,22.

Sr(s) fornBcedor(es)está aberto o prazo de 10 minutos para intenção deRecurso/ReconslOereçâo, se houver Interesse em

recorrer esse o momento para se marifesiar.

20/01/2025

14:45:32

Despacho: Pela ausência de manIlesiBçSo de intenção de Recurso/Reconsideraçéo. operou-se a decadência do direito da

recorrer administratti/amente, nos termos previsto no instrumento editalicio.

20/01/2025

14:55:33

Adispjla do ITEM 2 está encerrada. Despacho: Sessão encerrada..20/01/2025

15:28:51

Classificação Final do Kam 2

Mslhor Oferta RSCNPJPosição Llcltanla

RS 6,2239.970.461/0001-22POSTO LEAO XIII LTDA1«

R$7,5035.910.893/0001-97MS LUCAS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA2“

Mensagens Geral
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Usuário Data/Hora Mensagem

CMÜÃii DEPEiaEliUSMÃ20/01/2025

11:20.36

Aviso de alteração na gestão do processa!

ProG

m
■ Equipe antiga: FL8^

Rutv.
: Mareio Francigard Furtado e Silva

Homologador - Autoridade competente : Mareio Francigard Furtado e Silva

Equipe de apoio - Membro CPL - Comissão de contratação: Maria Ivaniide Costa da Silva

Equipe de apoio - Membro CPL - Comissão de contratação : Angélica Leite Monteiro

Equipe de apoio - Membro CPL - Comissão de contratação; Emiily Juliana Dantas do Melo

Pregoelro ● Presidente CPL - Agente de contratação ● Leioeiro ● Agente Público ; SHAURY BORGES OE MELO SILVA

- Equipe nova:

: Mareio Francigard Furtado e Silva

Homologador ● Autoridade competente : Mareio Francigard Furtado o Silva

Equipe de apoio ● Mombro CPL ● Comissão do contratação ; Maria Ivaniide Costa da Silva

Equipe de apoio ● Membro CPL ● Comissão de contratação; Angélica Leite Monteiro

Equipe de apoie - Membro CPL - Comissão de contratação : Emiily Juliana Dantas de Melo

Pregoelro - Presidente CPL - Agente de contratação - Leioeiro - Agente Público : CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO
TORRES I

20/01/202S

11:21:56

Bom dia a todos.

20/01/2025

11.22 26

Foi iniciada 8 fase competitiva do($)ilem($| 1,2 às 11:22:26

20/01/2025

11:45.15

O prazo para envio dos documentos hatílitalãros e/ou complememares, estará disponível através do módulo - HABIUTANET no

rol de menus da Sala de Disputa, dodia 20/01/202511:4S;00hsalé o dia 20/01/2025 14:00: OObs para o(s) fbmecedor(es).

POSTO LEAO XIII LTDA

20/01/2025

11:45:40

Prazo para envio dos documentos de haPiliiaçáo.

20/01/2025

11:50:05

O fornecedor POSTO LEAO XDI LTDA acabou de ENVIAR lidlacao_posloJeao_xUi_2025_1737364605.rar ro tiabililanel.

O prazo para o fornecedor POSTO LEAO XIII LTDA enviar os docurrrentos habilltatórios e/cu complementares está encerrado.20/01/2025

14:00:01

20/01/2025

14:34:43

Boa tarde a iodos.

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Safa de

Disputa, do dia 20/01/2025 14:S6:0atit alé odia 20/01/202517:00: 00hs parao(s)fomecedor(es):

20/01/2025

14:58:53

POSTO LEAO XIII LTDA.

20/01/2025

14:59:10

Prazo para envio da proposta final

O fornecedor POSTO LEAOXUI LTDA acábúu de ENVIAR proposla_ajuslada_1737396166.pdf no proposta flnal.20A31/2026

15:02:49

20/01/2025

16:27:21

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor POSTO LEAO Xlll LTDA foi encsrrBüo pelo moiivo:Empresa enviou e

proposta final antes do prazo estabelecido, pelo Pregoelro(a)!.

20/01/2025

15:28:30

A empresa POSTO LEAO Xlll LTDA, está declarada como vencedora do processo.

20/01/2025

15:28:39

Sessão encerrada.

Nada mais havendo adedarar, foi encerrada a sessão ás 15:28:51 horss do dia 20 de Janeiro da 2025 cuja ata foi lavrada pelo<a) Pregoeiro(a).
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<\o

CARLA GE<WaNNA DO NASCIMENTO TORRES
Pregoeiro(a) Oficial

Pl

FLS.

RMb„

Maria IvanIIde Cotta da Silva

Equipe de Apoio

QatuIi Lú ríliçAiJi)
^ Angélica Leite Monteiro

Equipe de Apo>o

\0:^-çÍ(Xo ÀJ-VonuM ^
EmKly Juliana Dantas de Melo

Equipe de Apo>0

Autenticação: 758CE1806AF22A1B3CFDF8BF5E010BF0
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. wwvv.cmpedreiras.nta.üov.br- E-mail:
camarainiinidr)alr>edreiras20l 7íaümaii,com

'CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

Ao Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal,
Nesta

A Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, nomeada pela

Portaria 013/2025, em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V. Exa., o relatório e

encaminhar os autos do processo referente ao Pregão Eletrônico n” 002/2024, objetivando a
Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de interesse da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA, em conformidade com a Lei Federai n" 14.133/2021, Lei

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n'' 147/2014. Lei Complementar n"
155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão foi do
tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

RESULTADO DA SESSÃO

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.

10.000

V. UNIT. V. TOTAL

Gasolina comum Litro RS 6,36 RS 63.600.00

Óleo Diesel S-102 Litro RS 6.22 RS 62.200,0010.000

Empresa vencedora; POSTO LEAO XIII LTDA, inscrita no CNPJ n" 39.970.461/0001-22, sediada

na Rua Manoel Trindade, n® 341. Boiada. CEP n” 65,725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do

certame pelo valor total de RS 125.800,00 (Cento e vinte e cinco mil e oitocentos reais).

Face ao exposto encaminho os autos do processo para análise e decisão da autoridade competente.

Pedreiras/MA, 21 de janeiro de 2025

H<s>Tprci-

CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n® 013/2025.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge. www.cniDedreiras.ma.uov.b r- E-mail:

caniaramunicipalDedreiras2017@gmail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Nesta

Senhor Assessor.

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n”.

0912002/2024, referente ao Pregão Eletrônico N® 002/2024 do tipo menor preço por item,

tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento de

combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, para a devida análise e

aprovação dos trâmites processual, com o disposto nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021

e demais normas aplicáveis., tendo em vista que o mesmo passará para adjudicação e homo

logação e posterior contratação somente após aprovação desta assessoria.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, 21 de janeiro de 2025.

Márcio Fraiicíga c Silva

ícipal de Pedreiras/MAPresidente

\J

Recebido em:

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home A/ge.-w^vw.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mail:

cnniaranuinicir)alnedreiras2017fâ,'gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Ao Sr.

Márcio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 002/2024
PROCESSO n“ 0912002/2024

ORIGEM: Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível

de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Presidente,

I-RELATÓRIO

Por requerimento do Presidente desta casa legislativa, dando
prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento
jurídico 0 presente processo para análise e parecer.

Versa o presente feito de emissão de PARECER CONCLUSIVO
OPINATIVO sobre a fase externa do processo.

Trata-se de procedimento licitatório realizado na modalidade "pregão",
forma eletrônica, pelo critério de menor preço por item, para a Contratação de empresa
especializada para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA. sendo utilizada a plataforma LICITANET - www.licitanet.com.br. para
realização da sessão.

A fase preparatória do pregão desenvolveu-se de acordo com o que

preconiza a legislação, com satisfatório atendimento ao disposto no art. 18 da Lei
Federal n° 14.133/2021, conforme já reconhecido pelo parecer jurídico inicial.

No que tange à fase externa, temos que o presente feito está acompanhado
dos seguintes documentos:

a) Edital e anexos;
b) Publicações do aviso de licitação;

c) Não houve registros de impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao
Edital publicado;

d) propostas registradas;
e) Documentos de habilitação;

0 Não houve registros de interposição de Recurso Administrativo;
g) Ata da sessão;
h) solicitação de parecer jurídico final.

1 I P á g i n a
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro -- Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.'w^’w.cmpedreiras.ma.üOv.b r- E-mail:

caiiiaraiminicinaloodreiras2017íü)ütnail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

É o relatório. Passo a opinar.

II-ANÁLISE JURÍDICA

A fase externa do procedimento, iniciada com a convocação dos
interessados via Edital, também atendeu a contento os ditames legais, eis que houve a

observância ao disposto no art. 54 da Lei Federal n” 14.133/2021.

O prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de proposta e
lances, previsto no art. 55, I, "a", da Lei Federal n” 14.133/2021 foi devidamente
observado, obedecendo aos limites de prazos legais, estando assim regular a publicidade
do ato normativo, eis que as publicações do aviso de licitação no Diário Oficial da
Câmara, Jornal de grande circulação, Portal de Transparência, Portal Licitanet, Portal
Nacional de Contratações Públicas-PNCP, se deu na data de 03/01/2025, tendo a sessão
de abertura e julgamento de propostas ocorrido na data de 20/01/2025 ás 1 LOOhras.

Quanto ao resultado do processo:

Em processo de julgamento do certame, coube ao Pregoeiro avaliar a
conformidade da proposta e a verificação dos documentos de habilitação com as
exigências do edital, onde foi declarada vencedora desta licitação a empresa: POSTO
LEAO XIII LTDA, inscrita no CNPJ n" 39.970.461/0001-22, sediada na Rua Manoel

Trindade, n” 341, Boiada, CEP n** 65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do certame
pelo valor total de R$ 125.800,00 (Cento e vinte e cinco mil e oitocentos reais).

Cumpre destacar que o processo licitatório transcorreu sem qualquer
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido
respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à
habilitação das empresas licitantes, o julgamento das propostas e o julgamento do
resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a execução do objeto
licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram
assegurados, bem como todas a.s garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo
sido 0 processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto
recurso em qualquer das fases da licitação em exame.

Importante consignar que a ausência de recursos interpostos em face das
deliberações do Pregoeiro fez operar, cm face dos licitantes, o fenômeno da preclusão.

No mais, o procedimento em exame atendeu aos postulados dos principios
jurídicos que regem as compras públicas, sendo que o principio da publicidade restou
atendido na medida em que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado,
oferecendo a todos oportunidade de participação no certame. De igual modo, foi
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obedecido o princípio da legalidade na medida em que o processo caminhou com estrita
observância aos limites impostos pela norma. No mesmo sentido, constata-se a efetiva
atenção aos princípios da impessoalidade e da igualdade, uma vez que não há nos autos
indícios de direcionamento ou afastamento do interesse público. Ao mesmo tempo, vê-

se que os princípios da moralidade e da probidade administrativa também foram
satisfeitos, já que o objeto do certame e as razões de sua realização condizem com a
moral e os bons costumes, refletindo a postura proba da Administração. Por fim, foram
igualmente prestigiados os princípios do julgamento objetivo e da vinculação ao
instrumento convocatório, uma vez que o julgamento das propostas oferecidas foi feito
de acordo com as estipulações do Edital, cujas regras também foram seguidas nos
demais atos realizados no procedimento.

Conforme já adiantado no relatório, o desenvolvimento do processo
licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade com as normas de regência.

Feitas tais ponderações, entendo que o procedimento está apto para ser
adjudicado e homologado, conforme previsto no Art. 71, IV da Lei 14.133/2021,
emitindo-se, na sequência, o instrumento de contrato, a fím de possibilitar a contratação
no momento oportuno.

III-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, opina pela aprovação e

regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os
requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do presente Processo,
haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim configurada a
possibilidade de realização da licitação e do futuro contrato do presente objeto, com
fundamento na Lei Federal n” 14.133/2021, Lei Complementar n“ 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n'’ 155/2016, e suas alterações
e demais normas pertinentes.

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica manifesla-se no sentido de que a

licitação em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
conformidade do Pregão Eletrônico n° 002/2024 com a Lei que o rege, OPINO pela
adjudicação e homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito
da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à
análise jurídica desta Assessoria.
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SMJ,. É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão soliciiante para análise e

deliberação.

Pedreiras -- MA, 27 de janeiro de 2025.

4.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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Pedreiras UC1TAN€T’

PREGÃO ELETRÔNICO N'002/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0912002/2024

TERMO DE ADJUDICAÇAO

0(a) Presidente da Câmara Uuncipal do(a) CÂMARA MUNICIPAL OE PEDREIRAS/MA comunica aos Interessados e partapantes do PREGÃO
ELETRÔNICO 002/2024 referente á Contratai^ào de empresa especializada para lomedmento de combusiivel de interesse da Câmara Municipa/de Pedreiras - MA..

queADJUDICAnos lermos do Inciso IV do Ari 71 da Lei n“ 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor; POSTO LEAO Xill LTDA - 39.970.461/0001-22

Unltáiio

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total Econ.Total

Adjudicado % Econ, RSItem Quant. Un Marca Modelo Orçado

RS 0,021 10,000,00 litro GASOLINA

COMUM

GASOLINA

COMUM

RS 6 36 RS RS 6.38 RS 0,3134

%63.600,0000 63.800.00

Descrição: Gasolina comum

OLEO

DIESEL S-

RS 0,012 10.000,00 litro OLEO

DIESEL 5-

RS6.22 RS R$6,23 R$ 0,1605

%62.200,0000 62.300,00

10 10

Descrição: Óleo Diesel S*10

RSSubtotal

Adjudicado:

Subtotal 0,2379

Orçado: % 300,00

RSRS

125.800.00 126.100,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia % Economia RSTotal Adjudicado Total Orçado

RS 125.800,00 RS 126.100,00 0,2379 % 300,00

Pedreiras - Maraofi^ le 2025

MARCIpLfRANCI'
/Tresidentei

SILVA

ira Mundpal
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0912002/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regulardade dos atos procedimentais. o(a) Presidente da Câmara Munopal. HOMOLOGA nos tennos do Inciso IV do Art. 71
da Lei n“ 14.133/2021. o resultado do procedimento licitatóna em epígrafe, oujo objeto é: Coniralaçáo de empresa espeaalizade para fomeamenlo üe combustl^lde

mteresse da Câmara Municipal de Pedreiras ■ MA.

Fornecedor: POSTO LEAOXIII LTDA-39.970.461/0001-22

Econ. EconomiaUnitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado % RSItem QuanL Un Marca Modelo

RS 0,02R$ 0,3110,000,00 litro GASOLINA

COMUM

GASOLINA

COMUM

RS 6,36 R$63.600,00 RS 6,381

63.800,00

Descrição; Gasolina comum

RS 0,01RS 6,23 RS 0,16OLEO

DIESEL S-

OLEO

DIESEL S-

R$6,22 RS 62,200.002 10.000,00 litro

62,300,00

10 10

Descrição: ÓleoDiesei S-10

0,2379 R$300,00Subtotal Orçado: RS

126.100.00

Subtotal Adjudicado RS 125.800,00
%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

300.000,2379 %RS 125,800,00 RS 126.100,00

HOMOLOGO O presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Pedreirai 7 dá JaidXp de 2025

.10 FRANCK etl ^
&e»denj s.darC1 nl

E SILVAMAI

ira Munopal

w
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2024

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, através da autoridade competente, Exmo. Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva. Presidente da Câmara Municipal, nos termos da Lei Federal n"
14.133/2021, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes, ADJUDICA E
HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024,
do tipo menor preço por item, objetivando a Contratação de empresa especializada para
fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, a

empresa: POSTO LEAO XIII LTDA, inscrita no CNPJ n” 39.970.461/0001-22, sediada na
Rua Manoel Trindade, n" 341, Boiada, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do

cename pelo valor total de RS 125.800,00 (Cento e vinte e cinco mil e oitocentos reais).
Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e
Administrativo.

Pedreiras - MA, 27 de janeiro de 2025.

Presidente da Câma *a Municipal de Pedreiras/MA
Vj
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2024

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para fornecimento de

combustível de interesse da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA.

A Câmara Municipal de Pedreiras

Municipal, convoca a empresa POSTO LEAO XIII LTDA, inscrita no CNPJ n"

39.970.461/0001-22, sediada na Rua Manoel Trindade, n" 341, Boiada, CEP n° 65.725-

000 - Pedreiras/MA, para assinatura do contrato do Pregão Eletrônico n° 002/2024.

MA, através do Presidente da Câmara

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste

instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à

contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades
previstas em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 28 de janeiro de 2025.

MárcíÒTraiUig Silva

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

RECEBIDO EM W ! OL !

POSTO LEAO XIII LTDA

CNPJ n** 39.970.461/0001-22
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 003/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0912002/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA,
12.538.625/0001-90, sediada na Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, Pedreiras

inscrita no CNPJ sob o n"

MA, CEP;

65.725-000, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portador do CPF sob n°
801.375.393-04, ea empresa POSTO LEAO XIII LTDA, inscrita no CNPJ n"
39.970.461/0001-22, sediada na Rua Manoel Trindade, n" 341, Boiada, CEP n° 65.725-000 -

Pedreiras/MA, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr°
Leandro Costa Sampaio Leite, portador do CPF n“ 007.120.213-70, têm justo e acordado o

presente Contrato N° 003/2025, decorrente da PREGÀO ELETRÔNICO n" 002/2024,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0912002/2024, em observância às

disposições da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se
regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n®
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei
Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras
delas constantes, ainda que nâo expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e
irrestritamente.

Estatuto Nacional da

PARAGRAFO UNICO; Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:

Edital do Pregão Eletrônico n" 002/2024;
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a Contratação dc empresa especializada para
fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,

conforme especificações constantes no Termo de Referência.

1.1.

Parágrafo Único - Os serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas
técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor

oitocentos reais), conforme planilha discriminativa abaixo.

total do presente contrato é de R$ 125.800,00 (Cento e vinte e cinco mil e

CSí
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DESCRIÇÃO V. TOTALV. UNTT.UNID QUANT.ITEM

R$ 63.600,00RS 6,36Gasolina comum Litro 10.0001

óleo Diesel S-10 R$ 62.200,00R$ 6,22Litro 10.0002

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efelivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação
da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n“ 4.320/1964, observado o disposto nos arts.
140e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de
medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no
primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do
mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após. protocolado na Câmara Municipal.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda
Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município: Prova dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços
ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo
primeiro.
Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de

pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

Página 2 de 9
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CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de
2001.

Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice deParágrafo Primeiro

Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I-Io)/Io]
Onde;

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =

preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo
da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula
consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da
data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria Jurídica do contratante, salvo
nos casos de Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n"
14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei n“ 14,133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeler-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os

'ágina 3 de 9
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atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por
seus prepostos, nào eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designadaParágrafo Primeiro

por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe
são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo

CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho
de suas atividades.

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do
objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a
impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições
estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua

execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais,

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no
Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta,
prorrogável por até 10 anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. dc 2021.

Parágrafo Primeiro

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Admini.straçào, permitida a negociação com o contratado.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
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Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pela autoridade competente que constatarão sc o objeto
entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa dc recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a

contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da
data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Còdiao de Defe.sa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n” 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato; j
praticar ato fraudulento na execução do contrato; /0
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g) comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de T dc auosto dc 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2".
da Lei n° 14.133. de 2021):

ii, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156.§4‘\ da Lei n” 14.133.
de 2021):

iü. Declaração dc ínidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, ‘T’, '

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e

penalidade mais grave (art, 156. {jS”, da Lei n” 14.133. de 2021).
iv. Multa:

h” do subitem acima deste■g” e

“d”, que justifiquem a imposição de

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento),

pela inobservância do prazo ifxado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.

da Lei n“ 14.133.de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamentc com a multa (art. 156. ^7". da Lei n" 14.133. dc 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n” 14.133.
de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156.^8". da Lei ir‘ I4.133.de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n'* 14,133. dc 2021. para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1”. da Lei n”
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14.133.de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n'
2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n'* 12.846, de 2013. serão apurados e julgados
conjuntamente,nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ari. 160. da Lei n“ 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133. dc 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidadepara licitar ou contratar são passíveisde reabilitação na forma do art. 163 da
Lei n^ 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME n” 26. dc 13 de abril dc 2022,

14.133. de

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA MODELOS DE EXECUCAQ E GESTÃO

CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observaçãoe recebimentodo objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam*se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a
operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131. canití. da Lei n.“ 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÀO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa
oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontrataçâo, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo
especificado:

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001

Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo

FONTE DE RECURSO: 1500000000

Manutenção das atividades da Câmara
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamenlo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICACÀO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficia!
do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao
art. 8". ti2'’. da Lei n. 12.527, de 2011. c/c art. 7\ 83’*. inciso V. do Decreto n. 7.724. dc 2012.

além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos
termos do art. 94 da Lei Federal n" 14.133/2021. às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal rf 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se
iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em 28 de janeiro de 2025.

y-

camab L DE PEDREIRAS

CNp![^2.53'8.625/0001-90
Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente Da Câmara Municipal

CONTRATANTE

I

y

POSTÒTEAO XIII LTDA
CNPJ n” 39.970.461/0001-22

Sr" Leandro Costa Sampaio Leite
CPF n“ 007.120.213-70

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO N" 003/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustível de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. VALOR TOTAL: R$ 125.800,00
(Cento e vinte e cinco mil e oitocentos reais). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara
Municipal de Pedreiras, PROJETO/ATIVTDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das

atividades da Câmara Municipal, CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 --
material de consumo, FONTE DE RECURSO: 1500000000. PARTES: Câmara

Municipal, representada pelo Sr”. Mareio Francigard Furtado e Silva, pela
CONTRATANTE e a Empresa POSTO LEAO XIII LTDA, inscrita no CNPJ n”
39.970.461/0001-22, sediada na Rua Manoel Trindade, n” 341, Boiada, CEP n° 65.725-

Pedreiras/MA, neste alo representada pelo Sr" Leandro Costa Sampaio Leite,

pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2025.

000

Pedreiras- MA, 28 de janeiro de 2025.

'/

^tado e Silva

már^Munjcípal de Pedreiras/MA
t

Presidente da
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PORTARIA N“ 035/2025

Nomeia Servidor e dá outras

providências.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA, Presidente da Câmara

Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e na forma
do Ari. 35, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1“ - NOMEAR a Senhora ÍLVIA MARJA SILVA SOUSA, portadora do CPF n^’
XXX.053.673-XX, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS da Câmara

Municipal de Pedreiras.

Art. 2“ - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos
financeiros retroativo a 1® de janeiro de 2025.

Art. 3” - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, em 02
de Janeiro de 2025.

I
t

.MárciivFranci >ilva

V<


